
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
KETAMAT 

If&To Ogelcso 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO 
TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 

Processo Siex no: 2843/99 
Exequente: VERA LÚCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA 

Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 

nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 
presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 

procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Intância 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por filÚMERO NA SIEx 

Número SlEx 2843/1999 

Número JCJ 01 !4/.1996.003.23.00.0 - VARA DO 1RABALHO DE 
CUIABÁ-MT 

Papel Parte Advogado 

RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO 

RECLAMANTE VERA LUCIA MONTEIRO SALDANHA 4. 
PEREIRA 

RECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE tie 
PORTO 

MANOEL LITO DA SILVA 
DALTRO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT MARCUS CESAR MESQUITA 

Data Andamentos 
02/08/2002 15:35 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
31/07/2002 08:58 CONTADORIA INSS 
31/07/2002 08:50 CONTADORIA INSS 
20/07/2002 09:52 AGUARDANDO PRAZO 
10/07/2002 18:01 SEÇÃO EXECUÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
08/07/2002 08:31 AGUARDANDO PRAZO 
10/06/2002 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 
06/06/2002 15:18 EXPEDIR EDITAL AS PARTES 
03/05/2002 14:32 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
22/04/2002 14:31 AGUARDANDO PRAZO 

Em Cuiabá - MT, 05/08/02 as 15:05:32 

http://www.trt.../numero_2.hts?au_nmrprc=2843&au_anoprc=99&consulta_numero=Consult 05/08/02 
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Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Intância 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NOMERO NA SIEx 

Número SIEx 2843/1999 

Número JCJ 
0174 /.1996.003.23.00.0 
CUIABÁ-MT 

- .3  VARA DO 1RABALHO DE 

Papel Parte Advogado 

RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO 

RECLAMANTE VERA LUCIA MONTEIRO SALDANHA 
PEREIRA 

RECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE 
PORTO 

MANOEL LITO DA SILVA 
DALTRO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODE MAT MARCUS CESAR MESQUITA 

Data Andamentos 

20/07/2002 09:52 AGUARDANDO PRAZO 
10/07/2002 18:01 SEÇÃO EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA 
08/07/2002 08:31 AGUARDANDO PRAZO 
10/06/2002 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 
06/06/2002 15:18 EXPEDIR EDITAL AS PARTES 
03/05/2002 14:32 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
22/04/2002 14:31 AGUARDANDO PRAZO 
22/04/2002 13:00 AGUARDANDO PRAZO 
03/04/2002 16:11 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO 
02/04/2002 17:25 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AO INSS 

Em Cuiabá - MT, 19/07/02 as 14:46:07 

http://www.trt.../numero_2.hts?au_nmrprc=2843&au_anoprc=99&consulta_numero=Consult 19/07/02 



A 
V V 

METAHAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
11420 GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 
CUIABÁ— MT. 

Processo Siex no : 2843/99 
Exequente: Elizabeth Soares de Andrade Pinheiro 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA CQTA E FARIA 
OAB/MT 2m9 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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EXMa. SRa. DRa. JUIZA PRESIDENTE DA 3'. JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MATO-
GROSSO. 

J. Aguarde-se a audiencia 
j5 designada. 

Em 22.11.96 

0,Ics C.:: de(fn, 
dl 

02x>c, - 

TEREZINHA SOARES DE 
ANDRADE PORTO E OUTROS, por seus Advogados infra-
assinados, nos autos de Reclamação que movem contra A 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO-GROSSO 

• 

-CODE MA T- Processo n°. 1747/96, vem à honrosa presença 
de V.Exa. apresentar 

IMPUGNAÇÃO, 

vasada nos seguinte termos: 

1) - A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL 

0 réu postula a inépcia com fulcro no 
item do artigo 282. Não se trata pois de inépcia da inicial que é 
prevista no § único do art. 295 C.P.C. 

A falta de provas com que o autor 
pretende demonstar a verdade dos fatos, na inicial, não se adequa a 
nenhum dos incisos do artigo 295, constituindo erro material 
superivel, através da emenda, com a abertura de prazo de 10 dias, 

fone 322-0154 
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obrigatoriamente. Inexistindo a abertura de prazo e determinada a 
citação, descabe falar, nesta fase, em inépcia. 

Pertine acrescentar que a arguida 
inépcia se restringe A. postulação de juros, multa e correção 
monetária, decorrente dos atrasos no pagamento dos salários. 

Neste mister o pedido e a causa de 
pedir estão perfeitamente expostos : pelo atraso de cinco( 05) mêses 
ininterruptos a partir de março de 1990 e pelos demais atrasos, todos 
especificados e identificados na planilha de fls 46 e 47, que é prova 
eficaz da mora, formulou-se o pedido como suporte jurídico no art. 
147 da Constituição Estadual e também ACT. 

Ora, não nada alheatório e fictício, 

k 

como quer infundir a ré, pois cinco mêses ininterruptos a partir de 
março de 1990 quer dizer: março, abril, maio, junho e julho/90. 

Adite-se que o autor pediu a exibição 
incidental de que ocupa o artigo 355, com as penalidades do art. 359, 
desatendida. Acrescente-se a ausência de prejuízo para a defesa 
porquanto no item 2 do mérito de fls 174 encontra sua plena defesa, 
com perfeito entendimento da causa petendi, dos fundamentos e do 
pedido. 

Insista-se, por ultimo, que em tendo 
buscado a prestação jurisdicional trabalhista, o ônus da prova não é 
regulado pelo art. 333 C.P.C. e sim pelo art. 818 da CLT. 

3) - 

Pleitea-se assim a rejeição da inépcia. 

DA LISTISPENDÊNCIA. 

Desprocede o pleito eis que a ré 
limitou-se a dizer : " é plenamente fulminado pela figura da 
litispendencia", eis que já intentou ação nesse sentido na qualidade 
de substituído por seu sindicato. Assim sem comprovar a existência 
da substituição processual; do Sindicato Substituto; da relação de 
substituidos e a relação do nome dos autores o pleito não pode 
prosperar. Alie-se a isso a ausência do número do processo. Não se 
pode aferir das alegações tratou-se de identidade de ações, das 
mesmas partes; da mesma causa e do mesmo pedido. 

fone 322-0154 
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Por derradeiro, embora inatendido o pleito incidental de exibição dos ACT e seus termos aditivos nos termos do art. 355 do C.P.C., deve ser imposta a penalidade do art. 359, sobretudo porque o termo aditivo de fls 79 comprova o percentual postulado na primeira parte do item 2 da inicial, deixando ressair a má-fé da ré. 

litispendência. 
Pede-se a rejeição deste pleito de 

DA LITISPENDÉNCIA- DA 
TOTALIDADE DOS PEDIDOS DA 
RECLAMANTE ELISA BETH 
SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO. 

A ré não instruiu o pedido com os documentos necessários para a comprovação da substituição processual do sindicato no processo paradigma. 

Ademais não demonstrou como lhe compete a identidade do pedido. 

O documento de fls 192 refere-se a percentuais diversos da atual causa de pedir e do pedido, relacionando-se com o ACT e termo aditivo de 27.09.90. Os atrasos salariais no doc. de fls 192 são pleiteados até 20.01.92 e os percentuais do FGTS são diferentes. 

Pede-se a rejeição. 
Dessarte insistiu a litispendência. 

4)- DA COISA JULGADA. 

Os pleitos são diferentes pois as vantagens decorrentes de termos aditivos de acordos coletivos são do período de maio/95 a maio/96 e maio/96 até a rescisão. A ré quer tumultuar. 

NO MÉRITO 

fone 322-0154 
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DA PRESCRIÇÃO - Infundada posto 
que os servidores continuaram no emprego, só tendo dele saído em 
30 de junho corrente. Quanto ao FGTS a prescrição é trintenária - 
TST enunciado 95. 

1)-

DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

AVISO PRÉVIO 

Alegando a ré que já o pagou atraiu 
para si o ônus da prova e não apresentando essa comprovação o pleito 
torna-se incontroverso ( art. 818) CLT; 

2) e 3) - DO EFETIVO PAGAMENTOS DOS 
JUROS A VERA LUCIA MONTEIRO S. PEREIRA - 
TEREZINHA SOARES PORTO E ELIZABETE SOARES 
ANDRADE. 

0 fato constitutivo dos autores esta 
bem posto. Os créditos apontados pela ré as fls 174 como sendo a 
quitação dos débitos a par de serem irreais e insuficientes demonstra 
que a ré desatendendo o pedido de exibição art. 355 e pena art. 359, 
manifesta fato extintivo inconsistente atraindo para si o ônus da 
prova. 

Não procede o pleito. 

4)- DO INDICE DE 18,3% 

A correção desse percentual não 
decorre das leis 8880/94 e 8454/92, conforme alude a ré e sim de 
diferença do período 95/96 com aplicação do IPCR de maio a 
junho/95 e 1NPC junho/95 a maio/96, conforme termo aditivos, que 
compete A. ré trazer aos autos por força do pedido de exibição do 355 
que restou inatendida tornando incontroverso o pedido. 

6)- DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS. 

Limitou-se a reclamada a dizer que os 
recolhimentos em atraso foram parcelados perante a CEF, juntando os 

fone 322-0154 
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mesma em indenização ou ainda do 
indenizatórias pleitadas na inicial. 

Diante do 
procedência da reclamação. 
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docs 184 a 190, que não traduz como a relação nominal dos 
beneficiários dos depósitos e como com privação do FGTS 
depositado em nome dos autores perante a CEF. 

Ademais nenhuma comprovação fez do 
depósito da diferença do expurgo de que trata a sentença prolatada no 
processo n°. 95000733-9 ação civil pública. 

Os autores juntaram os documentos 
comprovando os depósitos feitos pela reclamada não apresentando 
qualquer da tríade dos fatos ( extintivos, impeditivos ou 
modificativos) incumbe-lhe o ônus da prova e não o fazendo os fatos 
alegados na inicial são incontroversos. 

7)- QUANTO 24i ESTABILIDADE 

0 Tribunal de São Paulo já decidiu 
pela aplicabilidade da norma contida na Convenção 158 da OIT aos 
contratos individuais. Conquanto a matéria esteja sob a apreciação do 
STF, cada magistrado pode decidir segundo seu livre convencimento, 
e consoante os argumentos predominantes no meio doutrinário e 
jurispnidencial amplamente favoráveis A. imediata exigibilidade. 

8)- DA PRETENDIDA REINTEGRAÇÃO 

A reclamada confessa não haver 
justificado as demissões dos autores nos termos exigidos pela 
Convenção 158 da OIT e a não juntada da documentação 
comprobat6ria da efetiva dissolução e extinção da Empresa, 
traduzida nos balancetes, com a realização do ativo e passivo, 
partilhamento do remanescente, prestação de contas pelo liquidante, e 
sobretudo diante das sucessivas contratações, conforme comprova o 
diário oficial anexo demonstra a continuidade da Empresa e a 
incontroversia dos fatos narrados na inicial. Pelo que procede o pleito 
de REINTEGRAÇÃO, ou ainda o pedido sucessivo de conversão da 

pagamento das verbas 

exposto, postula a 

Cuiabáj 8 de novembro de 1996 

COSTA - OAB/MT 4108 

fone 322-0154 
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21IDE . 996 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
;ROSSO, no uso de suss atribuições legais, resolve colocar I 
isposicio da AssembItlia Legislative, Gabinete do deputado 
)06 Rivs, no period() de 01/02/96 a 31/12196, LAUDELINO 
AMOS DA SILVA, Tecnico ern Contabilidade, lotado na 
oordertadoris de Recursos liumanos/SEDUC, do municipio de 
uiabli/MT, sem anus para o arglo de origem. 

Palicio Paiaguila, em Cuiabi, 25 de março 
e 1996.    

Jost meal 
Governador do 

LACERDA 
ser-ciclo 

CARLOS AL R EYES MALDONADO 
Secretitio de Estado Educaelo 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
ROSSO, no uso de am atribuições legais, resolve exonerar, a 
*lido, a partir de 22.02.96, DOROTY QUEIROZ 
OPANOTTI, do Ato Governamental de 18.03.80, publicado 
n Diário Oncial de mesma data, que a nomeou pare o Cargo de 
-creators Efetiva, awe D, Nível 06, lotada na EEPG Lenidas 
ileso de Matos, do municlpo de Cuiabá. 

196. 
Palicio PalaguAs, em Culabit, 25 de marco 

Il i  Jost stkar 
Governador do 

E  
e

LAI‘ 2RliA 
rcic o 

CARLOS AL YES 'MALDONADO 
Secretário de Estado d Educaclo 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
OSSO, no uso de suas atribuições legit's, resolve exonerar, a 
do, a partir de 28.02.96, FATIMA CRISTINA 
RTUVELLI MANFRINI, do Cargo ComissIonado Chefe de 
'eos de Programu/Projetos, Nivel DAS-03, da Secretaria de 
lo de &limn/is. 

1996.    
Palicio Paiaguits, em Cuiabk 25 de mar co 

JOSE MAKCIO PANO?? 
rn 

DE 'ERDA 
y • 

Governador do Estado em re do 

CARLOS ALB R YES MALDONADO 
Secretário de Estado d ea çio 

3%7 R DO ISTADO DI MATO GROSSO, no uso de suns tied lit resolve, soloed, i dlopocklo do (Inverno do Estado de leis, mr pedals de 07.03.96 a 31.12.96 ALVARI TIERISINHA 
3AS, Professors Efetim Classe 13, Mori 06, regime de 40 hors us, lotada ea MPG Ross Frigger Penman, municipo de Ponies e is :cm toms pan o toglo de Mien% confer= previsto no Par/prof° 3' Ligo 3', do Dares° a' 024 de 08.02.95. 

Pallet. Pala:pas em C•labi. 25 de março de 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
;SO, no uso de sues atribuições legais, resolve 
r I dispondo da Prefeitura Municipal de Vines 
le, no período de 14.02.96 • 31.12.96, sem anus 
Ingle de origens, conforme previsto no Parágrafo 
utigo 3' do Decreto 024 de 08.02.95, on servidores 
relacionados, conforme especifica: 

ANACLETO ROBLES MARTINEZ 
EEPG. Vann Stibnite 

MARIA SUELY BERTA() VOLPATO 
EEPG. Mime' Corria de Almeida 

Palácio Paiaguis, em Cuiabá, 25 de marco de 1996.   

JOSE MA 10 PAN 
Governador do Es 

VERDA 
tio 

CARLOS AL E T EYES MALDONADO 
Secretirlo de Estado e Educaelo 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de was atribuições legais, resolve colocar A 
disposicto da Prefeitura Municipal de Si* Finis do Araguaia, 
no período de 01.01.96 a 31.12.96, MARIA NEUSA FURLAN, 
Professora Efetiva, Classe C, Nível 01, lotada na EEPSG. 
Governador Josi Fragelli, município de Sb o Felix do Araguaia, 
sem anus para o argil." de origem 

1996.    
Palácio Paiaguis, em Cuiabá, 25 de merco de 

JOSE MARCIO P OFF DE LA RDA 
Governador do do e 'sere( o 

CARLOS A E REYES-IMALDONADO 
Secretário de Esta de Educarlio 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no use de suas stribuicati legais, resolve colocar disposIslio do 
DETRAN-MT, no periods de 28.02.96 a 27.02,97, a Professors FATIMA 
CRISTINA MARTINILLI MANFRINL Clam C. Mod 03, lotada na 
Smetana de Estado de Educoplo, sem dnus persa 6rglo de origem 

1996,    
Palagab, ern Colabl. 25 de março de 

JOSI MA'RÚA7NO 
Governador do mkt° 

CARLOS AL 0 1( ES MALDONADO 
See reside de triads el roloracgo 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suns 
stribuisdes legns, resolve colorer 1 disposiclo da CAMPANHA 
NACIONAL DE LSCOLAS DA COMUNIDADE CENEC, no periods de 
.02.01.96 • 31.12.96, sem Onus pant o egglio de origem co servidores Mnixo 
rdscionados, conforme modem: 

GECILDA NOGUEIRA BORDIN 
Als. Ada Re 2$- rebel 

[LPG. SI. Lkeale de Paola - Sloop 

RUTH COMINHO 

AmArim. Ref. 21- [Mimi 
ILPG. Dep. Frames* VUonova - Salto Is Cho 

1996.    
Pahltio Palnetris, cos Calabi, 25 do março de 

,ositm 0 
Goveroador do E 

RDA 

CARI.OS AL E EYES MALDONADO 
Secretirio de Ededíie Edson/So 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de nuts atribuições legais, resolve colocar disposiglio da 
Prefeitura Municipal de Tangari da Serra, no período de 
02.03.96 a 31.12.96, sent anus pare o argil° de origem, os 
servidores abaixo relacionados, conforme especifica: 

EL1ZABET LIMA ANDRADE MANIIANI 
Professors Efetiva Classe C, Nivel 01 
EEPSG. 29 de Novembro 

GENI ANGELA KRUG 
Professors Efetiva Classe II, Nivel 03 
EEPSG. Ver. Ramon Sanches Marques 

SANDRA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 
Professor. Efetiva, Clam A, Nivel 01 
EEPG. Pedro Alberto Taysno 

l'AGINA 03—) 

CARLA REGINA EIDT TOGNON' 
Professora Efetiva, Clam B, Nivel 01 
EEPG. Professor Join Batista 

VANDA MARIA BALDO GARCIA 
Professora Efetiva, dane A, Nivel 05 
EEPG. ministro Petranio Portela Nunes 

JOAO ROSCO DINIZ JUNQUEIRA 
Professor Efetivo, Classe B, Nivel 06 
NE?. Taogarti da Serra 

ELISETE DE FATIMA FURQUIN ARCARO 
Professors Efetiva, Clime A, Nivel 05 
EEPG. Ver. Ramon Sandie, Marques 

MARFA MAGMA ROEIIRS NICOLAU 
Professora Efetiva, Classe II, Nivel 03 
EEPSG. Ver. Ramon Sanches Marques 

Pellicles ['minutia, em Cuiabá, 25 de marco de 1996.   

JOSE MARC ÍO PA,N 
Governador do Zstad 

CARLOS AL 
Secretário de Estad 

qD 
DE LAC/IDA 
tumid° 

RE YES MALDONADO 
de Educado 

PLAN.E COORD.GERAL 

CONTRATO DE PRESTA ÇOS N4 001/96 
INTIMESSADO: CODEMT X MEMO KARCIO AMMO SANTOS 
011.1ETIVO: PROJETO 1 ATIVIDADLS CONSIDERADOS INTOSTCESJIVEIS AO OLSEN 
VOLVIMENTO DO ESTADO DE MTO GROSSO 
PRAZO: 03.01.96 A 31.03.96 

CONTRATO DE MALMO° DE SERVIÇOS 714 007/96 
INTMESEACO: CODEINE X VALDIVISO ALVES DOS SANTOS 
010E7100: TROJETO e ATIVIDADCS CONSIDERADOS INDISTENSAVEIS AO DE-
SENVOLVIDENTO DO LSTADO Dr. MATO GROSSO 
PRAZO: 03.01.96 A 31.03.96 

CONTRATO DE PRESTAVI  DE SCRVIÇOS ti. 00.1/:16 
INTERESSADO: MOINAT X MARIA CRISTIMA rIGUEIREDO rocs DE MARRO! 
ORIETIVO: Nkomo E ATIVIDADES CO.:SIDMAN.; 114DISPENSÁVEIS AO DE-
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MAO GROS. 
PMZO: 03.01.96 A 31.03.96 

- _ 
CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE scovrço... 
INTERESSADO: CODIZINV,  X MARIA DE LOUROES ALONSO ROMP% 
MAJLTIVO: PRO1ETO. 6 ATIVIDADVS C1741.1117E0ADO.1 1•1111.11 :4vtls OE-
SENVOLVImENTO DO RAT.° 05 0500 GROSSO 

CoNTRATO 09 .1911TY o DE SrAvIÇOS N• 005/96 
INTMESSADJ: CODEEAAT X JOSE MINORU° DOS SANTOS 
OWE-TITO: PRCUETO e ATIVIDADE3 CONSIDERADOS IND191100. EIS Dr-
SINVOLVIDENTO DO RATADO DE MATO GROSSO 
PPAZO: 03.01.96 A 03.01.97 

CONTRATO Dr PRESTAVO DE SERVIÇOS 5 4 006/96 
INTERESSADO: 4C0001162.0 AMA CONCEIGEO FICX/EIRE00 
oDJETIVO2 PROJETO a ATIVIDADM CONSIDERAMS IADISPENZIRVEIS AO OE-
SEUVOLVIDINTO DO EATADO DE MATO GROSSO 

01.96 A 03.01.97 

CONTRATO DE DRESSAGE° De army Kos 91 007/06 

INTERESSADO, 00005057 X S011610 TOME DE SOUZA SARETIV 
ODJGTIVO, PROIETO e ATIVIDADL1 CENSIDERADOS INDISPOISAVEIS AO DE-
SENVOLVIMENTO 00 ESTADO DE MATO GROSSO 

PRAZO: 03.01.96 A 31.03,96 

CoNtRATO DE PRESTAGRO DE sexy Kos 91 009/96 
10ET-11E55000: CODLMT 0 CLAUDETE CASTRO DE 115111105 
003ETI00:P"-IETO E ATIVIDADES CONSIDERADOS INDISPOIS4vE13 AC , r 
SENVOLVIT •• CO GSTADO DE MATO GROSSO 

PRAZO: 0 1 .01.96 A 31.03.96 

CONTRATO DE PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS 114 017/96 
INTERESSADO: CODERAT X FERNANDJ AUCJESTO DE CANTOS DALE.% 
ONIETIvO: r003060 E ATIVIDADES CONS1DER9035 INDISPENSAVEIS AO 0E-
SiNvOL0ID171TO 00 ESTADO DE MATO 000550 
PRAZO: 03.01.96 A 31.03.96.

CONTRATO DE TRESTAÇÁO DE SERVIÇOS 114 019/96 
INTERESSAM: CODEMAT X NILSON CAINCLIÇÁO Dr. ALMEIDA 
OWL-1. 190: PROMO e AilviDADtS C01.51DM0000 INDISPENSÁVEIS AO DE-
SENvOLVIDENTO DO ESTADO OE KATO GROSSO 
IIIAZO: 03.01.96 A 31.00.96 

CoNTRATO DE PRIA500cE0 OE SEAVIÇOS m• 000/96 

INTEREEMMt COOKEIAT 5 ltflflfl. LUIZA torts 
ODEETIVLI: DACOETO ATIVInAllES CO.310E1.009 I65I5PERS4vEIS AO DE-
SINVOI,VIDENTO DO ESTADO OE MTO GROSSO 
PRAZO: 03.01.96 A 31.03.96 

CONTRATO DE PRESTAÇRO DE SEEVIÇOs m4 019/96 
INTERESSADO: COODIAT X MACE(' MES DA SILVA UCERDA 
OroETIVo: PROJEMS 0 ATIVIMOLS CoNSIDERADOS INDISPENSÁVLIS AO DE-
SMVOLVINDOTO 101 ESTADO 01 16570 GROSSO 
PRADO: 03.01.96 A 31.03.96 

CCNTRATO DC P0E570GS0 DE SEAVigos 016/96 
191TRESSADos: COOEMT X ELIAS PWIM DOS SANTOS FI1J10 
OM/LTIv0: PROJETO a ATIvIDADCS CONSIDERADOS INDISPENSAVEIS AO De-
SINvOLVIMINTO DO LETA. DE MTO GROSSO 

03.01.96 A 31.03.96 

CCNTRATO DE PRESTAÇÁO DE scAvigos 14. 015/96 
1rniar.955D0: cooDAT a vu11.09 A00010ins DA SILVA 
OTAIITTIvoi ',Ramos I ATIVIDADES CoNSIDERADOS nriolsrEnsIvr.ls AO DE-
0Itilv0LV1M11.0 DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PMEO: 03.01.96 A 31.03.96 

CoNTSATO DE P0E5I0ÇA0 DI scovrços 0. 014/96 
INTERESSADO: cODtmAT x AQuiLES DOS 5911100 PEREIRA 
OrkEETIVO: TROJETOS e ATIVIDADES CONSIDEJMIDOS 111:71sPENSÁvE 
SINVOLVIDENTO DO ESTADO Or MATO GROSSO 
PRAL.3: 03.01.96 0 31.03.96 
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Miasmal *Zito da ,Silva ,2,011tro e 
,Oorte 411jaria Costa 
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m'A., w-0.

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO 
TRABALHO PRESIDENTE DA 30. JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MATO-GROSSO. 

J. Prejudicada a an61ise ante os 
termos da petição protoclada sob ng 
054100. 

Em 22.11.96 

TEREZINHA SOARES DE 
ANDRADE PORTO E OUTROS, por seus Advogados infra-
assinados, nos autos de Reclamação que movem contra a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO-
GROSSO- CODEMAT- Processo n°. 1747/96, vem à honrosa 
presença expor e requerer: 

exarou o seguinte despacho: 
1)-c  Na audiência de 11.11 pretérito V.Exa. 

Defesa escrita com documentos dos quais se 
dá vistas ao reclamante por cinco-dias a partir 
de 14.11.96, inclusive. 

A palavra inclusive  sendo o dia 15 
feriado reduziu o referido prazo de cinco dias para apenas 01(hum) 
dia e meio causando irreparáveis prejuízos para a defesa não só face 
a complexidade das matérias; das 15 folhas da contestação; das 
várias leis citadas e do volume de documentos, que restaram quase 
irrefutados. 

fone 322-0154 



c oldvacacia 
Miasmal Zito da ,Si(va Oaltro e 
Ziorig ¡Maria Costa 

2)- No momento do despacho passou 
deslembrado os sucessivos feriados, pois certamente elevado espirito 
de equidade de V.Exa. conduziria para o inicio do prazo no primeiro 
dia útil : 18/11/96. 

Diante do exposto, como não haverá 
prejuízo para a parte adversa e nem para a tramitação do processo que 
aguarda audiência de instrução para o dia 29/11, 

Requer se digne de V. Exa 
RECONSIDERAR retromencionado 
despacho, concedendo mais 03 (três) dias 
úteis de prazo_ para complementação da 
IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO. 

P. Deferimento. 

Cuiabá, 19 d i1ovembre de 1996. 

MANOEL L O-D SILVA DALTRO 
OAB/MT 2208 

DORLY MARIA COSTA 
0:

154

B /MT 4108 

fone 32 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO 

PROCESSO N°. 1.747/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no CGC(MF), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, 
DR. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que lhe movem ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO e 
outros, processo supra, em trâmite por essa Junta e Secretaria, por seus 
procuradores infrafirmados, constituídos na forma do incluso mandato (doc.01 ), 
advogados, regularmente inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com 
endereço na sede da Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem 
presença de Vossa Excelência, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir articuladas: 



Réquiem 

Houve uma vaca chamada Codemat 
Que dava leite com sabor de chocolate... 

0 seu rebento, viçoso mas estulto, 
Hoje se cobre de funéreo luto 

A orfandade dói ao natural. 
Se motivada, a dor inda é maior. 
A compunção, porém, é ineficaz 

Não lenitiva o desespero em derredor. 

Infeliz o filho que, insensato, 
cuidando ser a sorte barregã, 

descura do opróbrio anatemático 
que lhe advirá da bei malsã 

PRELIMINARMENTE 

1 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivamente à 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada acaracteristica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 

2 



Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativa à procura e a escolha dos 
fatos e suas correspondentes provas, compete, pois, à iniciativa exclusiva das 
partes. 

Como cabe às partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes, assim como peremptoriamente 
estipula o artigo 282 da nossa Lei Instrumental Civil, que subsidiariamente 
aplicado ao processo laborista. 

Mostra-se, pois, inepta a exordial, eis que não veio escoltada das 
provas que fizessem configurar a ocorrência de atrasos nos pagamentos dos 
salários das Reclamantes. Ora afirmar pura e simplesmente que a Reclamada 
vem se atrasando na prestação salarial é por demais vago, é imprecisão 
escandalosa que absolutamente não se presta a nenhuma orientação judicial 
tendente ao acolhimento do postulado. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 

Os atrasos ininterruptos, segundo a candente afirmação dos 
autores, muito bem podem ter ocorrido, se é que ocorreram, em épocas 
alternadas, em períodos descontínuos, como também pode ter se verificado 
em primórdios da relação laboral que já engolfados pela inexorabilidade do 
vórtice da prescrição. 

Assim também, e principalmente, no que se refere à alegação dos 
Reclamantes sobre não haver sido pagos os salários sempre rigorosamente em 
dia. Ora, afirmar pura e simplesmente que ocorreu em determinada época 
atraso ininterrrupto de anal meses, e indicar aleatoriamente, a seu talante, 
datas fictícias, é por demais vago, é imprecisão escandalosa que 
absolutamente não se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao 
acolhimento do postulado. 

3 



A suma do pedido especifico, pagamento de juros moratórios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a 
desincumbência desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da 
documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios 
holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas 
que não foram coligidas pelos Reclamantes. 

Prima esclarecer que as datas indicadas pelos reclamantes são de 
insubsistência tão manifesta que eles próprios, através do item "3) DO 
PAGAMENTO DOS SALÁRIOS COM ATRASO", da exordial, confessam 
sua inconsistência ao requerer "que a reclamada, ao contestar a presente 
reclamação decline as datas do efetivo paramento dos salários..." 

Ora, se os Reclamantes solicitam que a Reclamada indique as 
datas efetivas dos pagamentos é porque aquelas que eles próprios indicaram 
não foram reais, não merecem confiança. 

Por outro tanto, requerem os autores que a Reclamada junte os 
holerites "sob a incidência das penas do art. 359 (de que Diploma Legal?), se 
não o fizer". 

Os documentos a que as empresas estão obrigadas a exibir em 
Juizo não se confundem com aqueles a que a parte autora tem a obrigação 
legal de carrear aos autos para constituir probatoriamente seus alegados 
direitos.0 ônus da prova é de quem alega. 

As exceções ficam por conta dos documentos a que apenas a 
empresa tem acesso, o que também não se confunde com a pretensão dos 
autores, haja vista serem os holerites mais que documentos comum As partes, 
documentos de posse e uso exclusivo do empregado. 

Pagamentos de salários perfazem-se somente contra entrega de 
holerites, em duas vias, ambas para o empregado. A primeira via é entreque 
ao caixa da instituição bancária, que a recolhe. A segunda via é devolvida ao 
obreiro devidamente carimbada com a data do saque do salário. 

Se os autores não cuidaram de conservar em poder próprio os 
documentos que atestariam, como alegam, a violação aos seus direitos legais, 
falecem-lhes presentemente prerrogativas de exigir de outrem a prática de 
atos a respeito de situações em que estiveram presentes, de posse de 
documentos pessoais devidamente registrados e entregues a seu domínio. 
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O mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la é expor-
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo o qual 0 QUE NA° ESTA NOS AUTOS, NÃO ESTA NO 
MUNDO. 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - 0 films da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

Logo, face A absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, requer-
se a Vossa Excelência, corn fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a 
extinção do processo sem julgamento do mérito no que se refere a esses 
pedidos. 

2 - DA LITISPENDÊNCIA 

Reajustes postulados no 2° parágrafo da exordial. 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que os Reclamantes pertencem, como se pode constatar pela 
inclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23 Regido, Dissídio Coletivo buscando 
normatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto 
de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados na 
primeira parte do item 2 da presente Reclamação, referente ao período 95/96, 
apontado como "período 94/95". 

Prima salientar, buscando precisar todos os aspectos da defesa 
da Reclamada ao pedido truncado dos autores e demonstrar a improcedência 
do mesmo, que o período 94/95 foi determinante dos reajustes e indices 
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aplicáveis àquele interregno. Todavia, ao habilitarem-se A. chancela jurídica, 
ditos indices foram recepcionados pelo diploma legal que se constitui no 
Dissídio Coletivo 95/96. 

0 ACT 94/95, do qual presentemente a Reclamada faz juntada, e 
devidamente registrado na DRT sob o n°054/94, Livro 06, fls. 027, não 
contempla em suas cláusulas econômicas os indices pleiteados nesta 
Reclamatória. 

O 

A cláusula 5' do Julgamento em Dissídio Coletivo, por outro 
tanto, fixou a vigência daquela sentença normativa, substituta jurídica do ACT 
94/95, e dispositivo legal garantidor de reajustes salariais para os servidores 
da Reclamada, para o período posterior ao 94/95, exatamente de "1° de maio 
de 1.995 a 30 de abril de 1.996". 

A ora Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela 
recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a 
inclusa documentação reproduzida xerograficamente (doc ), apelo que 
ainda se encontra pendente de julgamento pela instância ad quem. 

Desta forma, ainda que indicando imprecisamente o "período 
94/95", ao fundamentar seu pedido, o postulante a seguir relaciona-o aos 
"meses de maio/95 a maio/96", tornando-o, além que primeiramente sem 
fundamento legal, integral e plenamente fulminado pela figura da 
Litispendência, eis que já intentou ação neste sentido, na qualidade de 
substituído por seu sindicato, atualmente em trâmite regular. 

Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular. 

3- LITISPENDÊNCIA - DA TOTALIDADE DOS 
PEDIDOS ELENCADOS NA PRESENTE 
RECLAMAÇÃO (Reclamante Elisabeth Soares de 
Andrade Pinheiro) 

A ora Reclamante ajuizou, perante a 5° Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 
1.148/95, e que recebeu decisão contra a qual a Reclamada interpôs Recurso 
Ordinário, tudo conforme se comprova pela inclusa documentação. 



• 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a 
Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, sem julgamento 
do mérito. 

4- DA COISA JULGADA (Reclamantes Terezinha Soares 
de Andrade Porto e Vera Lúcia Monteiro S. Pereira) 

• 

As ora Reclamantes ajuizaram, perante a 4' Junta de Conciliação 
e Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 
068/95„ pleiteando as mesmas verbas elencadas na presente, feito que 
recebeu decisão, tudo conforme se comprova pela inclusa documentação, 
sentença que já se encontra em fase de liquidação. (doc. ). 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a 
Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, com julgamento 
do mérito. 

NO MÉRITO 

1- DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

Aviso Prévio 

As Reclamantes, todas elas, foram previamente dispensadas no 
dia 30 de maio de 1.996, como se comprova pelos respectivos "AVISOS", em 
que elas apuseram, de próprio punho, assinatura, e dos quais vão cópias 
instruindo a presente. 

Resultou, dai, que no período legal do aviso prévio as 
Reclamantes prestaram normalmente os seus serviços á. Reclamada, inclusive 
corn a redução do seu horário normal de expediente, nos termos do que 
prescreve o artigo 488 da CLT. 

Não há, pois, falar em qualquer obrigação a esse titulo porquanto 
as verbas que lhe corresponderam foram constituídas pelo próprio pagamento 
do salário do mes de junho/96, período em que referidos Avisos Prévios 
foram regularmente ciunpridos. 



2 - DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS 
(Reclamante Vera Lúcia Monteiro S. Pereira) 

Como bem se vê do competente Termo de Rescisão Contratual que 
formalizou a extinção do vinculo estabelecido, em seu item 46 estão lançados os 
valores relativos aos juros que restaram devidos à Reclamante pelo atraso nos 
pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a que se refere o petitório 
madrugador. 

Em anexo, relação levantada junto ao CENTRO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO - CEPROMAT, 
órgão que, principiando pela Folha de Pagamento, se incumbe de submeter a 
processamento toda a gama de levantamentos financeiros dos servidores do 
Estado, e que estampa, já em sua 18a folha, a designação nominal do ora 
Reclamante e seu crédito relativo aos juros por salários pagos em atraso para 
a data de 31.03.94, o qual importava então em R$ 596,79. 

Todavia, no azo do rompimento do contrato de trabalho, a ex-
servidora obteve a este titulo a quantia de R$ 2.884,68, o que demonstra que 
tal crédito resultou quitado além da saciedade. 

3- SALÁRIOS - DO PAGAMENTO DOS JUROS 
(Reclamantes Terezinha Soares de Andrade Porto e Elizabeth 
Soares de Andrade Pinheiro) 

Como bem se vê das Fichas Financeiras das Reclamantes 
TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO e ELISABETH SOARES DE 
ANDRADE PINHEIRO, respectivamente nos anos de 1.993 e 1.994, meses de 
julho e maio, foi lançado a crédito das mesmas os valores relativos aos juros por 
descumprimento ao art. 147- III, da Constituição Estadual, referentes a atrasos 
quando efetivamente verificados no pagamento dos seus salários. 

A toda prova, assim, se constata o efetivo pagamento dos juros até 
aquelas datas , tendo ocorrido integral quitação do objeto do pedido, pelo que 
deve ser julgado, como medida de justiça, totalmente pago até então. 

4 - DO ÍNDICE DE 18,3% 

0 pedido de reajustes salariais pleiteados na parte final do 10 
parágrafo do item 2 da exordial da presente Reclamação, referente ao período 
95/96, supostamente a serem aplicados a partir do mês de maio/96 "até a 



S 

rescisão contratual do Reclamante" é totamente improcedente, porque 
absolutamente destituído de base legal. 

Realmente, tal pedido encontra-se à mingua de qualquer 
fundamentação que possa autorizar o seu deferimento, a uma porque 
desamparado de nenhuma previsão legal, aleatoriamente apurados que foram, 
não tendo sido declinadas as fontes em que hauridos os niuneros que o 
compõe; a duas porque a incidência deles não prescinde de prévia acordância 
entre as partes interessadas, empregador e empregados, nos termos do que 
prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a Lei 8.542/92, que remetem à livre 
negociação coletiva sobre reajustes salariais. 

• E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente devidos, 
inexiste. 

Ora, os reajustes que se encontram sub judice fazem parte do 
Julgamento do Dissídio relativo ao período 95/96, com vigência 
judicialmente fixada até a data de 30 de abril de 1.996. Ao pleitear supostos 
direitos econômicos a serem aplicados a partir de maio/96, o Reclamante 
introduz-se em período desabrigado de normas, legais ou coletivas, a 
respaldar tais pretensões. 

0 sindicato a que os servidores da Reclamada estão congregados 
por razões administrativas, o Sindicato dos Empregados de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, em recente data ajuizou perante o Egrégio 
Tribunal da 23a Regido, Dissídio Coletivo destinado a obtenção de sentença 
normativar sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir de maio de 
1.996. Ainda que tal decisão tenha determinação nesse sentido, a Reclamada 
passa por fase adiantada em seu processo de liquidação, a qual provavelmente 
encontrará seu termo legal, a extinção, antes da conclusão eventual de 
hipotéticas futuras negociações. 

Dessarte, o pedido carece de fundamento legal, devendo ser 
julgado totalmente improcedente. 

5 - DA PRESCRIÇÃO 

Ainda se configurasse o absolutismo do alegado atraso 
verificados nos pagamentos dos salários das Reclamantes, e isto somente para 
argumentar, eventuais correções moratórias rigorosamente haveriam de incidir 
no interregno que faz contar cinco (05) anos anteriores ao ajuizamento da 
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presente Reclamação, isto 6, deveriam reportar-se a 11 de outubro de 1.991, 
ex-vi do carimbo mecânico aposto no rosto da exordial, eis que sobre 
eventuais direitos postulatórios a tempos pretéritos já incidiram os efeitos da 
figura da prescrição, a teor do que prescreve o inciso XXIX, alinea a da 
Constituição Federal. 

Írrita, pois, a pretendida retrocessão da incidência de juros sobre 
o pretenso atraso a 1.989, como vindicado. 

6 - DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

• 
Improcede totalmente o pleito no que concerne aos depósitos 

fundiários, como a seguir se demonstrará. 

- DO ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a Reclamada 
celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa Econômica 
Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o 
pagamento da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos 
fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito 
mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a 
alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, 
sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria 
razoável supor-se que se excluisse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo 
Acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava à Reclamada 
também à completa integralização dos depósitos às contas vinculadas dos 
titulares na hipótese de demissão. 

- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 

Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante A sua 
extinção,viu-se ela na contingência da total integralização do débito apurado 
ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi 
feito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente 
(guias de recolhimento). 

Tal medida veio a atender a imposição da cláusula oitava daquela 
contratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em recolher de uma só 
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vez, e integralmente, os depósitos a que cada empregado seu fizesse jus por 
ocasião da rescisão contratual. 

Corno se vêm mesmo do Termos de Rescisões Contratuais 
firmados pelas Reclamantes, foram-lhes pagas inclusive as quantias referentes 
à multa pela dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o 
parágrafo 10 do artigo 18 da Lei 8.036/90. 

Ora, essas penalizações, que ascenderam em favor das 
Reclamantes, pela ordem de nomeação constante da inicial a R$ 5.020,42, 
R$ 15.093,24, e R$ 13.565,59, respectivamente, naturalmente que tiveram por 
base os valores totais que constituíam os créditos das Reclamantes a titulo de 
FGTS, apurado e diretamente depositado às suas contas junto à Caixa 
Econômica Federal, obviamente também levantadas por elas mercê de servir o 
próprio Termo de Rescisão àquele fim, por constituir-se igualmente em 
Autorização para Movimentação do Fundo. 

Improcede totalmente, por isso, a alegação da insuficiência dos 
depósitos realizados à conta vinculada das Reclamantes ao longo da relação 
labora!, porquanto se constitua a prova carreada para os autos através das 
cópias dos respectivos extratos analíticos em verdadeiro "cavalo de tróia" a 
minar a tese das Reclamantes, na medida em que analisados esses mesmos 
documentos de forma consentânea com os critérios elementares baseados em 
metodologia própria para a aferição de crédito a favor do laborista, ressurgirá 
incontestavelmente o integral cumprimento dessa obrigação. 

E sabido entre os técnicos que se dedicam a analisar o conteúdo 
e a evolução de contas vinculadas, o notório fato de que a escalada 
inflacionária que assolou nossa economia por tantos anos, entre outros efeitos, 
nulificava, para observações posteriores, os créditos referentes aos depósitos 
efetuados àquela Conta. Para as competências de janeiro/67 a fevereiro/86, 
por exemplo, os depósitos corrigidos para a data atual, pelas tabelas da CEF, 
devem ser divididos por dois trilhões e setecentos e cinquenta bilhões 
(2.750.000.000.000). As competências de março/86 a dezembro/88, devem 
ser divididas por dois bilhões e setecentos e cinquenta 
milhões(2.750.000.000). 

Dessa forma, qualquer quantia despositada àquela época, ao ser 
atualizada para data recente, redunda em valor cuja representação efetiva 
iniciar-se-ia a partir da 5' casa após o zero, o que na prática representa zero. 
Assim, os depósitos realmente desaparecem, porém permanecendo os 
JAMs. 
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Como se vê, a análise para a apuração efetiva da correção de 
depósitos fundiários deve ser emitida por técnico que se dedica ao assunto, 
não merecendo crédito conclusões lépidas com base em meras ilações 
lançadas a esmo pelas Reclamantes em sua exordial. 

Esses procedimentos à toda prova foram integral e 
judiciosamente adotados pelo órgão gestor para o estabelecimento do efetivo 
quantum atribuível a cada urna das Reclamantes, o que se comprova pelos 
extratos cujas cópias instruem a presente, (docs. ), que retratam fielmente 
os movimentos efetuados à respectiva conta vinculada e que assim se 
discriminam: 

Reclamante Conta n° Saque Em: 

Elisabeth S. A. Pinheiro 0027852 10.07.96-R$ 8.005,65 
Terezinha S. A. Porto 0007789 10.07.96-R$ 37.161,41 
Vera L.M.S. Pereira 00186144 10.07.96-R$ 7.849,22 

CC. CC CC 

0011263 10.07.96-R$ 14.961,35 
CC CC CC 

0173832 10.07.96-R$ 2.223,50 

Como se vê da cópia do extrato que também vai em instrução à 
presente, a conta vinculada n° 00202018, igualmente da titularidade da 
Reclamante Vera Lúcia Monteiro S. Pereira, ainda ostenta crédito a seu favor 
de R$ 182,10. 

E postulado da exordial a aplicação sobre os depósitos fundiários 
dos indices de atualização de 26,06% "de junho de 1.987" e 70,28% de 
janeiro de 1.989", cuja incidência, suspensa por éditos federais, teria sido 
restabelecida por força de decisão prolatada em ação civil pública movida 
pelo Ministério Publico Federal. 

Ora, essa verberação bem demonstra o espirito de emulação de 
que estão munidas as Reclamantes. 

Primeiramente porque se o órgão gestor, a Caixa Econômica 
Federal, deixou de atualizar os depósitos fundiários a seu cargo segundo os 
indices de reposição oficiais, somente ela, Caixa, teria legitimidade para 
figurar no pólo passivo de eventuais medidas judiciais que visassem a 
consecução dessas atualizações como ocorrido segundo as próprias Autoras 
informam. 
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Segundamente porque, ainda que comprovável a efetiva 
ocorrência da quaestio furls a que as Reclamantes se reportam, a aludida 
Ação Civil Pública, o que nela decidido, é comezinho principio de direito, 
operaria meramente os efeitos da coisa julgada material, adstritos que ficam 
unicamente inter partes, não extrapolando dos estreitos limites processuais. 

Totalmente improcedente se afigura, pois, esse pleito. 

Insofismável, portanto, a absoluta improcedência da postulaçãoto 
referentemente às obrigações cometidas à Reclamada a titulo dos depósitos 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pelo que, por medida de 
justiça, deve ser julgado totalmente improcedente. 

7- QUANTO A DECANTADA ESTABILIDADE DAS 
RECLAMANTES 

Demonstram as Reclamantes no longo arrazoado em que se 
constituiu o pleito que visa à desconstituição das dispensas de que foram alvo, 
que, ou laboram em equivoco ou postulam de má-fé. 

do sobejo conhecimento de todos que, embora louvável por 
colimar a própria sublimação das relações trabalhistas em todo o mundo, é 
pressuposto básico à garantia dos efeitos das disposições insitas na 
Convenção OIT 158, a sua transmutação em lei pelos países signatários, 
contrariamente ao que "simploriamente" afirmam as Reclamantes em sua 
peça vestibular. 

O próprio Anexo ao Decreto 1.885, de 10 de abril de 1.996, em 
que se fundam as autoras diz em seu artigo primeiro, verbis: 

"Dever-se-á dar efeito As disposições da presente Convenção 
através da legislação nacional..." 

Ora, com efeito, a legislação brasileira, harnionicamente com os 
ditames Constitucionais que também consagram os princípios vindos daquela 
Convenção, prevê a relação empregaticia com ênfase rígida ao desfazimento 
do contrato de labor, resguardando, porém, soberanamente, os caracteres 
intrínsecos e peculiares em que se funda a organização societária nacional, 
garantindo-lhe as condições mínimas de preservação de ordem e do 
desenvolvimento institucionais. 
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Não vai, como não pode ir, em obediência aos reclamos 
exógenos, circunstancialmente inalcançaveis, ao paroxismo de sacrificar ao 
beneficio individual, o interesse coletivo, que é na reserva da lei defmida que 
apascentada toda a força de trabalho deste pais ordeiro e legalista. 

Por não merecer maiores indagações, frente ao que dispõe a 
nossa Constituição acerca da relação laboral regida pela CLT, as alentadas 
arguições das Reclamantes quanto à alegada indispensabilidade sem causa 
delas por força de "acordos internacionais", se revelam irritas e destituídas de 
fundamento jurídico, motivo pelo qual devem ser julgadas improcedentes para 
o reconhecimento da regularidade das demissões efetuadas pela Reclamada, 
nos termos e sob as penas da legislação vigente. 

8 - DA PRETENDIDA REINTEGRAÇÃO DAS 
RECLAMANTES. 

Espancando o processo dissolutivo a que se submete a 
Reclamada, pretendem as Reclamantes reintegração ao emprego. 

Ao argumento da ilegalidade do ato extintivo por caducidade do 
autorizativo precedente, a Lei complementar n° 1.167/92, querem as 
Reclamantes verem-se ou reconduzidas ao emprego ou tornadas indenes. 

Essa pretensão, sim, é uma basófia (sic), ou melhor, uma 
pilhéria. E amplamente cediço que o foro derrogatório dos institutos jurídicos 
vigentes é bem outro, que não a justiça laboral. E isto também somente para 
argumentar, eis que totalmente descabida a proposição, na exata medida em 
que a lei, é de sabença dos leigos, somente são desconstituidas por outra lei, 
mormente as da natureza da ora indigitada, de quorum privilegiado. 

Incensurável o Decreto extintivo fundado na Lei Complementar. 
Tencionem seriamente as Reclamantes o insurgirnento contra os seus efeitos, 
valer-se-iam dos meios próprios para buscar invalidá-los, abundantes que são em nosso direito positivo. 

Em nada auxiliam ao deslinde da questão, as considerações 
subjetivas e ressentidas das peticionantes, que traçam paralelismo descabido entre a atual e passadas administrações estaduais acerca do ânimo 
governamental em extinguir legalmente a constituição jurídica da Reclamada, 
máxime quando, à míngua de melhores argumentos, brandem invencionices 
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levianas corno aquelas referentes a contratações que esta viria perpetrando em 
pleno processo liquidatário, que absolutamente não correspondem à verdade. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

• 
Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 

admitidos, especialmente depoimento pessoal das Reclamantes e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

CuiabA/Mt., 11 de novembro de 1.996 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 



- 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a raleako 
3 a JCJ - CUIABi MET 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT .N° : 07.670 (RECLAMADO) 16/12/96 

PROCESSO N°: 1.747/96. 

RECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PO E OUTRO(S) 2 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
CIÊNCIA DE FLS. 302: "Ante os termos da Resolução Administrativa 123/96 
(397), do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, adia-se a 
audiência anteriormente designada, para o dia 06.02.97 as 15:00 horas. 
Intimem-se as partes, pessoalmente e por seu procuradores". 

• 
CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em )q- /  N)..//9(., 

•.RECEBI 

Regoonsdvel • Prot00010 CODEMAT 

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUÁS,BLOCO SEPLAN 

CPA 

7701nézia de Oliveira '4! ontelto 
T4cn1co JudIclbria 

cuiArai - MT 

• • •r' )RiNil 

T.R.T. 23e. R. - N9. 1130 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
EGRÉGIA 3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA. 

Processo n° 1.747/96 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, já devidamente 
qualificada nos autos de RECLAMAÇÃO TRABALHISTA que the movem 
TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO e outros, e que têm curso 
por essa digna Junta e Secretaria, vem a presença de Vossa Excelência, nesta e 
na melhor forma de direito, por termos de MEMORIAIS, expor e requerer o 
quanto segue. 

As prejudiciais de litispendência e coisa julgada, arguidas em sede 
de contestação constituem-se em matéria eminentemente de ordem pública. 
Sendo as questões dessa natureza cognoscíveis pelo juiz processante até 
antecedentemente a prolação da sentença, mesmo que não ventilada no azo da 
resposta da parte, merecem apreciação no contexto da resolução da causa. 

A Reclamada arguiu tempestivamente, em sede de preliminar, as 
prejudiciais invocadas. Requer-se, pois, a essa provecta Junta, que usando do 
alto espirito de justiça que sempre norteou as suas sábias decisões, digne-se 
requisitar as Egrégias ze e 5 a JCJ também desta Capital, informações acerca da 
atual fase em que se encontram as Reclamatórias em que pedidos idênticos aos 
deduzidos na presente foram aforados. 
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Por outro lado, o processo dissolutivo a que a Reclamada se 
submete, determinante das demissões das Reclamantes, subordina-se 
intangivelmente as disposições legais sob a égide das quais viceja o nosso 
ordenamento jurídico, infenso as extravagâncias mirabolantes de doutrinas 
exóticas, o que definitivamente obsta tanto a pretendida reintegração deles ao 
trabalho quanto a sua conversão em pecúnia como pretendido pelas 
Reclamantes. 

Como anteriormente afirmado, a eficácia interna de entabulações 
da natureza da invocada Convenção, não prescinde de recepcionamento pelo 
arcabouço jurídico-legal interno, transmutando-as em lei. Tal absolutamente 
não ocorreu com a tratativa internacional em que se escoram os Reclamantes, 
caracterizando-se a plena legalidade das demissões deles, máxime se em 
integral atendimento, como realmente ocorrido, as especificações insitas no 
Diploma que rege as relações trabalhistas, a nossa CLT. 

Afigura-se de importância também lembrar, ainda que meramente 
para trazer a lume a absoluta lisura do processo liquidatário a que se submete a 
Reclamada, que atualmente, contrariamente ao que levianamente afirmam as 
Reclamantes, apenas 102 (cento e dois) servidores permanecem integrando o 
seu quadro. (cópia do lotacionograma junto) 

Desses, a maioria lotada junto à Secretaria de Planejamento do 
Estado, os que se dedicam à confecção do Orçamento-Programa para o 
exercício financeiro do ano fluente, peça que ainda não recebeu apreciação e 
votação pela Assembléia Legislativa de Mato Grosso, e que por isso mesmo é 
suscetível de devolução à origem para alterações ou capaz de ensejar a 
convocação do corpo técnico elaborante para a prestação de informações e 
esclarecimentos sobre o que nela contido àquela Casa de Leis. 

Na qualidade de instrurnentadora do desenvolvimento do Estado, 
coube à Reclamada contratar e treinar esses profissionais especificamente para 
essas funções da orçamentaria do Executivo, sendo esse o único motivo de 
serem eles remetidos à última leva das dispensas que ocorrerão à ultimação da 
liquidação, intermédio em que a Secretaria de Planajamento estadual realizará 
concurso público para suprimento dos respectivos cargos. 

Os que os Reclamantes insistem em reputar contratados pela 
Reclamada após a decretação da sua liquidação, são aqueles mesmos que, 
trazidos à prestação de serviços temporários, a titulo precário, portanto, foram 
todos eles desligados sem quaisquer direitos indenizatórios, conforme se vê das 
publicações efetivadas através da imprensa oficial local, cujas copias vão 
instruindo a presente. 

A documentação feita introduzir no bojo dos autos pela contestação 
ofertada comprovou cabalmente a total improcedência de todos os pleitos que 
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4. 
integraram a inicial, fazendo constituir indiscutivelmente fatos absolutamente 
irnpediditivos dos alegados direitos dos Reclamantes. 

Isto posto, são os presentes memoriais para, reiterando em todos 
os seus termos a peça de resistência ofertada pela Reclamada, se digne essa 
provecta Junta julgar totalmente improcedente a presente Reclamação, para 
condenar os Autores ao pagamento das custas processuais e demais 
cominações legais. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 27 de feve o de 1.997 

• 
Newton Ruiz da • sta e Faria 

OAB 597 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
38 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABA,MT 
R. Miranda Reis, 441, Bandeirantes, Nesta 

Oficio N° 3° JCJ/CBA/MT 995/97 

Cuiabá/MT, 28 Abril de 1.997. 

Assunto: Encaminhamento/Faz 
Ref. Proc. 1747/96 
Re*: TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO +02 
Recdo: CODEMAT 

Senhor Procurador, 

De ordem, devolvemos a V. Sa. os documentos que acompanham a petição n° 
008942, nos termos do despacho exarado na mesma, do seguinte teor: "Junte-se 
esta petição, apesar de intempestiva. Devolvam-se os documentos, face A 
preclusão, de tudo certificando a Secretaria. Em 04.03.97. VLALDIDMI 
APARECIDO BAPTISTA - Juiz do Trabalho Substituto. 

Atenciosamente, 

Eduardo d stilho Pereira 
Diretor de Secretaria 38 JCJ/CBA/MT 

limo Sr. 
Dr. NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
PALÁCIO PAIAGUAS, BLOCO SEPLAM, CPA 
Cuiabá- MT 

Expedido em / / 
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1 13 DE NOVEMBRO DE 1.995
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DAN S DE 01.IVEIRA 

Governor,. do Read° 

LEVI DE EREILAS 
SsooIsioo\ç Elrod° de Administroe,io 

A DevremAnde no FRIA. nf more ARMS.. nn 

la erctoltdra Monlrlon, Hr MIT. Florentn. partIr 
SI/e7/05. SAOTA MARTA FAITIP09, rrnfrs,nr. rl.r 
etvei 00, Imam. n., reren. ertio In Lotto,' 'In or.e. 

Hr cila rime..., ere tone emrn irplo 
mr 

Ire/. 

rnlile10 Paimds, cm 011,00. II de nu-
vembso de 1995. 

DANTE OE OLIvrIRA 

MALT. 011 000 0ILVA 

0 GOVIRMADOR DO ESTADO OE MATO GROSSO, no ueo 
de sues atribuicires leMe, • tendo em vista o quo con.. do 
Proceitilo nO 0.143.365.2/95. de Secretaria de Estado de 
Adminimtracio, molve &potent., nos Moos cla 
loci. III, do Art. 40, de Constituicio r.der.l ouebioldo 
cost o Migrate finlco do Art. 140, da Conetituicio tetadual, 
maim a *line& . 414, inciso III, do Art. 213, acementando II 
vant.gens do inciso III. do Art. 219, do Art. 220, todos 
de Let Complementar nO 04, de 15.10.90. do alined
Perigrafo wilco do Art. 140. da Conetituicio Estadual, 
male o Parigrafo Onico 60 001. 12t, de Lei Complementar n. 
04, ds 15.10.90, cow prevent. integrals, • Sri. DOEATILA DA 
SILVA, PG nO 105.676. na Categoria Funcional de Ticnico de 
Rivet Superior, Classe 4114, Reforincl. 4144, declerada 
EstAvel no Beryl, Publico Retadual, polo Decreto nO 2.173, 
de 21.12.89 - 0.0. de 21.12.89, enquadrada no Plano de 
Cargos, Carreleas e Salirios PCCS, pelo Decreto no 2.020, 
de 00.10.92 - 0.0. de 08.10.92, lotade na Secretarle de 
Estedo de Adminletracio, nesta Capital. 

boo de 1995. 
Pelico Palm/vie, em Culabi-MT. 11 de noms 

ACIWO 
CMOVI r7.17-MIA 

LAVI\PRZITAS 

0 GOVERNADOR DO MAD° DR MATO GROSSO, no tom 

de me etribulcOes legal., e tendo em eista o que roust. do 

Processo 00 11161-OCG/9S, do Comando Geral 04MT e noe termol 

do. ertigos 52, incl., III, allnea 4(4; 213, inciso Ii 116, 

inciso II • art. 219, inciso VI, le, da Lei Complementar 

nO 26. de 13 de Janeiro de 1991 IMATUTO DOS 1E001000E1 

POBLICOS MILITARES DO ESTADO DE MATO GROSSO), resolve 

1049000.01r 4ex-offIcle pare • inativldads., mediante rrrrr va 

remunerada, cont.. de 08 de julho de 1994. o 35 SOT 

02110010 SALDIMO BRAGA, do 30 Batelhio do PolIcla Militar. 

por ter eido empossado em cargo público civil permanent. de 

Patrulbeiro Podovlirio Federal, no Departamento de Polici. 

RodIviEria Federal-MJ, con oe proventom • que fat Jug, 

observado. os artigos 66, 5 20. incl.* I, alines 'am; 109, 

lnclsos VI • IX; 1241 129. 5 lei 147. incise I, Parigrefo 

Gnicot 156, 5 1. e 20; 157, Perfigrafo Gill.; 161, inciso. I 

e II e art. 238, de Lei Complementar nti 26, de 13 de Janeiro 

6. 0093, combinados com o art. 40, de Lei nO 6.185, de lide 

fevereiro de 199) e art. 10 da Lei Complementar n. 33, de 07 

de AREEEDEO de 1994. co. MR. rinancelroe center de 08 

de fevereiro da 1995, conforme Perecer co 093/00/95, de 

Douta Procuradorla Geral do Estado. 

Palicio Palegu6, em Culabi-MT, 11 de me. -

bro de 1995. 

D Z OLIVEIRA 

M MS '011 ADRCO 

0 Gov./MOE DO ESTADO DR KATO GROSSO, no uso 
de sues etribuicaes legal. e nos termos dos artigos 52. 
Inciso, II e Ill. allnea . 14; 213, incise It 216. inciso IR 
Art. 217, de Lei Complementar A. 26, de 13 de Janeiro de 
1903 (ESTATuTO DOS SERVIDORES PORLICOS MILITARES DO (moo 

• OE MATO GROSSO), reeolve conceder teen rr r incl. par. • 
inatividade, mediante rrrrr v. remunerada. ao Ten Cel ANTONIO 
PERPEIRA DA CONc61043, de Pollcia MIlim do Estado, com os 
proventos a que fa. Jus de conformidade com os Artigos 66, 
g 20. 100110 1, alines. 4a .  e 'b . ; 82. incl., VIII 101, 
Incisos VI . IX; 1741 129, 5 la; 147, incisos 1 e III, 
PerEgrafo 00100i 148, pingo. to linlcoi 156, y 1.; 150 e Art. 
161, incl.°. I, II • III, de LEI Complementar no 26. de 11 
de Janeiro de 1993, combinados rolo Art. 10, da Lei n. 
4.270, de 16 de dezembro de 19801 Art. 40, da Lei no 6.105, 
de 18 de fevereiro de 199) tort. 20, da Lei Complementar n. 
31, de 07 de dedtembro de 1994. 

Palicio PalaguA. em ruiabi-MT, 13 de novels-
bro de 1995. 

PLAN.E COORD.GERAL 
rEHI•E 

P6RTARIA P1112 SEPLAN/CPO 06 DE NOVEMBRO DE 1.995 

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO GERAI, rio uso de MIAS Cribuides, e tendo ern vista o pardsesfo I' 

do ortigo 37 do Lei re 6.486, de 12 de Mho de 1 994 e mayor° único do rondo da Lei 

6615. de 28 de dezembro del.994, 

RESOLVE: 

1 - Promover 6.1 Wielded do Qoadcod Octant..60 de 

Desna& do &do FUNDAÇÃO DE PROMOÇÃO SOCIAL PROSOL. conform 

disc...ea° amino.

RS 1 00 
• -- — -- - --

CODIGO' ESPECIFICAÇÃO 

NAT. 

DE 

DESP. 

Fr VALOR 

04 201 

0307.021.2.005 

Coon:1.10o e Menutendo dos 

Swore°. Admetirtrotivoo 319013 100 86.643 

TOTAL 86.643 

RS 1 00 

COD100 ESPECIFICAÇÃO 

NAT. 

DE 

DESP. 

Ff VALOR 

04 201 Coordaverio e Mantrlendo dos 319004 100 949 

03.01.021.2 005 Serviços Adminirtrativos 319006 I00 21 475 

319016 100 64 219 

TOTAL. 86 643 

11 MAR Potent. aitra ens vigor na data de sua pubbcclo, 

revogandose as disposidn ern condirio. 

!Ws Auptrnvs DE 1.1VRIR A ALVES 

Reread... de Each. de Plateiserdele 
CeettElemb• Gerel 

PORTARIA N5 113 SEPLAWCP0 07 DE NOVEMBRO 00 1.995 

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO GERAL, no no de suas onibutedes, e tendo ern vista o porigrale 1' 

do undo Old. LET n 6406. de 12 de jell° de 1994.   paricafo Unite do dingo 6' de Le 

boll, de 28 de dezembro de 1994. 

RESOLVE: 

- Promover an shenelks do Quodro de DetaIhamento de 

Despesa do Org6o: IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO° • 

10MAT, conforme disairninodo abako: 

PAGINA 03) 

RS 1 00 

COMO 

. • 

ESPECIFICAÇÃO 

NAT. 

DE 

DESP. 

FT VALOR 

11.301 

03.07.023.2.005 

Coordenado e Mandan* dos 

Serif*. Ad:Cristo/iv°. 349039 240 10000 

TOTAL 10.000 

REDUÇÃO RS 1 00 

COD100 ESPECIFICAÇÃO 

NAT 

DR 

DESP 

Fr VALOR 

11.301 Coadenordo e Monitor* do. 

03.07.023.2.005 Serviced Administrsnvos 349030 240 10 000 

TOTAL .. 10 000 

H.EstaPortoxidenteren vigor nsdOodesuapublicaello. 

revmpodoseudispodOkaanconadeo. 

IN& MAR77NS DE OtJVE,RA ALVES 

SeenNArb. de ECM. o Planelamenho 

Coordesiado Gersi 

PORTARIA be 114 SEPLAMCP0 0706 NOVEMBRO DE 1 995 

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENIO E 

COORDENAÇÃO GERAL, no tno de suas ¡Unbend.. e tendo ern clog o poragetfo I" 

do ortigo 31 da Lei re 6 486. de 12 de julho de 1 994 e porigrafo limo do amigo 65 do Lei 

6615, de 28 de dezembro de 1 994, 

RESOLVE: 

I. PTODIOVer Is altered. do Quadro de Octollinmento de 

D.pect do Chgdo FUNDAÇA0 ESTADUAL DO MEIO AMBIFINTE - FEMA, 

conforme incrimmodo abort*.

RS 1 00 

" CODIGO ESPECIFICAÇÃO 

NAT. 

DE 

DESP. 

Ft V ALOR 

04.202 

03.77.103.1.063 Projeto Pree0s1 459051 118 100 

TOTAL.... 100 

RS 1 00 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO 

NAT 

DE 

DESP 

FT V A L OR 

04 202 

03.77.103.1.063 Projeto Panning1 459052 118 100 

TOTAL. 100 

.EstaPortariaentrsem ngornsdantdesuspeblicadv 

recogando-seasdeposidescnIcontririo 

k 0C-
mARTTNs PE Of.! :IRA AL VF-S 

Seretivio de Fated, de Plandancala 

Coordenado Gerd 

PORTARIA 115 SEPL CPO 1101W NDC0511100 DE I 995 

A SECRET.ARIA DIl FSTADO DE PI. L NEJAMI 1:10 

COORDENAÇÃO GER.AL. no teo de sum cribteden e undo em snle o parianftfn 

do uric, 37 do Lei 6 486. de 12 de rulho de I 994 e pater afo unico do dingo 6' dolo 

6 615. de 28 de dezembro de I 994. 

„ 

RESOLVE 

I • Promover on sheered. do Quadro de Deralhamento de 

Des.. do Drew SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJANIEN 10 E 

COORDENAÇÃO GEFIAL, conforme discornemeao obit. 

ACRÉSCIMO 03 1.101 

NAT 1 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO *DE FT 1 VALOR 

; DESP I 1 
1 . 

20 101 1 
03 09 050.1 188 1 Zoncomento EcologicoEconone. _I ,  349030 1 114  50 000 

TOTAL 1 50000 

REDUÇÃO R.S I 00 

copico ESPECIFICAÇÃO 

20 101 

03 09 050 1.188 Zones:noire, EC0161000.E0000DECo 

TOTAL 

NAT 

I)E i F1' I VAI OR 

DESP 

13490351114 I 5000 oi 
I 50 000 

II Eon Ponan0 enna em sigor na dois de WA publesedn. 

recogondose RS disposições em cootie.. 

INES .4fAR17NS Dr‘ OVIVE1RA--' A7.17'..S" 

S..0001dr.. de Etiodo de Pl.e.Jomerfe 

e Cowden.; lo CCIII 

O CODEMAT 
COMURICADO

Comunicamos ma conhecimmnto públic. 9.m IS 

ram deslimedoS dos service,. desta Comm.'s. a part, de 06/11495. 

tendo em vist. quo rrrrrr dos contratos roee, consider/ono, nu loo. 

com base no Artigo 97, Inciso II e parigrafo 2. do Constitulcin 

federal de 1.9.11, os segvinte• servidoresi —

NOME CO SERVIDOS 

JOSE RUSSIRI rtoectocoo 

EDEmA DE ARRUDA AMARAL 

SCRASTI00 DOS SANTOS ALVES 

HELOISA CRISTINA MARCHESE 

VANIA MARCIA nottrALvdo curers CESAR 

niq,leel000 DZ SOUtA PINTO ALMEIDA APJOROS 

RILTILISID elt 

0027650 

0016414 

0030519 

OD30)41 

0021155 

00)2101 



• 
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Governo de Mato Grosso 

DANTE DE OLIVEIRA 
Governador do Estado 

MARCIO LACERDA 
Vice - Governador 

HERMES GORES DE ABREU 
Secretário de Estado de Justiça 

ANTERO MS DE memos mep 
Secretário -Chefe da Call Civil do Governo 

AasSED DTOGO PEREIRA 1C4=NNEINS 
Secretário-Chefe da Casa Militar 

IN MARTINS ne OLD4T1A ALVES 
Secretário de Estado de Plan.e Coord.Geral 

PEDRO RORIGUES LTKA 

Secretário-Auditor Geral do Estado 

CARLOS ALBOZTOALMEIDA DE OMURA, 

Secretário  de Eistadd de Fazenda 

J S pEReriRA urns ! ' • 

Secretário de Estado de'Agric.e Assunt.FUndiárice 

ALDO PASCOLT 1101914T 

Secretário de Estado de Ind.Comgrcio e Mineração 

JOAQUIN CUM DE ARRUDA 
Secretário de Fated° de Infra Estrutura 

VALTER ALBANO DA SILVA 

Secretário de Estado de Educação 

JULIO STRUBTNG MULLER NETO 

Secretário de Estado de Sailde 

LEV7 COSTA ne FRETTAS JUNIOR 
Secretário de Estado de Administração 

JOLT° CESAR VALKSRBTDA 

Secretário de Estado de Comunicação Social 

MARTO MARGIO GOMM TORRES 
Secretário de Estado para Assuntos Extraordinários 

CARLOS AVALONE JONItSO 

Secretário de rated° para Assuntds Extraordinários 

FREDERTCO GUILHERME DE MOURA MULLER 

Secretário Especial de Meio Ambiente 

ADEMIR NEVES MOREIRA 

Secretário de Estado de Esportes e Lazer 

ANTONIO HANS 

Procurador Geral de Justiça 

MARTA MAGALHAES ROSA . 

Procurador Geral do Estado 

TOEMT° DE PREST...ÇXO qt SERVIÇOS N. 117/95 

11620 : ADCLINO SOARES REM 

TIM: IMPLEMENTAÇXO DE PROJETOS DS INTERESSE DO ESTADO A 

CANO0 DO 000006086 

PIRAZO: I5E710: 03.04.95 TERMINO: 03.04.96 

CONIVATO DE PRLITAÇXO DI EMVIÇOS N. 110/95 

INTERESSADA: CAISTINA RUEDA AVM 

6BJET1VO: IMPLEAPNTACAO DX zzancras DE INTERESSE 130 ESTADO A 

CARGO DO PRODEAGRO 

PRADO: INICIO: 01.04.95 ?ARMIN°. 03.04.96 

CONTRATO DE PRESTAC,X0 DE ramrod No 119/95 

INTERESSADA: JUSSARA BELEM DUMB (*MIA 

ORJETIVO: IMPLOJUINT000 DE PROJETOS OS 114706145E DO SSTADO A 

CAI400 CO PRODRAGRO 

PRAM:. 03.04.95 TERMINO: .02.14 90_ 

• 

CC:NYE:010 N. 18/95 (ADEMAT) 

INTERESSADA: SERENTSSIMA GRANDE LOJA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

OBJETIVO: AJUDA EtNANCEIRA PARA REALIZAÇXO DA XXIV ABBEIMEIA GE 

rm. EA ccarcornAVie DA MAÇONARM SI.S36LICA Do BRASI• 

VALOR: 11.3 150.000,00 ( CENTO E CINCOENTA MIL RIAIS). 

PRAZO: INICIO: 01.06.95 TERMINO: 01.10.95 

e ADITIVO N. 29/95 AO CCNTRATO N. 15/95. 

I00E0ESSA00: 111086 000RATA MGVEIS LTDA. . 

OSISTIVO: ALTERAR A CLAUSUIA QUINT* DO VALOR DO CONTRATO N. 15/95. 

CONTRATO PADEN N. 004/95 

INTERESSAM, PREPUTUPA MUNICIPAL DO 00 JOSE DOS QUOTED MARCOS 

COBIETIVO: CONCEDE EINANCIAMENTO NO VALOR DE AS 15.000,00 (WIN-

ER MEL 0E411), PAM CONsTeugRo DO MURO DO 009I1610. 

CODEMAT FESSa.r... 
eCOMONICAPO.

fertmadoes pus esAltedlootts pibUee gut (rem duUdedea dai 

1011000, NASA psukta de 10.00.10, &mete ea utstd Out te¡eAldds dent, * 

to. 4091. ceftsiduedes ludea, 080 but de utite 31, 0.0,010 TI o pstied‘e 10, do 

Coutibacie Rodou t de I.111, o. swidto /Stride/N. 

IOC 00 A1510011 

II - R01318, WM 0.110 

INTOCUIA 

001709.4 

Of - 0051LB0, VARIA VMS 003 MOOS 000007.f 

Cnid14/11T, 01 de egos), do 1.11) 

ADMINISTRACAO 
PORTAR/I 80.850/95 - CRH/SAD 

0 SECTIET(31/0 DE ESTADO DE ADMIRISIRACIO, 
uosndn -Sio atr0bu10.4. quo thee pi's* conferlde. Por Lot. 

RESOLVE 

I- DETERIE pedido de Contagem em Dobro de Feriae niioCosadaell 

01) Proc.n..135.415.2/95 - MAR/A J0811 ROMER; MARTIN, 00,4.800.085. Eepecimlieta em Edueac;o 01.D, 100v.06, da t/E de I/II Ors. Fe - dro Oardig, de Tire. Grande. Averbem-e• 00 dobro 30 (taint. ) 
dim, de !Aria. neo 0050900... rot. ao per(odo ds 1986 per& fins de sposentadorle,pwomocio por antiguidade e *retirees° e aver-t:me-a. es dobro 30 (ttinta) dies de ferino 00 gosada.,refereu ti ao ported° On 1992, para eflIta de apoyentadoria e promo - gao por entiguidado, nos tormod do art.1 0 . On Lei n* 978, de 04.11.57 • art.97, da Lei Co.plementar n. 04,de 15.10.90, res-pective...et.. 

II- DEMUR Witte do averbeeso, en dobro, do 9150.9140 presto nao 
ueufruida, rara efeito do apoientesoria, no• tenon do 006.112 
4. Lei Complementar n.04, do 15.10.90. 

. • , 
02) Proc.n. 144.829-2/95- MOIRA VERZWITA SAITTARA,Mt 178.530 , 

Tio.en Arrunto• Iducaelonate,Sef.12, da Seorst.de Adminietra - 
caw, erry.na Bacede SorT.Publioe, in CUlibi. Averbem-ee em do 
bro, 06 (oeie) olio. do limns ',reel° nee ueufruida,ref. coo 
cuing. de 01.05.74 • 30:04.79 o do 01.05.79 a 30.04.84. 

II-1- pedido de Ircenla de interne.* particular, gem Onus, 
partir da data da pablimacio, nos torsos do art.114, da Lei 

Complementar na 04, do 15,1040. 

03) Proo.n° 145.7574/95- MAIILII MEMO DS SOUSA BOAREB, 00016... 
118.415, Prof. 01.1,Eiv.05,.da 11.11.do I/II Ors. Antonio Ce - 
seirio de Figueiredo Pot., en Culabi. Do 24 (vinto • quatro ) 
meses. 

o4.) Proo.:n. 145.59E-2/95- 1102i1D0 BiBGIO WPM pi SILVA, linsu.. 
103.950, AUt.t. 4.14.11;z•lia, da C.E.O. I/II Cr.. Pedro 
Co. rdes, de P reixie. Creeds. 24 (vinte • quatro) raes. 

05) Proc.n* 145.639-5/95- Limit= drAIRA BORILIA, RCM. 
482.076, Prof* CI.B,8iv.01,4a I.S.O. / Cr.19.1.Julio Muller 
de Cuiratiege. De 24 (viol** quatro) melee. 

t, 

Secretaria de Admiei.tregio,01.0ulabi, 29 de &goat° de 1995 

18000I .10 '

Coordenador Cer.1 do Oie me do Roo. Sumanoi• 

A \ 

1‘ 

Bialmerrearto 

PORTARIA PO 133/09-0712/1= 

do ldadniatrarZo 

' 0 SBCRETARIO DV ISMS, DE ADNINISTRACAO, no 
000 des atribulcieo quo the confer. o art. 41, Item XV, do 

Regimento Interno 'proved° pelo Decreto nO 4.709; de 14 de 

junho de 1.994. 

RESOLVE. • 

Art. 10 - Later O mervidora LUZIA BEATRIZ 

DE SOUZA, Assi.tente Social, Estivel, NatrIcula n9 6827001 

d.o.. *B., Referincia .07., lg 00 210451 SST/NT, da Secre 

teria de Noted. de Educacio - BMOC, na Pundacio de Pron.. 
cio Social - PROSOL, p ..... do esta a reponeabilisar-.. pelo 

pagewento de 11eo. satiric.* e ancergem sociais. 

Art. 20 - Meta Portaria entra em vigor na 

data de sea publicado. 

Secretaria de Rated° de Administracio, em 
Cuiabá, 10 de agoeto de 1.999. 

LEVIN RE'AT ITAS 
Secretirlo de 80 .do de Administracio 

poRTARiA No 174/95-CAB/SAD 

0 SECRETARIO DE ESTADO DE ADOUNISTRACAO, 
u.o den atripuig6e. que lhe confere o Art. 41, Item XV, 
Regimento Interno aprovado pelo Decreto no 4.709, de 14 do 
nho de 1.994. 

RESOLVE. 

no 

do 

ju 

Art. le - Lotar o servidora MARIA BENEDITA 
DO TALE RAST0S. Amsistente de Adminietracio, Retire', Metrico 
Ia no 7520010, Cle.oe Referincia ..221. , de Secretaria de 
Agriculture e A.eunto. rundlirioe, no INTERMAT, passando esta 

o responsabiltrar-.e pelo pagamento de scup satiric,. e fence 

gos social*. 

Art. 20 - rota Portaria entra em vlqoi r 

data de sue publicacio. 

Secretaria de !.todo de Administragio, 

Otiabl, 70 de agoeto de 1 995..

LEVNTREITAS 
Secretirlo de Est do de Adminintracio 

FAZENDA 
ammo norm me ism, A. =tun et um. or aura riti f1S imam met myr MIMI ARM Ale N Ma I I Me SO tree Pt NATO ONUS VI. 

Preere H indrertele e Sena JINNI MO IN SSW Ireeile.e., create. .. Ire 1.11.011100 PUlf 08.1901700, 'write me MAC 'NI IN 001041.711l. none.. c DO rultitle le Ienso04lle-111, 14619, Ieresiene sie•Innne tENS, o o NMI00 MON IC IV' MIR VA., er. s* e 'vein le 000101 Inert. A, en term a. rt. Ii.
604.11.1 41 LIN fe 29 le Nrerrelre le DV, non. eel . i .. 0.1010. 0e1.1.0e ta, :oti 
MINN. le nanny clots, levies... ieNeife n Ctrfer eal r el 1/.10.11/4111 It. tee Dee • 015,141 101111. Syr.. 04 107. cretrt, 0.I*11-10. 111ee1e010 1181111. oe. ee 
rneorntlatol Inelo 1.1F111.111.114, temernIn le teenier Ike, 1410-ereti 113/9 le Isece 

In III, (1,00. 00114.. le 41.1. 4. I0eelS5e9 IC • 1.01.51-11/41, IrstrIte er MIN 0110 rl 043.117./11 TI. o Moe Ildelre. 1/0111..ee. net, Wins 051.01.1. II Ilrelllo1e II el 411.174-111/07, learlIe o, CIIM sal e el 111.111,011 11. It-• 10701111o. re 1110111 101111,90,0.,. 00 1)7, tr.*, 0.1111 II, 0.00010010 71,00 opiw n. 
51715 11 INTIAT1 E LRAM IS Men INA RIO 111001111. inl.alr .6 oryvin111 te.1 'tit. , le SIM, Inner e reler ...I le lane* le Navel Iv erserielleleI. LENS, slIsele se rer.ite IA 0. •1 Ills Oefrk It. Ilepiddrolle•Al. orle rant. se iettelele e• Into It Inetcse lots.** io 11.4190 ,trolrete fornle n IS it einter It 1711/ N ITEM 14111111001 0 fir Inn,- o eel.. It - 009 011900 1111110101astie.da 00 nettle 160+11 r see nIN nest; 10‘1 le TS MAI 40.1.1, eloors ter trelln rerlreetIres I over de II It Jelhe te c Wort rnIelle ee reeled. le II Inn me. N. er violet. It N. 0.0,0.0,11.  v,, 
101,900 0, slier le 111”*.1 0r 1e4.9ilele o .... i . le ',I .1am I foe" 11•1001100 09 ,0,0.,, OS tereIre lerteenee., a t4 lieen.
•011aellebent, Ir led. 011 el ce.ele os es te•e - rrs 1141 t , 01111..1 /HI. is.. et .... I . 111,0,111 cestretseie to Ateetilli.n.. IS 111.11 ••••••., lean ...... rail 

. • 

ç.#!rj, . ni.1"" 

AGRICULTURA E A. FUNDIÁRIOS' 
1111dell 1111. 
UAILJOGGO, 

MaWlededdeesAge...MedetemledeMMOVO.Oe 
Viewee.its* • AO*. 01011100 

AVISO DV PORILTADO DC TONADA DI PISMO P. 001/95 

0 INSTITUTO 05 000280 AOROORCUARIA Dl VITAE., DO NAT, 
GROSSO. AtrAmie dm conleole Peroononto de Lieltseio, tem. p6bIte,
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CIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PORTARIA M 037 SEPLAN/CPO 11 DE JUNHO DE 1.996 

O SECRETARIO DE ESTADO DE PLANEIAMENTO E 
COORDENAÇÃO GERAL, no iso de was enibukaes. e tendo een Asti o parágrafo I. do artigo 26 da Lá re 6.640 de 03 cln ¡Who de 199$ e parágrafo (Rico do artigo 6 da Lei 
6.725, de 264e dezembro de 1.995, 

RESOLVE: ) 

. 1. Promover as Anodes do Quads° de Deselliamento de " Denim do &gip: FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE, conforme din:Mined° &baize: 

ACRES1—

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ' 

21.601 
13.75.428.2.031 
21.601 
13.7 28.1032 

AL 

REDUCÃO 

Manutenpio de Hospital; Regionais 
hisnuiropio doe S . de Apoio 
Diagneetioos e rerapeutieo 

NAT. 
DE 

DESP. 
FT 

RS 1.00 

VALOR 

349039 
349033 
349039 

126 
126 
126 

750.000 
500.000 
xo.obo

1.750.000 

ilip lc; 0 

gig 
ESPECIFICAÇÃO 

NAT. 
DE 

OUR 
FT VALOR 

1175.08.2.031 MWmnaniodeHamaniPenanns xoxso 126 750.000 
21.601 
13.75.42E2.032 

Mnnulandlo doe Savnno de Apoio 
Diagonsticosererapeudoo 20030 126 1.000.000 

TOTAL  1.750.000 

- Beta Portions mere em vigor na data de sua publicado wrogando-se dispondo eandinio. 

OCOCE4 GWON12A 
Bennis* MI Wm* d. P ,

•Coefilannio Genf 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
: RESULTADOS DE L/CITACOES 

A Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação 
Geral-SEPLAN MT-, através da Comissão Especial de Licita 
at 

I lk

orna público os resultados das seguintes licitagEle 
s odalidade de Convite realizadas no dia 28/05/96:
01 onvite nO 003/96 item 01 vencedora SISGRAPB LTDA; 
02-Convite no 005/96 item 01 vencedora SISGRAPH LTDA. 
)8 autos dos Processos estio com vista franqueada aos in 
teres sados. 

Em 10 de junho de 1996. 
Adm. Juarez da Silva e Souza 

Presidente da Comissão 
ristos • 
Mison Antonio Costa Brito Garcia 
;ecretário de Estado de Planejamento 
s Coordenação Geral 

• 

;ECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 
RESULTADO DE LICITACAO 

A Secretaria de Estado de Planejamento e Coordenação Ge 
'al-SEPLAN MT- i através da Comissão Permanente de Licitar 

"o modalidade Convite -
I0 LOCIO NONO 

,. franqueada 

o. CODEMAT 

o cC 

PAGINA 03 

COMUNICADO 

Comunicamos para conhecimento público, que 

fOi desligado desta Companhia desde 02/01/95, o servidorabaixo 

relacionado, uma vez que seu contrato de trabalho foi consIderg 

do nulo, tendo em vista o Artigo, 37, Inciso II e parágrafo 22 

da Constituicão Federal de 198g. 

Nome 

CARLOS AUGUSTO DE ARRUDA GOMES 

COMUNI CADO 

Matricula 

0026042 

Comunicamos para conhecimento public°, que 

foi desligado desta Companhia desde 10/06/96. o servidor abaixo 
relacionado, uma vez que seu contrato de trabalho foi considerg 

do nulo, tendo em vista o Artigo 37, Inciso II e parágrafo 22 '‘ 
da Constituição Federal de 1988, 

Nome 

MARIO NEY DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

Matricula 

0032590 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
• • - • • 

DESPACHO 

CARTA CONVITE IkP. 004/96 SECOM. 
MATERIAL DE CONSUMO. 
MENOR PREÇO. 

Tendo em vista o 
do julgamento das propostas ofertado, 
Comissio de LicitaSS. - SECONV—
•dgamento. cornsautorizaW 
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LOTACIONOGRAMA 

ANA MARIA C, SA COSTA 
JUREMA JACOB DE MORAES 

GABINETE DO LIQUIDANTE 

Aux, ADM/ SECRETARIA 
HIPZNATURALISEC, CONSELHO 

ASSESSORIA JURIDICA 

EDGAR DO EST-TRITO SANTO carv-=, ADvoGADo 
HERMINIO DIA DE PMORBil AGENTE ADMINISTRATWO 

YARD% JOS11;,'rrPRADO 

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 

vr) A-rcrr A 

07:06:84 
09,03,79 

01,06:79 
05,0'3,81 

01.07,79 

COORDENADORIA DE FINANÇAS E CONTABILIDADE / COF 

T ET TCY DE PTITHO 
W./ILI-RR MOTA NORONHA 

AGENm ArlirN7TR h TWO 

CONTAD OR/C0 ORDENAD 0 re, 

Divislko ORÇAMENTARIA E MANCEIRA 

AtuIJIZIO LUC:10 DE MOR.:±IE'S AG-ENTE ADN'T_TITTSTRATI\ 
EDIO T-1-RNET:470 DE ARRUDA AG: ADM/CHEFE 
MAFIA. AUXILIADOR A F: DR OLIVEIRA AGENTE ADMINISTR ATWO 
ROSA MARIA GARCIA CONTADORA 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

ADEjTON NOGUEIRA TAVARES 
EDVIUGES MADALENA BISPO NEVES 

MARTA PACI-TECO DE SOUZA. 
WAIL:Dn. DAL PONTE: 

CONTADOR 
GEOGRAFA 
CONTADOP Airl-TP? 
AGENTE ADMINISTRATTVO 

COORDENADORLA TECNICA 

Part JOSEPH ANDRÉ TAURINE 
ANGELICA MO-F-ITELRO DA SILVA 
KITE= ,TOSt DE CAMPOS 
DORVALINO KOSSMANN ANDRIOLLO 
JOELSON DO ZI SANTOS 
ODTLSON DR AR RIMA COSTA 
WALTER PEREIRA DO NAZ4CLMRNTO 

.H.LOSOFOiCI-Mn 
ENGENHEIRO AGRONOMO 
GEÓLOGO 
ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
AUX., ADMINITIRATIVO 
AGENEK ADMPTISTRAITVO 
ArivoGAriolcooRDENADiDR 

24,03,80 
Oa 01:70 

01 07,85 
01:06:77 
09,02:81 
12:08:74 

2611,81 
01,0750 
25,08,84 
23,05,53 

12,11,7 9 
09,08,83 
01,09:81 
07,06,81 
20,01,82 
19,04,55 • 
15:12:72 
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COORDENADORIA DE RECURSOS HUMANOS 

CARLOS ROBERTO TIE OLIVEIRA COSTA GROGRAFOICOORnEN.knOF 

DIVISÃO DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO 

ANA LI) ILA MOREIR A RRITO 
BENEDTTO CLARO DE CAMPOS 
D1NALVA FERRAZ RIBEIRO CERQUEIRA 
HUMBELU,TA FINK) E SILVA L11ZA 
ODETE PINHEIRO DA oriNA 
ORACILDA PINHEMO DA MATA SILVA 

AG, ADMENTSTRATIVOiCIEFE 
AGEME ADIZNISTRATIVO 
ASSISTENTh SOCI.22,•L 
AGENTE ADI,ENISTRATIVO 
BEL, EM LETRAS 
AS ;7131, ENTE OCLAL 

DrvISÃO DE SALÁRIOS E ENCARGOS 

MARM,ZA SERRA DE OLIVEIRA 
°EBASTIAt.) CARLO° C: DA C037:z% 

AGEN iE ADMINIST.RATIVO 
enr11.7rM A-1, -Tr ihT-Ta""L'U. 

COORDENADORIA DE APOIO ADMINISTRATIVO 

AlynCAR FREITAS DE ALMEIDA AG, ADM COORDENADOR 

26. I 2, R4 

29,07,74 
24,08:74 
16,10,80 
12:0675 
05:03:73 
01,07,79 

07,02,94 
G. 

1 

26,12,84 

DIVISA0 DE EXPEDIENTE E CONTROLE DE DOCUMENTOS 

MARMDA C.SCMIA DE SA COSTA 
ROBERTO RODRIGUES DE JESUS 

AG AEZ,M;TISTRATIVOICIEFE 
DATILOGRAFO 

DIVISAO DE MATERIAL E PATRIMON10 

BENEDITO PEDRO DE F. NiO 
JOSE RAUL DANTIZ 
MATT :FINE DO NASCIMENTO E LUZ 
WAGNER MAC= DA FONSECA 

AGEN 'IE ADIAMSTRAI I Vt..) 
AGENTE ADINIJEKATIVO 
AGEN I E ADNaTISTRATTVO 
ECONONESTA 

DIVISÃO DE SERVIÇOS GERAIS 

ANTONIO CARRITO FILHO 
ANTONIO CONSTANUNO DE ZOLFO 
ANTONIO JOSE DA COUTA 
DEJANIR SEVERIITA DA SILVA 
DEONISIA MARTA DA SILVA 
EDEMIR FORTE°. BARRETO 
ELEZER DE OLIVEIRA CARVALHO 
ESMEUNDA SILVA DE OLIVEIRA 
JOÃO BENEDITO DO AMARAL 

AGEN ZECTLTRANçA 

AGENTE SEGITRANCA 
MOTORISTA 
SERVEN I E 
AG, ERV, GERAIS 
AG, ADM: CSindica1ipt0 
MOTORISTA( indi 1i t.
AG, SERI', GERAIS 
MOTORISTA 

05,11,81 
11,06,73 

01,02,94 
03:04,81 
01:03,74 
26,12,84 

10,03,88 
21,05,80 
11,03,75 
26,12,84 
26,12,84 
26:12.84 
01 10,83 
13,08,82 
15,10,79 



SEPLAN SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

ALBANY LOPE3 'MIKE-KT 
ALVARO LUCAS DO AMARAL 
ANTONIO CARLOS, DINE SALES 
AT:'ARECLDA GARCIA C: FIM 
ARTHUR CESAR DE CARVALHO 
AUGUSTO EVANGELISTA DA SILVA 
BENEDITA DE FATIMA B. SANTOS 
CENITA MARIA BERTHOLDO SOARES 
CLAMES IEREZINHAM BERTHOLDO 
DR,TAIR MARIA F. CARVALHO 
TMISON DE AL=A CARVALHO 
ERENIL MAFIA GOlaS MARTINS 
ERONDR=TA PARMA DE SOUZA 
EUCI=ES PEREIRA R FILHO 
EVAI.,s1IL PENTIO MOREIRA 
GA,sTAo DE IVMLO 
GRACINDA V, GUIMARÃES DE SOUZA 
I-MRONDINA ALVES PINTO 
HUG-0 BLANCO FILHO 
MFLALM DER= 
ISMAEL MARTINHO DE SOUZA RAMOS 
TUI-TES UNTAR 
JAIME LUTZ porr 
JOÃO NEREU DE ARRTIDA 
JOSE DE CAMPOS MORAES 
JOSE SANTANA PEREIRA LEI= 
.TULETA BENEDITA BORGES POZZEl i 
LUCIMAR CINTRA DE 0, MIRANDA 
LUCIOLA SANTANA B.ARTHALO 
LUTZ ALBERTO DO C. ALVES RIBEIRO 
LUTZ DEODORO COELHO 
=MTH CONCIÇÃO SOARES 
MARCELO  EVARISTO DE S. COELHO 
MARIA BENEDITA PEREIRA LEITE 
MARIA CONCEIÇÃO CALÇADA GARCIA 
MARLA DAS GRAÇAS RIBEIRO OLIVEIRA 
MARIA DE FAIMIA F: DA SILVA 
MA I" -,TrISTDTA ALMEIDA JOS= 
nkRIZA HELENA MORAES 
MARIZE BUENO DE GUIA SOARES 
MAURICIO LUCIO ' ,TAN-1'ES 
NAMUR DA_ C: MARQUES CARVALHO 
E:7)=J,-) GONÇALVES DE. MORAES 
ODTT EA DA MVA REIS 
OLIMF10 DE ARRUDA PINTO 
PEDRO SALOME DA SILVA 
POEFiRTO GONÇALVES BOTELHO NETO 
RONALD MUZZI PILHO 
SOELI MARIA DE F. MORAES 
WELLAN RANGEL DE MOURA 
ZEITII.DA MAFIA M: RIBEIRO DE= 

ANSIs14.11-1715QC.T.6„1- . 
ENG, AGRÔNOMO 
ENG: CIVIL. 
PEDAGOGA 
ENG, CAT, 
CONTADOR 
ECONOMISTA 
HISTORIADOFA 
ENFERMEMis 
ENG, CIVIL 
ECONOMTSTA 
ADM: DE EMPRESAS. 
AG, SERV. GERAIS 
AUX, ADIelINISTRATIVO 
ADVOGADA 
ADVOGADO 
CONTADORA 
ADVOGADA 
ECONOMISTA 
ECOITOLESTA 
AUX: ADIvilaTLKATIVO 
MOTORISTA 
CONTADOR 
AGENTE ADMMISTR ATIVO 
MOTORISTA 
ECONOMISTA 
ECONOMISTA 
ECONOMISTA 
ECONOMISTA 
MOTORISTA 
AUX, ADMINISTRATIVO 
GEOGRAFA 
AUX, ADIvaTLSTRATIVO 
ADM, DE EMPRESAS 
ECONOMISTA 
GEOGRAFA 
AGENTh.ArmaaiSTRATWO 
ECONOMISTA 
PEDAGOGA 
BEL, EM LETRAS 
ECONOMISTA 
GEOCr'RAFA 
AG, SEGURANÇA 
ECONOMISTA 
AGENIE ADIvM.T101.K.ATIVO 
ATIX, ADMINTSTF ATIVO 
AUX: ADMIt-TISTRATIVO 
AU:, AD 1.taTISTRATEVO 
ECONOMISTA 
ECONOMISTA 
ECONOMISTA 

01,1284 

10,83 
01:01 , 84 
01:01 84 
15:10,33 
22:10,84 
01.01.84 
01.0983 
02,05,83 
18,11,80 
16,07:773 

02:82 
26:12,84 
24,04,72 
01:01:84 
15.06.80 
01:01:S4 
01 :01,54 
11,07:85 
01:0975 
04,0474 
02.07,82 
02:05:83 
22,05,81 
01,11.84 
01, 01.84 
01:10,84 
2403,75 
01,01,84 
01,11:84 
01.03.79 
26:12,84 
2612,84 
26,12,84 
120673 
01, 07: 80 
02,05,86 
01,01,84 
01:07:82 
25,12:84 
15,01:71 
01,01,84 
19,10:84 
03:01:68 
26:12,84 
20,03,75 
01:06:75 
01:04:83 
01.01,84 
01,01,84 
01:01:84 
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FEMA 

TOP6GR AF0( aindicglipti) 01 :07,M 

4 

LICENC.A RARA CUMPRIMENTO DE MANDA TO PARLAMENTAR (SEM ()NUS) 

7.10 JOSP: TYR CAMPOS PI\TG, AGRONOMg 20.07.7Q 

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAUDE = ENTSS (SEM ONUS) 

.W.LARTA Dg73 CPR. AC., .6.0. VITÓR To ADM, DE EMTREEIA•7 

y :11-1V1kirl A. 13 A "D ISA7 VT1-1 rAv (An -
i.11-1-..Edl1Nei-31,I. .1.1AZA.I tl-LTI-C411 •2-1.4.7ij 2

11-77 J-7.1.421k Tvf ti fliq,TriiDIT.,A T. iIRAIiDA FiLOOFA 

-ITO PARTICULAR (SEM ()NTT'S) 

02, 08,7 I 
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H1, B.ANDE I RANTE S 

30/04/97 

\os do processo em epígrafe, o MM.Juiz 

guinte: 

SENTE AUDIÊNCIA PARA 0 DIA 

EM 10.04.97 - ROSELI DARAIA 

AIM 

presente expediente 
ao destinatario,via 

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 
CPA CUIABÁ - MT 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÀO 

3 a JCJ - CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°:07.013 (ADVO(ADO DO RPCLAMADO) 11/06/97 

PROCESSO N°: 1.747/96. 
RECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PO E OUTRO(S) 2 

REC,LAMADO LUDEMAI S/A 

• 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) dc quo nos autos do processo cm epígrafe, o ? .Juiz 

PresidenLe proferiu despacho, cujo Leur é o seguinLe: 

DESPACHO DE FL. 357: Destarte, os presentes autos ainda não se encontrarem 

em condições de iulgamento, razão pela qual, adia-se a presente audiência 

para n dia 19.06.97 As 17:00 horas. Em 02.06.97 - Roseli Daraia Moses 

Xocaira Juiza do Trabalho Subotituta. 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatário,via 

postal em  / / 

1
Diretor de ectetaria 

digroU ereira ha dtga 

CODEMAT S/A 

A/C Dr (a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-25 97/MT 
PALACIO PAIAGUAS, BLOCO SEPLAN. 
CPA CUIABÁ — MT 

ro•idtets 

.cogrumhzaloptum 

X 

•••, 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES 
sEçÃo DE CITAÇÃO, PENHORA E soLuçÃo DE INCIDENTES 

AUTOS N° 0929 /97 
MANDADO N° 207 /97 
EXEQUENTE: ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO 
EXECUTADO: CODEMAT CIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST. DE MT 
ENDEREÇO: CPA- CENTRO POLÍTICO E ADMINISTRATIVO 
FINALIDADE: Penhorar e Avaliar os bens abaixo relacionados e ou tantos bens quanto 
bastem para total quitação do débito que importa em R$ 424,07, EM 01.04.97 observando o 
Sr. Oficial de Justiça que em caso de Penhora de imóvel, deverá proceder a averbação junto 
ao Cartório competente. 

• 

-46 

LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS: Secretaria de Educação e Cultura - Av. 
Getúlio Vargas, perto do Hotel Mato Grosso, Cuiabá, MT. 
RELAÇÃO DOS BENS: Um veiculo de placa, AV 0845, cujas características estio 
descritas no extrato de fls. 188/189, cuja cópia segue em anexo. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante a simples 
apresentação deste à autoridade, bem como a proceder as dligências necessárias em qualquer 
dia ou hora (art. 770, parag. único, da CLT, e art.172, § 1° e 2°, do CPC). 

Expedi este mandado por ordem do Juiz do Trabalho Vlaldirni Aparecido Baptista devendo 
ser entregue para cumprimento a quem couber por distribuição. 

Cuiabá, 20 de agosto de 1997. 

ORIGINAL ASSINADO 
Márcio Manoel 

Chefe de Seção - SCPSI 



PODER JUDICIÁRIO 
•MT5STIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIáNAL'DO TRABALHO 23a REGIÃO 
3a JCJ — CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.567 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 25/09/97 

PROCESSO N0:3 a JCJ/ 1 . 747/96 NMR. SIEx : 00000/00 
RECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PO E OUTRO(S) 2 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM,Juiz 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

CIÊNCIA DE FLS. 410: INCLUA-SE 0 FEITO NA PAUTA DE JULGAMENTO DO DIA 01/12/97, 
As 17:05 HS, INTIMANDO-SE AS PARTES. 

CONTRATO EBCT/DR/MT 

TRT23aREG. N° 1823/93 

• 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao destinatario,via 

postal em '`/ /' '  ; a feira 

EMARDO D PEREIRA 

CgtaSa/CgdCV: %MAP/ 
Técilic(,),KOici2r0

CODEMAT S/A 

AJC Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
PALÁCIO PAIAGUAS, BLOCO SEPLAN 
CPA CUIABÁ - MT 

RE0E1"1,1_ 
3 o 00000 

000000000 "-- 
00000000000 

Responsive% - Proteidelo COOMAT 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Abk TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
JCJ — CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI—BANDEIRANTES 

1 

NOT.N°: 01.042 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 10/03/98 

PROCESSO N°: 3aJCJ/1.747/96 NMR.SIEx : 00000/00 

AUDIÊNCIA :26 de Largo de 1998, quinta-feira, as 13:25 horalik 

RECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PO E OUTRO(S) 2 * 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) a amparecer A AUDIÊNCIA que sera realizada no endereço 

e na data acima mencionados, para prestar depoimento pessoal sob pena de confissão 
(CLT, art.844) e apresentar DEFESA (art.846 da CLT) com as provas que julgar 
necessárias (arts.821 e 845 CLT) devendo V.Sa estar presente independentemente de 

seu advogado, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 

1' do art. 843 consolidado. 
0 não comparecimento de V.Sa., impotara na aplicação de revelia e confissão 

quanto a matéria de fato. 
Anexo cópia da inicial. 

despacho de fls. 416-Junte-se. InclmA7se o feito na pauta para deliberação sobre 

acordo noticiadiii-iiitimandosei,,to ;OVID:Vest 

CERTIFICO que o presente expediente 

foi encaminhado ao . tário, via 
postal am / g° feira 

UARDO DE CAS T I LHO PEREIRA 

% of feriggi'a a., OlLaara Men:tare 
Assistente 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23'REG. N° 1823/93 

CODEMAT S/A 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
PALÁCIO PAIAGUAS, BLOCO SEPLAN 

CPA CUIABÁ - MT 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÀ0 

33 JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 01.463 (RECLAMADO) 23/03/98 

PROCESSO N°: 3 a Jail 1 . 747/96 NMR.SIEx : 00000/00 
RECLAMANTE TEPEZINRA SOARES DE ANDRADE_PO E OUTRO(S) 2 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 

ProsielPnte proferiu despacho, rujr, teor 6o seguinte: 

411A1.Junte-se. 2. Desentranhe-se a petiço de fls. 416/417, mantendo-se traslado 
nos autos, encaminhando-a ao MM Juizo. 3 - Em face do equivoco, revoqo in totum 
o denpacho prnferido na petiçAn upra dentadada, mantendo-ne a data de 12.05.98 

• 

para julgamento do feito. I. 

Juiz do Trabalho SubsLiLuLo. 

6-1 partes. cba, 17/03/98, José Miranda de Castro, 

CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado as destinat io,via 
postal em c ,_.4/05/.-je5;.: feira 

RDUA 

(Jkleftb 
Lti

C*STTLHO PP:RP:TPA 
„dr.ft7fr 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23'REG. N° 1823/93 

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO SEPLAN 
CPA CUIABA - MT 



...PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* REGIÃO 
3' JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

A 

NOT.N°: 01.465 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 23/0.3/90 

PROCESSO N0:3aJCJi1 . 747/96 MIR.SIEx : 00000/00 
RECLAMANTE TEREZINHA SOARER DE polnpAnp, pn E ouTpp(s) 2 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
prpqidAnfp preferiu despacho, rnj0 teor 4 n seguinte: 

"
1.Junte-se. 2. Desentranhe-se a petigao de fls. 416/417, mantendo-se traslado 
nos autos, encaminhando-a ao MM Juizo. 3 - Em face do equivoco, revoqo in totum 
o despacho proferi do na petiçAo supra destacada, mantendo-se a data de 12.05.98 
para julgamento do feito. I. as partes. CbA, 17/03/98, Josó Miranda de Castro, 
JuiL du Trabalho SubaLiLuLu. 

ODEMAT 0/A 

CERTIFICO que o presente I foi encamin441p a es 1 postal em  1 1 

expediente 
ata.rio,via 
:::)01" feira 

_ 

' EDWA'R *F)(7ktr,T,T9.fo PERETRA 

CONTRATO EBCT/DR/MT 
X 

TRT23aRva. N° 1823/93 

'C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
LACIO PAIAGUAS, BLOCO SEPLAN 

CUIABÁ - MT 
A 



PODER JUDICIÁRIO 

4110ipSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
3 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT .N°: 04.533 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N°.: 3 aa07/1.747/96 
RECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PO E OUTRO(S) 2 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

09/09/98 

'f-IL(z191q 
Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o M.Juiz Presidente 21  4
proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

FL. 435: DIGA A RECLAMADA EM CINCO DIAS.I. 

I CERTIFICO quo o prosonte expedientG foi 

encamilghado ao Vstinatario, via postal 

em  01/0
0
\/
2
f 0 ;  LI  a feira. 

MARILDA MIRANDA SALGUEIRO 
DIRETORA DE SECRETARIA 

IgtkiVirkU 41,14.6";t j ,cflG c.4:: 

Accainevautla 

firill01111I\ 

o 
kl. ok 

ResponsAvel • Prol000lo coosmAf 

CODEMAT S/A 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
PALÁCIO PAIAGUÁS, BLOCO SEPLAN 
CPA CUIABA - MT 



Ibre,

EXCELENTISsrmo SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

EGRÉGIA 3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ 

Processo n° 1.747/96 

86 
• 04•1 

• if) 
r••• 

a) 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, já devidamente qualificada 
nos autos acima designados, em Reclamatória Trabalhista que the move 
TEREZINHA SOARRES DE ANDRADE PORTO e outros, vem 
preitnça de Vossa Excelência, em cumprimento ao respeitável despacho de 
fls., 35, expor e requerer o quanto segue. 

Através do petitório de fls., 435/436, o viúvo da falecida 
Reclamante Terezinha Soares de Andrade Porto, Sr. Bento de Souza Porto, 
ubscreve postulação inclusive Ac desistência quanto a pedidos da presente 

demanda, tendo como suposto móvel o passamento de sua esposa, e 
arrimando-se pelo mandato procuratório de fls., 437. 

Entretanto, totalmente ilegítima se mostra a parte postulante, uma 
vez que, conforme se depreende pela própria ausência de documentação no 
particular, não é o mesmo o representante do espólio, esta condição que 
sempre recai sobre o inventariante nomeado e compromissado no respectivo 
processo inventarial. 

• 

Assim, uma vez que não ctmtpridos os requisitos insitOs nos 
artigos 1.055 e seguin es do Códissi de Processo Civil, que disciplina a 
habilitação processual fi casos à f do presente, desde já se requer a essa 



40. 10100 

provecta Junta sejam os pedidos formulados pelo referido peticionante julgados 
insubsistentes e inaptos a produzir nenhum efeito, assim como o mandato 
outorgado. 

Pede Deferimento 

• 

17 de seembro de 1.998 

Newton Ruiz cl sta e Faria 
Oab/M 597 

Othon Jair de Barros 
Oab/Mt., 4.328 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT 

HATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA 5a VARA DO 

TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 

U( 0 

Processo Siex no: 2843/99 
Exequente: VERA LUCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

n4-

••..• 
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IIRT 23 - SIEx - consulta numero / page 1 
10. 

Página 1 de 1 

Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Intfincia 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NCIMERO NA SIEx 

Número SIEx 2843/1999 

Número JCJ 
, 

0174/1996.003.23.00.0 - 3' VARA DO TRABALHO DE 
CUIABÁ-MI 

Papel Parte Advogado 

RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO 

RECLAMANTE VERA LUCIA MONTEIRO SALDANHA * 
PEREIRA 

RECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE Nlif) 
PORTO 

MANOEL LITO DA SILVA 
DALTRO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT MARCUS CESAR MESQUITA 

Data Andamentos 

02/08/2002 15:35 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
31/07/2002 08:58 CONTADORIA INSS 
31/07/2002 08:50 CONTADORIA INSS 
20/07/2002 09:52 AGUARDANDO PRAZO 
10/07/2002 18:01 SEÇÃO EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA 
08/07/2002 08:31 AGUARDANDO PRAZO 
10/06/2002 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 
06/06/2002 15:18 EXPEDIR EDITAL AS PARTES 
03/05/2002 14:32 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
22/04/2002 14:31 AGUARDANDO PRAZO 

Em Cuiabá - MT, 05/08/02 as 15:05:32 

http://www.trt.../numero_2.hts?au_nmrprc=2843&au anoprc=99&consulta_numero=Consult 05/08/02 



TRT 23 - SIEx - consulta numero / page 1 Página 1 de 1 

Consulta Processos de Precatório, la Instância, SIEx e 2a Intância 

SIEx - Secretaria Integrada de Execuções 

• por NOMERO NA SIEx 

Número SlEx 

Número JCJ 

2843/1999 
01 /4/.1996.003.23.00.O - 3" VARA DO TRABALHO DE 
CUIABÁ-MT 

Papel Parte Advogado 

RECLAMANTE ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO 

RECLAMANTE VERA LUCIA MONTEIRO SALDANHA 
PEREIRA 

RECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE 
PORTO 

MANOEL LITO DA SILVA 
DALTRO 

RECLAMADO CIA DE DESENVOLVIMENTO DE MT 
CODEMAT MARCUS CESAR MESQUITA 

Data Andamentos 
20/07/2002 09:52 AGUARDANDO PRAZO 
10/07/2002 18:01 SEÇÃO EXECUÇÃO PREVIDENCIARIA 
08/07/2002 08:31 AGUARDANDO PRAZO 
10/06/2002 AGUARDANDO PUBLICAÇÃO EDITAL 
06/06/2002 15:18 EXPEDIR EDITAL AS PARTES 
03/05/2002 14:32 CONCLUSOS COM 0 JUIZ 
22/04/2002 14:31 AGUARDANDO PRAZO 
22/04/2002 13:00 AGUARDANDO PRAZO 
03/04/2002 16:11 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO 
02/04/2002 17:25 EXPEDIR NOTIFICAÇÃO AO INSS 

Em Cuiabá - MT, 19/07/02 as 14:46:07 

http://www.trt.../numero_2.hts?au_nmrprc=2843&au_anoprc=99&consulta_numero—Consult 19/07/02 



COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT 
METAMAT 

HATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ COORDENADOR DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES DAS VARAS DO TRABALHO DE 

CUIABÁ — MT. 

Processo Siex no: 2843/99 
Exequente: Elizabeth Soares de Andrade Pinheiro 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 15 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DKC9TA E FARIA 
OAB/MT 279 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumb6, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 

C"4 

Cr. 



4:Advocacia 

trnanoet *Zito da „5-itva „Da!fro e 
Oorte illjaria Costa 

EXMa. SRa. DR'. JUIZA PRESIDENTE DA 3'. JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MATO-
GROSSO. 

Xce, n-9 

J. Aguarde-se a audiência 
j6 designada. 

Em 22.11.96 

q04-6 P(!fíCS dooms 
,J,ilz T • 

TEREZINHA SOARES DE 
ANDRADE PORTO E OUTROS, por seus Advogados infra-
assinados, nos autos de Reclamação que movem contra A 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO-GROSSO 
-CODEMA T- Processo n°. 1747/96, vem à honrosa presença 
de V.Exa. apresentar 

IMPUGNAÇÃO, 

vasada nos seguinte termos: 

1) - A PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL 

O réu postula a inépcia com fulcro no 
item do artigo 282. Não se trata pois de inépcia da inicial que é 
prevista no § único do art. 295 C.P.C. 

A falta de provas com que o autor 
pretende demonstar a verdade dos fatos, na inicial, não se adequa a 
nenhum dos incisos do artigo 295, constituindo erro material 
suprivel, através da emenda, com a abertura de prazo de 10 dias, 

fone 322-0154 



(Advocacia 

alljanoel *Zito da „Silva Oattro e 
Oortg ¡Maria Costa 

ci-
, 
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obrigatoriamente. Inexistindo a abertura de prazo e determinada a 
citação, descabe falar, nesta fase, em inépcia. 

Pertine acrescentar que a arguida 
inépcia se restringe à postulação de juros, multa e correção 
monetária, decorrente dos atrasos no pagamento dos salários. 

Neste mister o pedido e a causa de 
pedir estão perfeitamente expostos : pelo atraso de cinco( 05) mêses 
ininterruptos a partir de março de 1990 e pelos demais atrasos, todos 
especificados e identificados na planilha de fls 46 e 47, que é prova 
eficaz da mora, formulou-se o pedido como suporte jurídico no art. 
147 da Constituição Estadual e também ACT. 

Ora, não nada alheatório e fictício, 
como quer infundir a ré, pois cinco mêses ininterruptos a partir de 
maw() de 1990 quer dizer: março, abril, maio, junho e julho/90. 

Adite-se que o autor pediu a exibição 
incidental de que ocupa o artigo 355, com as penalidades do art. 359, 
desatendida. Acrescente-se a ausência de prejuízo para a defesa 
porquanto no item 2 do mérito de fls 174 encontra sua plena defesa, 
com perfeito entendimento da causa petendi, dos fundamentos e do 
pedido. 

Insista-se, por ultimo, que em tendo 
buscado a prestação jurisdicional trabalhista, o ônus da prova não é 
regulado pelo art. 333 C.P.C. e sim pelo art. 818 da CLT. 

Pleitea-se assim a rejeição da inépcia. 

3) - DA LISTISPENDÊNCIA. 

Desprocede o pleito eis que a ré 
limitou-se a dizer : " é plenamente fulminado pela figura da 
litispendência", eis que já intentou ação nesse sentido na qualidade 
de substituído por seu sindicato. Assim sem comprovar a existência 
da substituição processual; do Sindicato Substituto; da relação de 
substituidos e a relação do nome dos autores o pleito não pode 
prosperar. Alie-se a isso a ausência do número do processo. Não se 
pode aferir das alegações tratou-se de identidade de ações, das 
mesmas partes; da mesma causa e do mesmo pedido. 

fone 322-0154 
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41janoet *Zito da ,5 ilva Oattro e 
,Dorts il'Iljaria Costa 

el, 7 3

Por derradeiro, embora inatendido o 
pleito incidental de exibição dos ACT e seus termos aditivos nos 
termos do art. 355 do C.P.C., deve ser imposta a penalidade do art. 
359, sobretudo porque o termo aditivo de fls 79 comprova o 
percentual postulado na primeira parte do item 2 da inicial, deixando 
ressair a má-fé da ré. 

litispendência. 
Pede-se a rejeição deste pleito de 

DA LITISPENIANCIA- DA 
TOTALIDADE DOS PEDIDOS DA 
RECLAMANTE ELISA BETH 
SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO. 

A ré não instruiu o pedido com os 
documentos necessários para a comprovação da substituição 
processual do sindicato no processo paradigma. 

Ademais não demonstrou como lhe 
compete a identidade do pedido. 

0 documento de fls 192 refere-se a 
percentuais diversos da atual causa de pedir e do pedido, 
relacionando-se com o ACT e termo aditivo de 27.09.90. Os atrasos 
salariais no doc. de fls 192 são pleiteados até 20.01.92 e os 
percentuais do FGTS são diferentes. 

período de maio/95 a maio/96 e maio/96 até a rescisão. A ré quer
tumultuar. 

vantagens decorrentes de termos aditivos de acordos coletivos são do

Pede-se a rejeição. 

4)- 

NO MÉRITO 

fone 322-0154 

DA COISA JULGADA. 

Os pleitos são diferentes pois as

Dessarte insistiu a litispendência. 
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DA PRESCRIÇÃO - Infundada posto 
que os servidores continuaram no emprego, só tendo dele saído em 
30 de junho corrente. Quanto ao FGTS a prescrição é trintenária - 
TST enunciado 95. 

1)-

DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

AVISO PRÉVIO 

Alegando a ré que já o pagou atraiu 
para si o ônus da prova e não apresentando essa comprovação o pleito 
torna-se incontroverso ( art. 818) CLT; 

2) e 3) - DO EFETIVO PAGAMENTOS DOS 
JUROS A VERA LUCIA MONTEIRO S. PEREIRA - 
TEREZINHA SOARES PORTO E ELIZABETE SOARES 
ANDRADE. 

0 fato constitutivo dos autores esta 
bem posto. Os créditos apontados pela ré às fls 174 como sendo a 
quitação dos débitos a par de serem irreais e insuficientes demonstra 
que a ré desatendendo o pedido de exibição art. 355 e pena art. 359, 
manifesta fato extintivo inconsistente atraindo para si o ônus da 
prova. 

Não procede o pleito. 

4)- DO INDICE DE 18,3% 

A correção desse percentual não 
decorre das leis 8880/94 e 8454/92, conforme alude a ré e sim de 
diferença do período 95/96 com aplicação do ILDCR de maio a 
junho/95 e 1NPC junho/95 a maio/96, conforme termo aditivos, que 
compete à ré trazer aos autos por força do pedido de exibição do 355 
que restou inatendida tornando incontroverso o pedido. 

6)- DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS. 

Limitou-se a reclamada a dizer que os 
recolhimentos em atraso foram parcelados perante a CEF, juntando os 

fone 322-0154 
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docs 184 a 190, que não traduz como a relação nominal dos 
beneficiários dos depósitos e como com privação do FGTS 
depositado em nome dos autores perante a CEF. 

Ademais nenhuma comprovação fez do 
depósito da diferença do expurgo de que trata a sentença prolatada no 
processo n°. 95000733-9 ação civil pública. 

Os autores juntaram os documentos 
comprovando os depósitos feitos pela reclamada não apresentando 
qualquer da triade dos fatos ( extintivos, impeditivos ou 
modificativos) incumbe-lhe o ônus da prova e não o fazendo os fatos 
alegados na inicial são incontroversos. 

7)- QUANTO À ESTABILIDADE 

0 Tribunal de São Paulo já decidiu 
pela aplicabilidade da norma contida na Convenção 158 da OIT aos 
contratos individuais. Conquanto a matéria esteja sob a apreciação do 
STF, cada magistrado pode decidir segundo seu livre convencimento, 
e consoante os argumentos predominantes no meio doutrinário e 
jurisprudencial amplamente favoráveis A. imediata exigibilidade. 

8)- DA PRETENDIDA REINTEGRAÇÃO 

A reclamada confessa não haver 
justificado as demissões dos autores nos termos exigidos pela 
Convenção 158 da OIT e a não juntada da documentação 
comprobatória da efetiva dissolução e extinção da Empresa, 
traduzida nos balancetes, com a realização do ativo e passivo, 
partilhamento do remanescente, prestação de contas pelo liquidante, e 
sobretudo diante das sucessivas contratações, conforme comprova o 
diário oficial anexo demonstra a continuidade da Empresa e a 
incontroversia dos fatos narrados na inicial. Pelo que procede o pleito 
de REINTEGRAÇÃO, ou ainda o pedido sucessivo de conversão da 
mesma em indenização ou ainda do pagamento das verbas 
indenizatórias pleitadas na inicial. 

Diante do exposto, postula a 
procedência da reclamação. 

Cj bá, 8 de novembro de 1996 

A COSTA - OAB/MT 4108 

fone 322-0154 



25 DE MARÇO DE 1.996 DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
:ROSSO, no uso de sou atribuições legais, resolve colocar 
isposiçllo da Assemblies Legislative, Gabinete do deputado 
3mi Rive, no period° de 01/02/96 a 31/12/96, LAUDELINO 
AMOS DA SILVA, Ticnico an Contabilidade, lotado na 
oordenadoria de Recursos liumanos/SEDUC, do municipio de 
uiebi/MT, sent Onus pars o 6rglo de origem 

e 1996.  
Palicio Paiaguls, em Cuiabd, 25 de março 

JOSE 
Governador do 

LACERDA 
weld() 

CARLOS AL R EVES MALDONADO 
Secretirio de Eetado Educaello 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
ROSSO, no trio de suas atribulcbes legais, resolve exonerar, a 
xlido, a partir de 22.02.96, DOROTY QUEIROZ 
OPANOTil, do Ato Governamental de 18.03.80, publicado 
n Dilrio Oficial de mesma data, que a nomeou para o Cargo de 
-ofessors Efetiva, Classe D, Nlvel 06, lotada na EEPO. Le6nides 
ntero de Matos, do municlpo de Cuiabli. 

Pella° Paieguis, em Cuiabi, 25 de março 
196. 

41106 Jost mktg. / 
Governador do 

E 
tre 

LAI,&2Rlirt 
do k o 

CARLOS AL YES MALDONADO 
St-entitle de Estado d Educulo 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
OSSO, no trio de sou atribuições legais, resolve exonerar, a 
do, a partir de. 28.02.96, FATIMA CRISTINA 
RTINELL1 MANFRINL do Cargo ComIsslonado Cbefe de 
'errs de Programu/Projetos, Wei DAS-0), da Secretruia de 
lo de Educado. 

1996, 
Palaguis, ern Cuirth1, 25 de março 

OFF JOSE MARCIO Pi OFF DE ws,ERDA 
Governador do Estado em c to 

CARLOS ALB YES MALDONADO 
Secretirio de Estado d Educatio 

OW'11111113it DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas Act resolve, colon: I (lipoid.* do Governo 6.3 Est.* de 
Onla, perlodo rk 07.03.96 • 31.12.96 ALVARI TERILSINHA 
CAS, Professors Efedva. fosse Is, Nhel 06, regime de 40 lots 
all, lotado ea EEPG. Ross Edgier Pioveran, munIcipo de Ponies e do. secs Onus pars titer* On odgem, coerce= previsto no Nara& 3* :Igo 3' do Decreto e 024 *05.02.93. 

Palk& Paso*, GslabA. 25 de mar co de 

JOSE 11.14 .111 
Governador ge 

FT DE LA .RDA 
- 

ido e esereklo 

CARLOS ALB T TES MALDONADO 
Sarah& de Estado A* 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
0, no uso de suas atribui;Des legais, resolve 

disposklio da Prefeltura Municipal de Virus 
no period° de 14.02.96 • 31.12.96, rem emus 

rglo de origem, confonne previsto no Perdgraro 
go 30 do Decreto 024 de 08.02.95, os servidores 
acionados, conforme especifica: 

ACLETO ROBLES MARTINEZ 
EPG. Vail Stalin° 

A SUELY BERTA0 VOI,PATO 
PG. Manoel Corda de Almeida 

Palácio Paiaguls, ern Cuiebi, 25 de marco de 
1996. 

JOSE M 10 PAN 
Governador do Es 

VERDA 
cio 

CARLOS AI, E EYES MALDONADO 
Secretário de Estado e Educaello 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, no uso de sues atribuiçiles legais resolve colocar it 
disposiçio da Prefellura Municipal de Sin Mix do Araguaia, 
no period° de 01 01.96 a 31.12.96, MARIA NEUSA FURLAN, 
Professora Efetiva, Classe C, Wei 01, lotada na EEPSG. 
Governador load Fraud', municlpio de Silo Filix do Araguaia, 
sem 6nus para o ingio de origem. 

1996.    
Nadel° Paiaguis, em Cuiebd, 25 de marco de 

jt-4 /-1 
JOSE 111ARCIO P OFF DE LA RDA 
Governador do do e exert, o 

CARLOS A E REYES-MALDONADO 
Secretário de Esta de Educaçáo 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
no uso de suas atribulotes legais, resolve role.= A dlsposkio do 
DETRAN-MT, no perlado de 13.02.96 a 27.02.97, a Pmfessora FATIMA 
CRISTINA MARTINELLI MANFRINI, Classe C, Mel 03, lotada os 
Scaetaria de Estado de Edna**. sem Onus poria at* de alien 

1996.  
PsUclo Palai•Ja. ern Cslabl, 25 de março de 

JOSE MAR 10 PANO 
Governador de its 

L,a‘. 
ale& 

CARLOS AL YES MALDONADO 
SeererArio de Estado d EdurscAo 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de alas 
stribulcaes legal, resolve colocar i dlsposIclio da CAMPANHA 
NACIONAL DE ESCOLAS DA COMUNIDADE CENEC, no pedalo de 
.02.01.96 s 31.12.96, sem Onus par• o aillo de origem, os servidores abase 
relacionados, confonne especilla: 

GICILDA NOGUEIRA BORD1N 

Au. Ado Ref 21- [Mal 

EEPG. Ho Vicente de Paola .Sloop 

RUTH COMINHO 

As•Ades Ref. VI - trtivel 

EEPG. Dep. Francisco VIlarova -Salto do Ctu. 

1996.   
PAW, Pampa*, en CldabA, 25 de marco de 

JOSE Milki 
Governedor go g 

RDA 

CARLOS AL Ir 0 [VIS MALDONADO 
Secretário delata.J. &Issue)* 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso de sues atribuições legais, resolve colocar O disposigao da 
Prefeitura Municipal de Tangeri da Serra, no periodo de 
02.03.96 a 31.12.96, sem ônus pars o Ingo de origem, os 

' servidores abaixo relacionados, conforme especifica: 

ELIZABET LIMA ANDRADE MANIIAN1 
Professors Efetiva Clam C, Nivel 01 
EEPSG. 29 de Novembro 

GEN1 ANGELA KRUG 
Professors Maya Ossre B, Nivel 03 
EEPSG. Ver. Ramon Sanches Marques 

SANDRA MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 
Professora Efetiva, Classe A, Nivel 01 
F.EPG. Pedro Alberto Taysno 

CARLA REGINA EDIT Tocivori 
Profeasora Efellva, Clan' B, Nivel 01 
EEPG. Professor Jobs Ballets 

l'A GINA . 03—) 

VANDA MARIA BALDO GARCIA 
Professora Efetiva, Chasse A, Nivel 05 
EEPG. mishit.° ?Urania Ponds Nunes 

JOAO BOSCO DINIZ JUNQUEIRA 
Professor Efetivo, Classe B, Nivel 06 
NE?. Taylor& da Serra 

ELISETE DE FATIMA FURQUIN ARCADO 
Professors Efetiva, Claire A, Nivel 05 
EEPG. Ver. Ramon Sancbes Marques 

MARFA hiAGALI ROEIIRS N1COLAU 
Professora Efetiva, Classe It, Nivel 03 
EEPSG. Ver. Ramon Sanches Marques 

Palácio Pillaged'', em Cuiabá, 
de 1996, 

MARC JOSE MARC 0 PAN 
Governador do Zilad 

25 de marco 

,qD 
DE LACiFIDA 
eeercicio 

CARLOS AL REYES MALDONADO 
Secretário de Eatadpt de &Neat!'" 

PLAN 5E COORD.GERAL 

°MOOT° DE PRESTA o Dr soa coo NA 001/96 
INTIMESSADO: CODFANT X MÁRIO MARCIO ARMIJO SANTOS 
0I1JETIVO: PROJETO o ATIVIOADES CONSIDERADOS /NDISPOISÁVEIS AO DEsn,
VOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
PRAZO: 03.01.96 A 31,03.96 

CONTILATO DE PRESTAO0 DE SIOVIÇOS NA 001/96 
INTERESSADO: CODEMAT o VALDIVGIO ALVES DOS SANTOS 
OMJETIVO: PROJETO e ATIVIDADES CONSIDERADOS INDIsrEssEvErs AO DE-
SENVOLVIMENTO DO F-STADO DE NATO GROSSO 
PRAZO: 03.01.96 A 31.03.96 

CONTRATO DE PRESTAO?  Or serviços N. 003/96 
INTERESSAMD, e0DIMAT X MARIA CRIStINA FIGUEIREDO rscs DE [MAROS 
OBJETIVO: Nkomo E ATIVIDADES CONSIDEPACOS INDISPENSÁVEIS Ao DE-
SINVOLVIDENTO DO ESTADO DE ONTO GROSSO 
NOW: 03.01.96 A 31.03.96 

CONTRATO DE PRLSEAVO DE -5iO01;;05 
I 

 50'-

157E0F,SSADO: ODDEMAV,  X MARIA DE LOURDES 11./50 NOTURN 
011.1ErloO: PROISTOO ATIVIDADES çoNSInCE1005 ti-
seNvoi.vInn•To Do ESTADO DE 0.610 GROSSO 

03.01.96 A 03.01.91 
_.. ....___-

cononnorEo"o'orsovçoo or servIços NT 005/96 
INTFEESSADAM coinnAr x Jost ml,sf500 DOS SANTOS 
OIVETIVO: PROJETO r AtivInnOLS CO00I0E060011 INOISPENS.A.," 

Pl\.,.......!_22.12 .01.96 A 03.01.97 
SOTVOLVINENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CONTPAro DE PRILSTAVO DE sreviços M. 006/96 

7INTERE550DO,ICOO&Mt.0 ANA COICEIÇÁO FIGUEIREDO 
OBJETIVOI PROJETO O ATIvIoNDES ccesIDERADos INDisvENsAvEis Ao DC-
sENvoLvinrsTo Do mina , DE INTO GROSSO 

01.96 A 03,01,97 

CONTRATO DE PRESTAÇA0 or SCRVIÇOS Ex 007/96 
INTESESSADO: cODDIAT a SERGIO rail OE SOUZA SARETTO 

ORJETIVO: PRI11/E70 e ATIVIDADES CONSIDERAMOS INDISPENSÁVEIS AO DE-
sENvoLvIMENto DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ERAZO: 03.01.96 A 31.03,96 

CONTRATO DE FREsTAVIo DE scRviÇos N. 000/96 
INTERESSADO: CODE.MAT o CLAUDETE CASTRO DE MAROS 
OrtJETIVO:P^e1ETO E ATIVIDADES CONSIDERADOS 19015PRISXVLIS Ao 
SENVOLVIY `, DO ESTADO DE MATO GROSSO 

PPAZO: 01.01.96 A 31.03.96 

CONTRATO DE P0.rSEAO0 DE SEAV1ÇOS NI 017/96 
INTERESSADO. CODOMT X FERNANDO AUGUST° DE CAW,. PALM 
011000100, PROIETO E ATIVIDADES COISIDERADOS INDISPENSAVEIS AO DE-
SMOOLVINDITO DO F.506130 DE MAIO 011:2050 
PRAZO: 03.01.96 A 31.03.96.

CONTRATO DE rer-sTAÇEo DE SERVIÇOS OR 019/96 
INTERFSSADO: CODE., o NIISON COICE1910 DC ALMEIDA 
00/ETIVO: TROJETO e ATIVIDADES COOSIDTMADOS INOISPENSÁVEIS AO DE-
SENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO 
ERA., 03.01.96 A 31.03,96 

DE PRESTAÇXO DE SOWIÇOS NI 020/96 
Nirrtf,o1ADo, 06/F.MAT X I zoo°, LUIZA LIN.° 
0111GTIVO: PROIETO E ATIvIrATIES CONSIDERADOS INDISPENSAvEIS AO In-
SeNvOLVINENTO DO ESTA00 MAIO GROSSo 
PRAZO: 03.01.96 A 31.03.96 

COO P.000

CONTRATO DE PREREAVO VE stavicos ex 010/96 
INTERESSADO: CODEMAT o PMRCIO PACS DA SILVA LACER.. 
011.00100: onanToll 0 ATIvIDADES CONSIDEPACOS INDiseasEvEls AO DE-
SENvOLVIMENTO DO 05E000 DE MATO GROSSO 
PRAZO: 03.01.96 A 31.03.96 

CONTRATO DE PRESEAVO OE Snlviços ex 016/96 
INTERESSADOS: CODEMAT X ELIAS PEREIRA DOS SANTOS rIL00 
OmJETIvO: PROJZTO o ATIVIEADES CONS1DERA005 INOISPENSÁVEIS AO DE-
SENvOLVIMENTo DO ESTADO 00 MI1163 GROSSO 
PRATO: 03.01.96 A 31.03.96 

CONTRATO DE PRESTAVO DE SERVIÇOS III 015/96 
INTERESSADO: CODDIAT 5 06612.011 RODRIGUES C51 SILVA 
ODIETIvOl PRCOET0/1 Et ATIvIDADISS CONSIDERAM" INDISTOISIvrIS AO DE-
SOIVOLvIIIMITO DO ESTADO DE MT° GROSSO 
FINED, 03.01.96 A 31.03.96 

CVNTRATO DE PRE500O0 ox seRviÇos NI 011/96 
I000IESSADO1 CODEIV,E 0 AQUILES DOS SANTOS PERLIN, 
ODILTIVO: PROJETO9 E Atty.:ADCs CoISIDIOADOS illnISPENSÁVI 
SEIDOLVIDENTO to 06E000 DE TNT, GROSso 
PRAzo: 03.01.96 A 31.03.96 
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4106 cAdvocacia 

¡Mammal Zito da Oaltro e 

,Dorle (Maria Costa 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DO 
TRABALHO PRESIDENTE DA 3. JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MATO-GROSSO. 

V.) 
c.; 

V"; 

t 

J. Prejudicada a análise ante os 

termos da petição protoclada sob ng 

054100. 

Em 22.11.96 

TEREZINHA SOARES DE 
ANDRADE PORTO E OUTROS, por seus Advogados infra-
assinados, nos autos de Reclamação que movem contra a 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO-
GROSSO- CODEMAT- Processo n°. 1747/96, vein à honrosa 
presença expor e requerer: 

1)- Na audiência de 11.11 pretérito V.Exa. 
exarou o seguinte despacho: 

Defesa escrita com documentos dos quais se 
dá vistas ao reclamante por cinco dias a partir 
de 14.11.96, inclusive. 

A palavra inclusive  sendo o dia 15 
feriado reduziu o referido prazo de cinco dias para apenas 01(hum) 
dia e meio causando irreparáveis prejuízos para a defesa não só face 
a complexidade das matérias; das 15 folhas da contestação; das 
várias leis citadas e do volume de documentos, que restaram quase 
irrefutados . 

fone 322-0154 



c 4dvocacia 
tVlijaaoet Zito da 5ilvaOattro e 

,„porig ¡Maria Costa 

2)- No momento do despacho passou 
deslembrado os sucessivos feriados, pois certamente elevado espirito 
de equidade de V.Exa. conduziria para o inicio do prazo no primeiro 
dia útil: 18/11/96. 

Diante do exposto, como não haverá 
prejuízo para a parte adversa e nem para a tramitação do processo que 
aguarda audiência de instrução para o dia 29/11, 

Requer se digne de V.Exa. 
RECONSIDERAR retromencionado 
despacho, concedendo mais 03 (três) dias 
fiteis de prazo_ para complementação da 
IMPUGNAÇÃO Jit CONTESTAÇÃO. 

P. Deferimento. 

Cuiabá, 19 d j,ovembr de 1996. 

MANOEL L O-D SILVA DALTRO 
OAB/MT 2208 

DORLY MARIA COSTA 
OAB/MT 4108 

fone 322-0154 



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 3' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO 
GROSSO 

PROCESSO N°. 1.747/96 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDAÇÃO, sociedade de 
economia mista, com sede e estabelecida nesta Capital, no Centro Politico e 
Administrativo - CPA, Palácio Paiaguds, devidamente inscrita no CGC(MF), 
sob o No. 03.474.053/0001-32, neste ato representada por seu liquidante, 
DR. JOSÉ GONÇALVES BOTELHO DO PRADO, brasileiro, casado, 
contador, inscrito no CRC, sob o No. 2.291-MT, nos autos de 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

que the movem ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO e 
outros, processo supra, em trâmite por essa Junta e Secretaria, por seus 
procuradores infrafirmados, constituídos na forma do incluso mandato (doc.01 ), 
advogados, regularmente inscritos na OAB/MT, sob os Nos. 2597 e 4328, com endereço na sede da Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem A. presença de Vossa Excelência, apresentar sua 

CONTESTAÇÃO 

aduzindo para tanto as razões fáticas e de direito a seguir articuladas: 

I 



Réquiem 

Houve uma vaca chamada Codemat 
Que dava leite com sabor de chocolate... 

0 seu rebento, viçoso mas estulto, 
Hoje se cobre de funéreo luto 

A orfandade dói ao natural. 
Se motivada, a dor inda é maior. 
A compunção, porém, é ineficaz 

Não lenitiva o desespero em derredor. 

Infeliz o filho que, insensato, 
cuidando ser a sorte barregã, 

descura do opróbrio anatemático 
que lhe advirá da bei malsã 

PRELIMINARMENTE 

1 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Reza o artigo 282 do CPC: 

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade dos fatos alegados. 

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório 
da parte formulado defeituosamente. 

0 CPC em vigor acolheu o principio dispositivo, conforme se 
depreende da sua Exposição de Motivos. 

0 postulado de que a iniciativa das provas cabe exclusivamente à 
parte que alega o fato constitutivo do seu direito, constitui-se na mais 
acentuada acaracteristica do principio dispositivo, cuja particularidade mais 
evidente é o ônus da prova. 
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Assim, se o sistema do CPC, em vez de dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da prova, pois que sua indicação 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio no 
direito processual brasileiro, a atividade relativa A procura e a escolha dos 
fatos e suas correspondentes provas, compete, pois, A iniciativa exclusiva das 
partes. 

Como cabe As partes indicar as provas que julgarem oportunas, 
tanto pior para elas se forem insuficientes, assim como peremptoriamente 
estipula o artigo 282 da nossa Lei Instrumental Civil, que subsidiariamente 
aplicado ao processo laborista. 

Mostra-se, pois, inepta a exordial, eis que não veio escoltada das 
provas que fizessem configurar a ocorrência de atrasos nos pagamentos dos 
salários das Reclamantes. Ora afirmar pura e simplesmente que a Reclamada 
vem se atrasando na prestação salarial é por demais vago, é imprecisão 
escandalosa que absolutamente não se presta a nenhuma orientação judicial 
tendente ao acolhimento do postulado. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar no julgador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e inconcussas, 
dúvidas acerca da extensão do que pleiteia, pena de ter a vindicação 
indeferida, como há de ser a presente, por obviamente inimputável ao órgão 
judicante o exercício de ilações, conjecturas e adivinhações para a melhor 
prestação jurisdicional, segundo os também melhores princípios de equidade e 
justiça. 

Os atrasos ininterruptos, segundo a candente afirmação dos 
autores, muito bem podem ter ocorrido, se é que ocorreram, em épocas 
alternadas, em períodos descontínuos, como também pode ter se verificado 
em primórdios da relação laboral que já engolfados pela inexorabilidade do 
vórtice da prescrição. 

Assim também, e principalmente, no que se refere à alegação dos 
Reclamantes sobre não haver sido pagos os salários sempre rigorosamente em 
dia. Ora, afirmar pura e simplesmente que ocorreu em determinada época 
atraso ininterrrupto de cinco meses, e indicar aleatoriamente, a seu talante, 
datas fictícias, é por demais vago, é imprecisão escandalosa que 
absolutamente não se presta a nenhuma orientação judicial tendente ao 
acolhimento do postulado. 
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A suma do pedido especifico, pagamento de juros morat6rios, 
atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sobre o 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso, somente se afigurando a 
desincui-nbencia desse mister, nos termos da lei, pela apresentação da 
documentação correspondente, que no caso se constituiria dos próprios 
holerites mensais, onde estariam lançadas as datas dos pagamentos, provas 
que não foram coligidas pelos Reclamantes. 

Prima esclarecer que as datas indicadas pelos reclamantes são de 
insubsistência tão manifesta que eles próprios, através do item "3) DO 
PAGAMENTO DOS SALÁRIOS COM ATRASO", da exordial, confessam 
sua inconsistência ao requerer "que a reclamada, ao contestar a presente 
reclamação decline as datas do efetivo vazamento dos salários..." 

Ora, se os Reclamantes solicitam que a Reclamada indique as 
datas efetivas dos pagamentos é porque aquelas que eles próprios indicaram 
não foram reais, não merecem confiança. 

Por outro tanto, requerem os autores que a Reclamada junte os 
holerites "sob a incidência das penas do art. 359 (de que Diploma Legal?), se 
não o fizer". 

Os documentos a que as empresas estão obrigadas a exibir em 
Juizo não se confundem com aqueles a que a parte autora tem a obrigação 
legal de carrear aos autos para constituir probatoriamente seus alegados 
direitos.0 ônus da prova é de quem alega. 

As exceções ficam por conta dos documentos a que apenas a 
empresa tem acesso, o que também não se confunde com a pretensão dos 
autores, haja vista serem os holerites mais que documentos comum às partes, 
documentos de posse e uso exclusivo do empregado. 

Pagamentos de salários perfazem-se somente contra entrega de 
holerites, em duas vias, ambas para o empregado. A primeira via é entreque 
ao caixa da instituição bancária, que a recolhe. A segunda via é devolvida ao 
obreiro devidamente carimbada com a data do saque do salário. 

Se os autores não cuidaram de conservar em poder próprio os 
documentos que atestariam, como alegam, a violação aos seus direitos legais, 
falecem-lhes presentemente prerrogativas de exigir de outrem a prática de 
atos a respeito de situações em que estiveram presentes, de posse de 
documentos pessoais devidamente registrados e entregues a seu domínio. 
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O mero arrazoado não é suficiente para provar um fato, surge a 
imprescindibilidade da prova da existência desse fato. Não coligi-la é expor-
se ao látego implacável da INÉPCIA, mercê da sabedoria do brocardo 
segundo o qual 0 QUE NA° ESTÁ NOS AUTOS, Nik0 ESTÁ NO 
MUNDO. 

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei Instrumental 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito. 

Logo, face à absoluta ausência de provas que corroborem a 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujo ônus ao autor incumbia, 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo, bem como também a 
defesa da Reclamada, que não poderia contestar pedido inespecifico, requer-
se a Vossa Excelência, corn fulcro nos artigos 267, I e 329 do CPC, a 
extinção do processo sem julgamento do mérito no que se refere a esses 
pedidos. 

2 - DA LITISPENDÊNCIA 

Reajustes postulados no 2° parágrafo da exordial. 

0 Sindicato dos Empregados em Empresas de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, entidade que congrega a categoria 
profissional a que os Reclamantes pertencem, corno se pode constatar pela 
inclusa relação de seus associados, aforou, perante o Egrégio Tribunal 
Regional do Trabalho da 23a Regido, Dissídio Coletivo buscando 
normatividade para o haurimento dos reajustes salariais que não foram objeto 
de negociação via Acordo Coletivo, conforme se comprova pelos documentos 
cuja cópia vão instruindo a presente. 

Aquela Egrégia Corte exarou Venerando Acórdão que acolheu 
parcialmente o pleito deduzido, aqueles mesmos indices postulados na 
primeira parte do item 2 da presente Reclamação, referente ao período 95/96, 
apontado como "período 94/95". 

Prima salientar, buscando precisar todos os aspectos da defesa 
da Reclamada ao pedido truncado dos autores e demonstrar a improcedência 
do mesmo, que o período 94/95 foi determinante dos reajustes e indices 
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aplicáveis àquele interregno. Todavia, ao habilitarem-se à chancela jurídica, 
ditos indices foram recepcionados pelo diploma legal que se constitui no 
Dissídio Coletivo 95/96. 

0 ACT 94/95, do qual presentemente a Reclamada faz juntada, e 
devidamente registrado na DRT sob o n°054/94, Livro 06, fls. 027, não 
contempla em suas cláusulas econômicas os indices pleiteados nesta 
Reclamatória. 

A cláusula 5' do Julgamento em Dissídio Coletivo, por outro 
tanto, fixou a vigência daquela sentença normativa, substituta jurídica do ACT 
94/95, e dispositivo legal garantidor de reajustes salariais para os servidores 
da Reclamada, para o período posterior ao 94/95, exatamente de "1° de maio 
de 1.995 a 30 de abril de 1.996". 

4)1 

A ora Reclamada, não se conformando com aquela decisão, dela 
recorreu ao Colendo Tribunal Superior do Trabalho, conforme faz prova a 
inclusa documentação reproduzida xerograficamente (doe ), apelo que 
ainda se encontra pendente de julgamento pela instância ad quem. 

Desta forma, ainda que indicando imprecisamente o "período 
94/95", ao fundamentar seu pedido, o postulante a seguir relaciona-o aos 
"meses de maio/95 a maio/96", tornando-o, além que primeiramente sem 
fundamento legal, integral e plenamente fulminado pela figura da 
Litispendência, eis que já intentou ação neste sentido, na qualidade de 
substituído por seu sindicato, atualmente em trâmite regular. 

Deve, portanto, a presente Reclamação ser julgada extinta sem 
julgamento do mérito, nesse particular. 

3- LITISPENDÊNCIA - DA TOTALIDADE DOS 
PEDIDOS ELENCADOS NA PRESENTE 
RECLAMAÇÃO (Reclamante Elisabeth Soares de 
Andrade Pinheiro) 

A ora Reclamante ajuizou, perante a 5° Junta de Conciliação e 
Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 
1.148/95, e que recebeu decisão contra a qual a Reclamada interpôs Recurso 
Ordinário, tudo conforme se comprova pela inclusa documentação. 



* 
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Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, sem julgamento do mérito. 

4- DA COISA JULGADA (Reclamantes Terezinha Soares de Andrade Porto e Vera Lúcia Monteiro S. Pereira) 

As ora Reclamantes ajuizaram, perante a 4' Junta de Conciliação e Julgamento desta Capital, a Reclamação Trabalhista tombada sob o n° 068/95„ pleiteando as mesmas verbas elencadas na presente, feito que recebeu decisão, tudo conforme se comprova pela inclusa documentação, sentença que já se encontra em fase de liquidação. (doc. ). 

Assim, configurando-se plenamente a prejudicial, requer-se a Vossa Excelência seja julgado extinto o presente processo, com julgamento do mérito. 

NO MÉRITO 

I- DAS VERBAS RESCISÓRIAS 

Aviso Prévio 

As Reclamantes, todas elas, foram previamente dispensadas no dia 30 de maio de 1.996, como se comprova pelos respectivos "AVISOS", em que elas apuseram, de próprio punho, assinatura, e dos quais vão cópias instruindo a presente. 

Resultou, dai, que no período legal do aviso prévio as Reclamantes prestaram normalmente os seus serviços à Reclamada, inclusive com a redução do seu horário normal de expediente, nos termos do que prescreve o artigo 488 da CLT. 

Não lid, pois, falar em qualquer obrigação a esse titulo porquanto as verbas que lhe corresponderam foram constituídas pelo próprio pagamento do salário do mes de junho/96, período em que referidos Avisos Prévios foram regularmente cumpridos. 
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2 - DO EFETIVO PAGAMENTO DOS JUROS 
(Reclamante Vera Lúcia Monteiro S. Pereira) 

Corno bem se vê do competente Termo de Rescisão Contratual que 
formalizou a extinção do vinculo estabelecido, em seu item 46 estão lançados os 
valores relativos aos juros que restaram devidos A Reclamante pelo atraso nos 
pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a que se refere o petitório 
madrugador. 

Em anexo, relação levantada junto ao CENTRO DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS DE MATO GROSSO - CEPROMAT, 
órgão que, principiando pela Folha de Pagamento, se incumbe de submeter a 
processamento toda a gama de levantamentos financeiros dos servidores do 
Estado, e que estampa, já em sua 18a folha, a designação nominal do ora 
Reclamante e seu crédito relativo aos juros por salários pagos em atraso para 
a data de 31.03.94, o qual importava então em R$ 596,79. 

Todavia, no azo do rompimento do contrato de trabalho, a ex-
servidora obteve a este titulo a quantia de R$ 2.884,68, o que demonstra que 
tal crédito resultou quitado além da saciedade. 

3- SALÁRIOS - DO PAGAMENTO DOS JUROS 
(Reclamantes Terezinha Soares de Andrade Porto e Elizabeth 
Soares de Andrade Pinheiro) 

Como bem se vê das Fichas Financeiras das Reclamantes 
TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO e ELISABETH SOARES DE 
ANDRADE PINHEIRO, respectivamente nos anos de 1.993 e 1.994, meses de 
julho e maio, foi lançado a crédito das mesmas os valores relativos aos juros por 
descumprimento ao art. 147- III, da Constituição Estadual, referentes a atrasos 
quando efetivamente verificados no pagamento dos seus salários. 

A toda prova, assim, se constata o efetivo pagamento dos juros até 
aquelas datas , tendo ocorrido integral quitação do objeto do pedido, pelo que 
deve ser julgado, como medida de justiça, totalmente pago até então. 

4 - DO ÍNDICE DE 18,3% 

0 pedido de reajustes salariais pleiteados na parte final do 10 
parágrafo do item 2 da exordial da presente Reclamação, referente ao período 
95/96, supostamente a serem aplicados a partir do mês de maio/96 "até a 
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rescisão contratual do Reclamante" é totamente improcedente, porque 
absolutamente destituído de base legal. 

Realmente, tal pedido encontra-se à mingua de qualquer 
fundamentação que possa autorizar o seu deferimento, a uma porque 
desamparado de nenhuma previsão legal, aleatoriamente apurados que foram, 
não tendo sido declinadas as fontes em que hauridos os números que o 
compõe; a duas porque a incidência deles não prescinde de prévia acordbcia 
entre as partes interessadas, empregador e empregados, nos termos do que 
prescrevem o artigo 26 da Lei 8.880/94, e a Lei 8.542/92, que remetem à livre 
negociação coletiva sobre reajustes salariais. 

inexiste. 
E Acordo Coletivo a amparar os reajustes alegadamente devidos, 

Ora, os reajustes que se encontram sub judice fazem parte do 
Julgamento do Dissídio relativo ao período 95/96, com vigência 
judicialmente fixada até a data de 30 de abril de 1.996. Ao pleitear supostos 
direitos econômicos a serem aplicados a partir de maio/96, o Reclamante 
introduz-se em período desabrigado de normas, legais ou coletivas, a 
respaldar tais pretensões. 

0 sindicato a que os servidores da Reclamada estão congregados 
por razões administrativas, o Sindicato dos Empregados de Processamento de 
Dados do Estado de Mato Grosso, em recente data ajuizou perante o Egrégio 
Tribunal da 23a Regido, Dissídio Coletivo destinado a obtenção de sentença 
normativar sobre indices de reajustes a serem aplicados a partir de maio de 
1.996. Ainda que tal decisão tenha determinação nesse sentido, a Reclamada 
passa por fase adiantada em seu processo de liquidação, a qual provavelmente 
encontrará seu termo legal, a extinção, antes da conclusão eventual de 
hipotéticas futuras negociações. 

Dessarte, o pedido carece de fundamento legal, devendo ser 
julgado totalmente improcedente. 

5- DA PRESCRIÇÃO 

Ainda se configurasse o absolutismo do alegado atraso 
verificados nos pagamentos dos salários das Reclamantes, e isto somente para 
argumentar, eventuais correções moratórias rigorosamente haveriam de incidir no interregno que faz contar cinco (05) anos anteriores ao ajuizamento da 



S 

presente Reclamação, isto 6, deveriam reportar-se a 11 de outubro de 1.991, 
ex-vi do carimbo mecânico aposto no rosto da exordial, eis que sobre 
eventuais direitos postulatórios a tempos pretéritos já incidiram os efeitos da 
figura da prescrição, a teor do que prescreve o inciso XXIX, alinea a da 
Constituição Federal. 

Írrita, pois, a pretendida retrocessão da incidência de juros sobre 
o pretenso atraso a 1.989, corno vindicado. 

6 - DO EFETIVO RECOLHIMENTO DO FGTS 

46. 

• 

Improcede totalmente o pleito no que concerne aos depósitos 
fundiários, como a seguir se demonstrará. 

- DO ACORDO DE PARCELAMENTO 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, a Reclamada 
celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa Econômica 
Federal, em 20 de dezembro de 1.993, através do qual se convencionou o 
pagamento da divida que a Reclamada mantinha relativamente aos depósitos 
fundiários dos seus servidores. 

Dito Acordo possibilitou reescalonasse a Reclamada o débito 
mantido perante o Fundo, até a data da sua celebração, que se reportou a 
alguns períodos de atraso verificado exclusivamente após o ano de 1.986, 
sendo curial que abrangeu a totalidade daquelas pendências, pois não seria 
razoável supor-se que se excluisse dele eventuais resíduos. Foi desse mesmo 
Acordo cláusula inclusive de expressa resolução, que obrigava à Reclamada 
também à completa integralização dos depósitos às contas vinculadas dos 
titulares na hipótese de demissão. 

- DA CLÁUSULA DE GARANTIA 

Pelo motivo da liquidação da Reclamada, visante A. sua 
extinção,viu-se ela na contingência da total integralização do débito apurado 
ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que realmente foi 
feito conforme se comprova pelo documentos que vão junto ao presente 
(guias de recolhimento). 

Tal medida veio a atender a imposição da cláusula oitava daquela 
contratação, que prescrevia a obrigação da Reclamada em recolher de uma só 
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vez, e integralmente, os depósitos a que cada empregado seu fizesse jus por 
ocasião da rescisão contratual. 

Como se vêm mesmo do Termos de Rescisões Contratuais 
firmados pelas Reclamantes, foram-lhes pagas inclusive as quantias referentes 
à multa pela dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o 
parágrafo 10 do artigo 18 da Lei 8.036/90. 

Ora, essas penalizações, que ascenderam em favor das 
Reclamantes, pela ordem de nomeação constante da inicial a R$ 5.020,42, 
R$ 15.093,24, e R$ 13.565,59, respectivamente, naturalmente que tiveram por 
base os valores totais que constituíam os créditos das Reclamantes a titulo de 
FGTS, apurado e diretamente depositado às suas contas junto à Caixa 
Econômica Federal, obviamente também levantadas por elas mercê de servir o 
próprio Termo de Rescisão àquele fim, por constituir-se igualmente em 
Autorização para Movimentação do Fundo. 

Improcede totalmente, por isso, a alegação da insuficiência dos 
depósitos realizados à conta vinculada das Reclamantes ao longo da relação 
laboral, porquanto se constitua a prova carreada para os autos através das 
cópias dos respectivos extratos analíticos em verdadeiro "cavalo de tróia" a 
minar a tese das Reclamantes, na medida em que analisados esses mesmos 
documentos de forma consentânea com os critérios elementares baseados em 
metodologia própria para a aferição de crédito a favor do laborista, ressurgirá 
incontestavelmente o integral cumprimento dessa obrigação. 

E sabido entre os técnicos que se dedicam a analisar o conteúdo 
e a evolução de contas vinculadas, o notório fato de que a escalada 
inflacionária que assolou nossa economia por tantos anos, entre outros efeitos, 
nulificava, para observações posteriores, os créditos referentes aos depósitos 
efetuados àquela Conta. Para as competências de janeiro/67 a fevereiro/86, 
por exemplo, os depósitos corrigidos para a data atual, pelas tabelas da CEF, 
devem ser divididos por dois trilhões e setecentos e cinquenta bilhões 
(2.750.000.000.000). As competências de março/86 a dezembro/88, devem 
ser divididas por dois bilhões e setecentos e cinquenta 
milhões(2.750.000.000). 

Dessa forma, qualquer quantia despositada àquela época, ao ser 
atualizada para data recente, redunda em valor cuja representação efetiva 
iniciar-se-ia a partir da 5 a casa após o zero, o que na prática representa zero. 
Assim, os depósitos realmente desaparecem, porém permanecendo os 
JAMs. 
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Como se vê, a análise para a apuração efetiva da correção de 
depósitos fundiários deve ser emitida por técnico que se dedica ao assunto, 
não merecendo crédito conclusões lépidas com base em meras ilações 
lançadas a esmo pelas Reclamantes em sua exordial. 

Esses procedimentos A toda prova foram integral e 
judiciosamente adotados pelo órgão gestor para o estabelecimento do efetivo 
quantum atribuível a cada uma das Reclamantes, o que se comprova pelos 
extratos cujas cópias instruem a presente, (docs. ), que retratam fielmente 
os movimentos efetuados à respectiva conta vinculada e que assim se 
discriminam: 

Reclamante Conta n° Saque Em: 

Elisabeth S. A. Pinheiro 0027852 10.07.96-R$ 8.005,65 
Terezinha S. A. Porto 0007789 10.07.96-R$ 37.161,41 
Vera L.M.S. Pereira 00186144 10.07.96-R$ 7.849,22 

CG C C CC 0011263 10.07.96-R$ 14.961,35 
CC C C CC 

0173832 10.07.96-R$ 2.223,50 

Como se vê da cópia do extrato que também vai em instrução à 
presente, a conta vinculada n° 00202018, igualmente da titularidade da 
Reclamante Vera Lúcia Monteiro S. Pereira, ainda ostenta crédito a seu favor 
de R$ 182,10. 

E postulado da exordial a aplicação sobre os depósitos fundiários 
dos indices de atualização de 26,06% "de junho de 1.987" e 70,28% de 
janeiro de 1.989", cuja incidência, suspensa por éditos federais, teria sido 
restabelecida por força de decisão prolatada em ação civil pública movida 
pelo Ministério Público Federal. 

Ora, essa verberação bem demonstra o espirito de emulação de 
que estão munidas as Reclamantes. 

Primeiramente porque se o órgão gestor, a Caixa Econômica 
Federal, deixou de atualizar os depósitos fundiários a seu cargo segundo os 
indices de reposição oficiais, somente ela, Caixa, teria legitimidade para 
figurar no pólo passivo de eventuais medidas judiciais que visassem a 
consecução dessas atualizações como ocorrido segundo as próprias Autoras 
informam. 
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Segundamente porque, ainda que comprovável a efetiva 
ocorrência da quaestio juris a que as Reclamantes se reportam, a aludida 
Ação Civil Pública, o que nela decidido, é comezinho principio de direito, 
operaria meramente os efeitos da coisa julgada material, adstritos que ficam 
unicamente inter partes, não extrapolando dos estreitos limites processuais. 

Totalmente improcedente se afigura, pois, esse pleito. 

Insofismável, portanto, a absoluta improcedência da postulaçãoto 
referentemente As obrigações cometidas A. Reclamada a titulo dos depósitos 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, pelo que, por medida de 
justiça, deve ser julgado totalmente improcedente. 

7- QUANTO A DECANTADA ESTABILIDADE DAS 
RECLAMANTES 

Demonstram as Reclamantes no longo arrazoado em que se 
constituiu o pleito que visa à desconstituição das dispensas de que foram alvo, 
que, ou laboram em equivoco ou postulam de má-fé. 

do sobejo conhecimento de todos que, embora louvável por 
colimar a própria sublimação das relações trabalhistas em todo o mundo, é 
pressuposto básico à garantia dos efeitos das disposições insitas na 
Convenção OIT 158, a sua transmutação em lei pelos países signatários, 
contrariamente ao que "simploriamente" afirmam as Reclamantes em sua 
peça vestibular. 

O próprio Anexo ao Decreto 1.885, de 10 de abril de 1.996, em 
que se fundam as autoras diz em seu artigo primeiro, verbis: 

"Dever-se-á dar efeito às disposições da presente Convenção 
através da legislação nacional..." 

Ora, com efeito, a legislação brasileira, harrnonicamente com os 
ditames Constitucionais que também consagram os princípios vindos daquela 
Convenção, prevê a relação empregaticia corn ênfase rígida ao desfazimento 
do contrato de labor, resguardando, porém, soberanamente, os caracteres 
intrínsecos e peculiares em que se funda a organização societária nacional, 
garantindo-lhe as condições mínimas de preservação de ordem e do 
desenvolvimento institucionais. 
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Não vai, como não pode ir, em obediência aos reclamos 
exógenos, circunstancialmente inalcançáveis, ao paroxismo de sacrificar ao 
beneficio individual, o interesse coletivo, que é na reserva da lei definida que 
apascentada toda a força de trabalho deste pais ordeiro e legalista. 

Por não merecer maiores indagações, frente ao que dispõe a 
nossa Constituição acerca da relação laboral regida pela CLT, as alentadas 
arguições das Reclamantes quanto à alegada indispensabilidade sem causa 
delas por força de "acordos internacionais", se revelam irritas e destituídas de 
fundamento jurídico, motivo pelo qual devem ser julgadas improcedentes para 
o reconhecimento da regularidade das demissões efetuadas pela Reclamada, 
nos termos e sob as penas da legislação vigente. 

8 - DA PRETENDIDA REINTEGRAÇÃO DAS 
RECLAMANTES. 

Espancando o processo dissolutivo a que se submete a 
Reclamada, pretendem as Reclamantes reintegração ao emprego. 

Ao argumento da ilegalidade do ato extintivo por caducidade do 
autorizativo precedente, a Lei complementar n° 1.167/92, querem as 
Reclamantes verem-se ou reconduzidas ao emprego ou tornadas indenes. 

Essa pretensão, sim, é uma basófia (sic), ou melhor, uma 
pilhéria. E amplamente cediço que o foro derrogatório dos institutos jurídicos 
vigentes é bem outro, que não a justiça laboral. E isto também somente para 
argumentar, eis que totalmente descabida a proposição, na exata medida em 
que a lei, é de sabença dos leigos, somente são desconstituidas por outra lei, 
mormente as da natureza da ora indigitada, de quorum privilegiado. 

Incensurável o Decreto extintivo fundado na Lei Complementar. 
Tencionem seriamente as Reclamantes o insurgimento contra os seus efeitos, 
valer-se-iam dos meios próprios para buscar invalidá-los, abundantes que são 
em nosso direito positivo. 

Em nada auxiliam ao deslinde da questão, as considerações 
subjetivas e ressentidas das peticionantes, que traçam paralelismo descabido 
entre a atual e passadas administrações estaduais acerca do ânimo 
governamental em extinguir legalmente a constituição jurídica da Reclamada, 
máxime quando, à mingua de melhores argumentos, brandem invencionices 
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levianas como aquelas referentes a contratações que esta viria perpetrando em 
pleno processo liquidatório, que absolutamente não correspondem à verdade. 

Face ao exposto, a Reclamada requer finalmente que nestes 
termos e nos melhores de direito, deverá ser a presente contestação recebida 
e afinal julgada provada para o efeito de acolher-se as preliminares arguidas, 
ou ainda adentrando o mérito, pela procedência das razões expostas para 
julgar totalmente improcedentes os pedidos da inicial, condenando-se o autor 
nas custas e demais cominações legais, como de direito. 

Protesta pela produção de todos meios de provas em direito 
admitidos, especialmente depoimento pessoal das Reclamantes e oitiva de 
testemunhas. 

Pede Deferimento 

Cuiabá/Mt., 11 de novembro de 1.996 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JA1R DE BARROS 
OAB/MT 2.597 OAB/MT 4.328 

ob. 
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JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGLi0 
3 a JCJ — CUIABli. MT 
R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°:07.670 (RECLAMADO) 16/12/96 

PROCESSO N°: 1.747/96. 
RECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PO E OUTRO(S) 2 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 
CIÊNCIA DE FLS. 302: "Ante os termos da Resolução Administrativa 123/96 
(397), do Eg. Tribunal Regional do Trabalho da 23a Região, adia-se a 
audiência anteriormente designada, para o dia 06.02.97 as 15:00 horas. 
Intimem-se as partes, pessoalmente e por seu procuradores". 

• 
CERTIFICO que o presente expediente 
foi encaminhado ao destinatário,via 
postal em )q- 0/`¡(, 

Diretorde S4cretaria 

..RECEBI 

-14  
Ropponsâirol - Protocols) copow 

CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUÁS,BLOCO SEPLAN 
CPA 

7.),,blézia de Oliveira /1/r ontetro 
Toicnico JudIclbrio 

CUIABÁ — MT 

T.R.T. 231. R. - MS 
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EIÇA DO TRABALHO 

L UNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 
3 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 04.803 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N°.: 38JW/1.747/96 
RECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PO E OUTRO(S) 2 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

22/09/98 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM.Juiz Presidente 

proferiu despacho, cujo teor el o seguinte: 

FL.442: 0 Sr. Bento Souza Porto, cônjuge supérstite e administrador provisório 

(art. 986, CPC), esta legitimado a representar os filhos no pólo ativo da demanda, 

sendo o mesmo admitido como substituto processual de sua ex-esposa Terezinha 

Soares de Andrade Porto, observando-se, no entanto, que os valores acaso devidos 
serão pagos na forma prevista na Lei 6.858/80. 

IN O silêncio da reclamada quanto a desistência parcial gera presungâo positiva, cuja 
homologação é remetida para o momento da entrega da prestação jurisdicional. 

Intimem-se. 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

encaminhado ao destinatário, via postal 

em CP4/ /72;    feira. 

MARILDA-MIRANDA SALGUEIRO 

DIRETORA DE SECRETARIA 

imaikára,

R C E II I 

g 0 1 q g 
' 

nuponsay.1 ,,;..•aoto ÇOINIMAT 

CODEMAT S/A 
A/C Dr(a): NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA-2597/MT 
PALACIO PAIAGUAS, BLOCO SEPLAN 

CPA CUIABA - MT 
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EXCELENTÍSSIMO SENH R DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
EGRÉGIA 3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABÁ-MT. 

ES 

3 

Processo n°1.747/96 

4160 
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 

ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Em Liquidação, 
devidamente qualificada anos autos de RECLAMAÇÃO 
TRABALHISTA que lhe move TEREZINHA SOARES DE ANDRADE 
PORTO E OUTRAS, e que fluem por essa digna Junta e Secretaria, vem A. 
presença de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, nos 
termos do que prescreve o artigo 535 e incisos da nossa Lei Instrumental 
Civil, suplementarmente invocada, opor os presentes EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO, pelas razões de fato e de direito a seguir expostas. 

1 — Consignou o douto magistrado dessa provecta junta, sob a 
rubrica "Da Prescrição", em brilhante sentença, a declaração de prescrição 
dos direitos, por virtude lesados, anteriormente a 11 de outubro de 1991, 
extinguindo, com julgamento do mérito, qualquer pedido relativo a tempo 
anterior a essa data, no que decidiu sabiamente. 

2 — Mais adiante, sob o tópico "Atrasos Salariais" , deferiu 
pedido de correção monetária e juros legais em relação aos dias de atraso 



• 

• 

no pagamento salarial das Reclamantes, conforme as datas apresentadas as 
fls. 46 e 47 dos autos, e que o quantum deverá ser apurado em regular 
liquidação por cálculos. As datas retro mencionadas foram ventiladas pelas 
Reclamantes em seu petitólio e antecedem, inclusive, a 11 de outubro de 
1991. 

3 — Deixou, o eminente juiz, ao deferir o pedido de cone* 
monetária e juros legais, de fazer ressalva ao período atingido pela 
prescrição, ocorrendo, destarte, omissão, pela inespecificação de qual 
período inicial deferiu-se a correção monetária e os juros, se havia ou não o 
pleito sido também alcançado pela disposição especifica declarativa da 
ocorrência do instituto prescricional posta na respeitável sentença, segundo 
reportado no primeiro parágrafo dos presentes Embargos. 

4 — Objetivando evitar futura celeuma gerada pela aparente 
contradição por ocasião da apuração do quantum, necessário se faz 
explicitar estes pontos obscuros da sentença. 

5 — A omissão acima demonstrada autoriza a interposição do 
presente Embargo de Declaração, que se requer seja conhecido e provido 
para culminar na retificação da sentença, de modo a se especificar acerca 
da ocorrência dos efeitos prescricionais sobre a deferida postulação relativa 
a juros e correção monetária por salários pagos em atraso. 

Nestes Termos 
Pede e Espera deferimento 

Cuiabá-MT., 27 de outubro de 1991. 

Newton Ruiz a CstaeFaria 
OAB-M 97 

ene • a R. Maciel. 
OAB-MT 4687 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

3' JCJ — CUIABÁ MT 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT.N°: 05.390 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N°.: 3aJCJ/1.747/96 
RECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PO E OUTRO(S) 2 

RECLAMADO CODEMAT S/A 

16/10/98 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) da decisão proferida nos autos do processo em 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 16 dias do mês de outubro de 1998, reuniu-se a 
MM. 3° Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá - MT, presentes o 
Senhor Juiz do Trabalho Substituto JULIANO PEDRO GIRARDELLO, no 
exercício da Presidência, e os Senhores Classistas, Juizes Temporários 
representantes dos Empregados e dos Empregadores, que ao final assinam, 
para audiência relativa à Ação Trabalhista (Proc. n° 1747/96), entre as 
partes: 

RECLAMANTES: TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO; VERA LÚCIA 
MONTEIRO SALDANHA PEREIRA e ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO 

RECLAMADA: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT 

Aberta a audiência as 17:08 horas, de ordem do 
MM. Juiz do Trabalho no exercício da Presidência foram apregoadas as 
partes. 

Ausentes reclamante e reclamado, foi proposta a 
solução do litígio e após colhidos os votos dos Senhores Juizes Classistas, a 
Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

Em 11 de outubro de 1996, TEREZINHA SOARES DE 
ANDRADE PORTO; VERA LUCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA e 
ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, qualificadas à fl. 03, ajuizaram 
a presente ação trabalhista em face da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, aduzindo 



em síntese que laboraram para esta até 30.06.1996, data em que foram 
imotivadamente dispensadas. 

Noticiaram que deixaram de receber corretamente 
os reajustes salariais da Categoria, bem como juros por atrasos salariais, FGTS 
e verbas rescisórias. Pleitearam ao final a reintegração no emprego com 
lastro na Convenção 158 da OIT e a paga das obrigações inadimplidas 
pela reclamada, encerrando a inicial com os requerimentos de honorários 
advocaticios e dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Juntaram procuração e documentos, atribuindo 
causa o valor de R$900,00 (novecentos reais). 

Em resposta a reclamada pugnou pelo 
indeferimento da inicial por inépcia, aventou preliminares de litispendência 
e coisa julgada, argüiu a prescrição e, alegou que todos os direitos devidos 
as reclamantes foram regularmente saldados. Impugnou todos os demais 
pedidos e requereu a prolação de veredicto declaratório de total 
improcedência. 

A fls. 291/295 as reclamantes se manifestaram sobre 
os documentos juntados com a defesa. 

Sem mais provas foi encerrada a instrução 
processual. 

Reaberta esta para providências determinadas, 
tendo novamente sido encerrada a instrução processual e após 
adiamentos da publicação da decisão. 

A fls. 435/436 as reclamantes desistiram dos pedidos 
tangentes a reajustes salariais e diferenças de FGTS. 

Após longa saga, Vieram os autos conclusos para 
julgamento. 

As razões finais foram remissivas e as propostas de 
conciliação restaram infrutíferas, apesar de perpetuadas a tempo e modo. 

É o relatório. 

Decide-se. 



01)- Da Desistência. 

As reclamantes desistiram da ação no que se refere 
aos pleitos de diferenças salariais 95/96 e 96/97, bem como no que se refere 
a ausência de recolhimentos de FGTS (item 4 da inicial). 

Instada a se manifestar acerca da desistência 
aludida a ré nada opôs, presumindo-se a concordância, conforme já 
asseverado no despacho de fl. 442. 

Desta forma, dada a desistência e com estribo no 
art. 267, inciso VII do Código de Processo Civil Brasileiro, homologa-se a 
desistência e extinguem-se sem exame de mérito os pedidos referentes a 
diferenças salariais 95/96 e 96/97, e, diferenças de recolhimentos fundiários. 

02)- Do Indeferimento da Inicial. 

Argüiu o reclamado em sede de preliminar, a 
ausência de provas, em decorrência do que pugnou pelo indeferimento da 
inicial. 

Trabalho: 

Razão não lhe assiste. 

Dispõe o art. 840 da Consolidação das Leis do 

Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal. 
§ 10 - Sendo escrita, a reclamação deverá conter a 
designação do Presidente da Junta, ou do juiz de Direito 
a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do 
reclamado, uma breve exposição dos fatos de aue 
resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do 
reclamante ou de seu representante. (sublinhei) 

Neste mesmo sentido é o art. 282 do CPC ao 
elencar os requisitos da petição inicial. 

No caso presente houve a narrativa dos fatos, na 
porção que possibilitou a ampla defesa e a regularidade do procedimento, 
tanto que os pedidos foram perfeitamente entendidos pela reclamada, 
que sobre eles pronunciou-se meritoriamente. 



• 
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0 procedimento processual trabalhista é 
caracterizado pelo apego 6 informalidade, bastando que se possibilite a 
ampla defesa da parte reclamada, com vistas nas alegações exordials, 
para que seja tido por regular o procedimento e observado o due process 
of law. 

A existência ou não de provas é questão de mérito, 
sendo no momento próprio analisado. 

Desta forma, não há que se falar em indeferimento 
da inicial, como requer a reclamada, razão pela qual rejeita-se a preliminar. 

03)- Da Coisa Julgada 

Haver-6 coisa julgada quando decisão 
anteriormente proferida em processo entre as mesmas partes, com o 
mesmo objeto e idêntica causa de pedir já houver sido atingido pelo manto 
da resjudicata 

Não se verifica a existência de coisa julgada em 
relação aos pedidos remanescentes de qualquer das reclamantes. 

Rejeita-se a preliminar. 

04)- Litispendência 

Argüiu o reclamado litispendência em relação ao 
pedido de juros e correção monetária por atrasos salariais. 

Tendo-se em vista que a tríplice identidade 
também aqui deve fazer-se presente para configuração do instituto é que 
se verifica que o pleito de juros e correção monetária pelos atrasos salariais 
ocorridos na vigência do pacto de emprego já foi objeto de análise 
meritória nos autos do processo n° 1 148/95, ajuizado perante a MM. 5° JCJ 
desta Capital em que a demandante ELIZABETH pugnou e teve análise de 
mérito no particular até a data de dezembro de 1991 (e não 1992 como fez 

constar a reclamante em sua manifestação). 
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Por tais fundamentos declara-se a litispendência 
em relação ao pedido de pagamento de correção monetária e juros pelos 
atrasos salariais ocorridos na vigência do contrato de emprego que 
vinculou a reclamante ELIZABETH e a reclamada até a data de 31.12.1991, 
extinguindo o feito sem exame de mérito no particular, nos moldes do art. 
267, inciso V, do CPC. 

05)- Da Prescrição 

0 fato jurídico da prescrição é oriundo da 
conjugação necessária de dois fatos naturais. A fluência do tempo e a 
inércia do titular do interesse jurídico ameaçado ou ofendido. De 
conseqüência, assinala-se, como termo inicial do prazo prescricional , o dia 
útil em que teve o titular do interesse jurídico a ciência da ofensa ou 
ameaça, e em que poderia, desde logo, exercitar o seu direito de ação. 
Este é o principio da "actio nata". 

Para que os direitos ameaçados ou lesados não se 
perpetuem como possibilidade de ação judicial, a ordem legal estabelece 
um lapso temporal dentro do qual poderá ser exercitado, e, em se tratando 
de direito do trabalho, tal preceito é de ordem constitucional (art. 70, inciso 
XXIX, alínea "a"). 

Assim, temos a prescrição qüinqüenal dos direitos 
trabalhistas, a contar-se retroativamente, do ajuizamento da ação, e que 
compreendem os dois anos para o exercício do direito de ação. 

Desta forma, tendo a presente inicial sido interposta 
em 11 de outubro de 1996, declaram-se prescritos os direitos por virtude 
lesados anteriormente a 11 de outubro de 1991, extinguindo a celeuma 
com julgamento de mérito relativamente ao interregno anterior, nos moldes 
do art. 269, inciso IV do CPC. 

06)- Da Convenção 158 da OIT. 

Segundo entendimento assente deste Colegiado, 
não se admite a aplicação das disposições da Convenção 158 as relações 
individuais de trabalho no Brasil, por ofender o art. 10 do ADCT e o art. 7°, I, 
da Constituição Federal de 1988. 



Assim, com albergue no controle ditu'so declara-se 
o conflito das disposições da Convenção 158/Oil com a CF/85 e 'rem-se por 
inaplicáveis as disposições da aludida Convenção. 

A Convenção OIT 158, com ratificação promulgada 
pelo Brasil (D. 1.855/96, DOU, 26.9.96), disciplina o despedimento arbitrário, 
com reintegração ou indenização compensatória equivalente. O texto 
prevê que as suas disposições terão efeito 'através da legislação nacional" 
ou "por meio de contratos coletivos, laudos arbitrais, sentenças judiciais ou 
outra forma, de acordo com a pratica nacional" (art. 10); ou seja, depende 
de lei. 

Tal lei, é a referida pelo art. 7°, inciso I, da CF/88, ou 
seja, Lei Complementar que não foi promulgada até este momento. 

Ademais, a Convenção 158 da OIT é meramente 
programática, conforme se manifestou o Supremo Tribunal Federal através 
do Ministro Celso Mello nos autos da ADIn 1.480/3. 

0 citado Ministro do STF fundamentou que a norma 
Internacional em questão define bases gerais a serem formalizadas por 
atividade legislativa, no caso, lei complementar que, conforme já frisado, 
não foi promulgada em tempo algum. 

Neste sentido são os unânimes pronunciamentos 
dos Tribunais Trabalhistas do pais, conforme se ilustra com a Ementa abaixo: 

"Não é aplicável no direito brasileiro a norma da Convenção 
158/011, que prevê a impossibilidade de dispensa do 
empregado sem a demonstração de dificuldade financeira 
do empregador. A matéria nela objetivada encontra 
disciplina em norma constitucional (art. 70, I) que exige, para 
sua plena eficácia, a edição de Lei Complementar. 0 
Decreto Legislativo, que da vigência aos Tratados 
Internacionais no direito interno, o faz dando-lhes força de 
Lei Ordinária, pelo que padece de inconstitucionalidade 
formal a Convenção. Além disso, o art. 10 do ADCT já 
disciplinou a questão e, como norma transitória 
constitucional a disposição prevalece sobre as Convenções 
ratificadas, que equivalem a lei ordinária. Somente a Lei 
Complementar, a ser promulgada, terá eficácia de dar 
plenitude ao art. 7°, I, da CF/88." 
(TRT 9° Regido, RO 02641/97. Acórdão 40 Turma n° 025780/97, 
13.08.1997 - Relator Juiz Armando de Souza Couto, in LTR 61-
12/1632) 



Ademais, a Convenção 158/0IT foi denunciada 
pelo Brasil (D. 2.100, DOU, 23.12.96), por ter sido assente o entendimento da 
sua inaplicabilidade ante o sistema pátrio de garantias trabalhistas. 

Deste modo, ante a ausência de Lei 
Complementar que erigisse as disposições da Convenção 158/0IT ao status 
de aplicáveis no pais e, de acordo com a fundamentação retro, julga-se 
improcedente o pedido de reintegração ou indenização que tinha por 
estribo o referido diploma normativo. 

07)- Do Aviso Prévio Indenizado. 

Conforme comprovam os documentos juntados 
com a contestação, a fls. 183, 201 e 216 dos autos, as reclamantes foram 
devidamente pré-avisadas das dispensas operadas. 

Não se comprovou qualquer vicio ou 
irregularidade. 

Indefere-se, por tais fundamentos, o pleito de 
pagamento de aviso prévio indenizado. 

08)- Atrasos Salariais. 

As reclamantes noticiaram na exordial atrasos 
constantes nos recebimentos salariais, ocorridas sobretudo após janeiro de 
1991, especificando expressamente através do relatório de fls. 46/47, os dias 
de pagamento de salário e o mês de trabalho a que se referia cada um 
dos pagamentos. 

A reclamada em sua defesa sequer negou 
especificamente a ocorrência dos atrasos salariais nos moldes do que 
apontaram as reclamantes (art. 302, caput, CPC), tendo-se por verdadeiros 
os fatos narrados na peça de intróito. 

Ademais, os comprovantes das datas em que 
foram efetuados os pagamentos salariais encontram-se em poder da 
reclamada, quais sejam, os recibos de pagamento de salários, 
devidamente assinados, ou os comprovantes de depósitos bancários, com 
o crédito dos salários. 
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A demandada não carreou aos autos quaisquer 

documentos capazes de comprovar a regularidade dos pagamentos 

salariais, e, conforme já salientado, sequer negou especificamente que tais 

atrasos ocorreram, apenas fazendo alusão ao ônus probatório, em sede 

preliminar. 

Tais fatos levam o Juizo a atribuir a qualidade de 
verdadeiras as alegações das reclamantes. 

A evidência, os pagamentos efetuados a tais títulos 
não correspondem a totalidade dos valores devidos. 

Diante do exposto, defere-se o pedido de correção 
monetária e os juros legais em relação aos dias de atraso no pagamento 
salarial das reclamantes, de acordo com as datas consignadas à fls. 46/47 
dos autos, devendo o quantum ser apurado em regular liquidação, por 
cálculos. 

Para efeitos de liquidação deverá ser observada a 
evolução salarial das reclamantes e contar como dias de atraso os que 
extrapolarem ao 50 (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado. 

Do valor ao final apurado a titulo de crédito das 
reclamantes determina-se a dedução das importâncias 
comprovadamente pagas a tal titulo, evitando-se o malsinado bis in idem. 

em questão. 
Nos moldes acima, julga-se procedente o pedido 

09)- Assistência Judiciária 

0 art. 14 da Lei 5584/70, que trata da Assistência 
Judiciária na seara do processo do trabalho, é vazado nos seguintes termos: 

Art. 14 - Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciária a que 
se refere a Lei 1060, de 05 de fevereiro de 1950, sera prestada 
pelo Sindicato da Categoria Profissional a que pertencer o 
trabalhador. 
§ 10 - A assistência é devida a todo aquele que perceber 
salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ficando 
assegurado igual beneficio ao trabalhador de maior salário, 
uma vez provado que sua situação econômica não lhe 



permite demandar, sem prejuízo do sustento próprio ou da 
família. 

E, o art. 4° da Lei 1060/50 foi modificado pela Lei n° 
7510 de 04 de julho de 1986, cuja redação é a seguinte: 

Art. 4° - A parte gozará dos benefícios da assistência 
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio 
ou de sua família. 

• 

• 

Tendo as autoras asseverado na petição inicial, 
através de seus patronos, que não dispunham de recursos para arcar com 
as custas processuais desta demanda, deferem-se os benefícios da 
assistência judiciária gratuita, em sua integralidade, de acordo com as Leis 
n° 1060/50, 5584/70, 7115/83 e 7510/86. 

10)- Dos Honorários Advocaticios. 

0 art. 133 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 05 de outubro de 1988, ou mesmo a Lei 8906/94 (Novo Estatuto 
da OAB) não alteraram a sistemática do processo do trabalho, no qual os 
honorários advocaticios apenas são devidos quando preenchidos os 
requisitos da Lei 5584/70 e Enunciados 219, 220 e 329 do C. 1ST, sendo de se 
lembrar que os dispositivos da pré-citada lei que estendiam à esta seara 
Judiciária os honorários de sucumbência, encontram-se suspensos por 
decisão liminar do STF em ADIN (n° 1.127-8/DF) contra eles impetrada. 

Ausente a assistência sindical o pedido improspera. 

Ex positis, decide a Egrégia 3° Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MI, à unanimidade, homologar a 
desistência e extinguir sem exame de mérito os pedidos referentes a 
diferenças salariais 95/96 e 96/97, e, diferenças de recolhimentos fundiários, 
com lastro no art. 267, inciso VIII do CPC; declarar a litispendência em 
relação ao pedido de pagamento de correção monetária e juros pelos 
atrasos salariais ocorridos na vigência do contrato de emprego que 
vinculou a reclamante ELIZABETH e a reclamada até a data de 31.12.1991, 
extinguindo o feito sem exame de mérito no particular, nos moldes do art. 
267, inciso V, do CPC; declarar prescritos os direitos por virtude lesados 
anteriormente a 11 de outubro de 1991, extinguindo a celeuma com 
julgamento de mérito relativamente ao interregno anteri

t
or, pos moldes do 



art. 269, inciso IV do CPC e julgar PROCEDENTES EM PARTE os demais 
pedidos formulados por TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO; VERA 
LÚCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA e ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO em face da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, condenando-se a reclamada a pagar as 
reclamante, 48 horas após o trânsito em julgado desta decisão e assim que 
se liquidem os valores por simples cálculos, com base na evolução salarial 
destas e deduzidas as importâncias já pagas a tal titulo, as verbas relativas a 
juros e correção monetária por atrasos salariais, de acordo com os 
parâmetros e critérios estabelecidos no item 08 da exordial, que ao 
presente dispositivo se integra para todos os efeitos. 

Por igual votação, decide esta Egrégia Junta de 
Conciliação e Julgamento julgar improcedentes os demais pedidos. 

Juros e correção monetária na forma da lei e 
observados os Enunciados n° 200, 211 e 307 do Colendo TST. 

Observem-se os Provimentos 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

Custas pelo reclamado importam em R$60,00 
(sessenta reais), calculadas sobre o valor de R$3.000,00 (três mil reais) 
atribuído provisoriamente para à execução, nos termos dos artigos 789, V. e 
832, § 20 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

As partes deverão ser intimadas desta decisão, 
com o envio de cópia, de acordo com o art. 852 da CLT. 

Nada' mais. 

NO-PpRO GIRARDLLO 
Juiz do Trabalho --

Juiz Clas. Repres. Empregados Juiz Clas. Repres. Empregadores 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL - JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23" REGIÃO 

.3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 16 dias do mês de novembro de 1998, reuniu-se 

a MM. 3° Junta de Conciliação e julgamento de Cuiabá - MT, presentes o 

Senhor Juiz do Trabalho Substituto JULIANO PEDRO GIRARDELLO, no 

exercício da Presidência, e os Senhores Juizes Classistas, representantes dos 
Empregados e dos Empregadores, gue ao final assinam, para audiência de 

julgamento de relativos a sentença 
proferida na Ação Trabalhista (Proc. n° 1747/96), entre as partes: 

RECLAMANTE/EMBARGADO : TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO; 
VERA LÚCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA e ELIZABETH SOARES DE 
ANDRADE PINHEIRO 

RECLAMADO/EMBARGANTE : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT 

• 

f 

Aberta a audiência as 17:20 horas, de ordem do 
MM. Juiz do Trabalho no exercício da Presidência foram apregoadas as 
partes, que se fizeram ausentes, e, tendo sido colhidos os votos dos Senhores 
Juizes Classistas, a Junta proferiu a seguinte 

DECISÃO 

Proferida a sentença de fls. 447/456, a reclamada, 
por seus advogados, embargou-a, fazendo um fundamentado arrazoado 
e, ao final, requerendo a apreciação de questão apontada como omissa. 

conhece. 

o relatório. 
• ) 

Tempestivos os embargos, razão pela qual deles s41 
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Decide-se. 

Não ha qualquer omissão no r. veredicto, eis que 
claro e preciso ao decidir a questão tangente a prescrição de direitos. 

Em seu item 05 a sentença assim decidiu: 

"Desta forma, tendo a presente inicial sido interposta em 11 
de outubro de 7996, declaram-se prescritos os direitos por 
virtude lesados anteriormente a 11 de outubro de 1991, 
extinguindo a celeuma com julgamento de mérito 
relativamente ao interregno anterior, nos moldes do art. 269, 
inciso IV do CPC. "(sublinhei) 

É lógico que ao deferir juros e correção monetária 
por atrasos salariais tal condenação encontra limite no lapso prescricional, 
nos termos do que restou expressamente declarado. 

Não há qualquer contradição, obscuridade ou 
omissão na sentença embargada, ante o que julgam-se improcedentes os 
Embargos interpostos. 

4),

Ex posit is, decide a Egrégia 3° Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, à unanimidade, conhecer dos 
embargos interpostos pela COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT em face da decisão proferida nos 
autos em que litigou com TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO; VERA 
LÚCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA e ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO e julgá-los IMPROCEDENTES, nos termos da fundamentação 
supra, que a este dispositivo se integra. 

Sem custas. 
Intimem-se as partes através de seus patronos. 
Nad ais. 

ntonioCaJos 7JtelnG 
Juiz Claselsta Rep. ,..mpreptdell 

P DRO G RARDELLO 
Juiz cio Trab 



ODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
3 a JCJ - CUIABÁ MT 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

-NarAv: oc,.331 'ADVOGADO DO RECLAMADO) 
PROCESSO N°.: 3aMS/1.747/96 
RECLAMANTE TEREZINNA SOARES DE ANDRADE PO E OUTRO(S) 2 
RECLAMADO CODEMAT S/A 

03/12/98 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) para, querendo, no prazo legal contra-arrazoar o recurso 
,prdinario interposto pela parte contraria. 

FLS. 461/466. 

CERTIFICO que o presente expediente foi 
encaminhado ao destinatário, via postal 
em <4 j ,2„/  c) E,; (; feira. 

MARI 
DI 

SALGUEIRO 
.ETORA DE SECRETARIA 

.70DEMAT S/A 
Dr (n NEWTON RUI2 DA COSTA E FARIA-2597/MT 

7ALACI0 PAIAGUAS, BLOCO SEPLAN 

'RECEBI 

.oct 
-7

ROSpOnS4VOI -ero.)0010 coDEMAT 

•••••• 

CUIABÁ - MT 



MOVIMENTACAO REFERENTE AO ANO DE 1 .985 

0011113ANCO CIDADE IX S,40 PAULO SA V 
I •mrTNAIT ut Poe 

EXTRATO DE CONTA DE FUNDO 
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

NONE DO EMPREGADO 
ELIZABETH SOARES DE A PINHEIRO 

No DA CONTA NO f .G.T S. 

16.0515.01584.96 
FC4.11.4 

1 1 
pe.00•111,PASEPICAF CA RT.TRAIALNO 

459/037935 
UN.TRAS. 

00000 
DATA A OPAIST AO 
01/01/64 

DATA OPÇÃO 

01/01/64 
OTOPCÃO RE TPI 

,„(,..c.,A ocrosormitA 
"..UIABA 

N0 DA MAT.NA EMI P . SITUAÇÃO DJ. CONTA 

TRANSFERIDA 
TVA 

3 
OT.Alt AST. COOIGO 

NOME DA EMPRESA 

:IA DES ES MATO GROSSO CODEMPT 
C.G.C./C.P.F./1M:CRIÇÂO NO LAPAS. 

003.474.0'3/0001-32 
ENDEREÇO 

:ALACIO PAIAGUAS CPA 
CEP 

78.000 
CIDADE 

CUIABA 
uf 
MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SE MESTRE 

DATA 

2:/12/84 

1 8/O lies 

I8i01/85 
H/04/85 
/0/85 

1/10/85 

TNSTORICO 

SALDO ANTERIOR 
TRANSFERENCIA A CREDITO - DEFCSITTJS 
TRANSFEPENCIA A CREDITO - JIM 
JIM CREDITADOS (INDICE 0, 09,9280) 
JCm CREDITADOS (INDICE 0,3E3S420 
JIM CREDITADOS (INDICE 0,2796290) 
..(Cm CREDITADOS (INDICE 0,3833220) 

DE POE
& CONTA 335.917,00

vALoa 
0,00 

235.917,00 
3.256.327,00 
1 .426.076,00 
1 .739.539,00 
1 .362.289,00 
7.266.726,00 

E CORA.MONETARIA UT,L 

11.552.957,00 1 1 .788.374,00 

ImENTACAG PEFUENTE AO ANO DE 1 .985 

arnaineaANCO CILIA DE DE: SAO PALI° SÃ .11F 
R;11;j4LA I ',Alt Poll I /I PAN IS 

E X 7 .,-.. 7 : • 
OF GARANT,A 

NOME DO EmPREGADO 
No OA CONTA NO PG 15 FLI7ARFTH SOAR q DF A FINN IRO 14_0515.015 4 9f.i_ ..., . !2 

f

NoDOPIS/P_A.S.E.P.X.P.F. CAR T.TRATIALNO UN.TRAS. DATA ADMISSÃO DA TA OPÇÃO

AGENCIA DEPOSITARIA 
459/0 79-35 00000 01/01/84 01/0/84 1 

(-1ITABA 
N. DA MA T.NA EMP. SITUAÇÃO DA CONTA Axl  Dl A I

1PTANTF NOME DA EMPRESA 
C.G.C.X.P.F.fiNSCRIÇÃO NO LA P ik 5 CIA nFq Fq MATO r,Posqn rODFMAT Ifl1L74 n;R/nnnt -12 ENotPtC0 CEP CIDADE 

PALFICIO PAIAGUAS CPA 78.000 CUIARA 
MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 

DATA 

31/10/84 

30/11/84 
28/12/84 
31/12/84 
02/01/65 

HisToRmo 
EPOSITO SET/84 
EPOSITO OUT/84 
EPOSITO NOV/84 
LIMINACAO DE CENTAVOS- DL-7.214/84 CM CREDITADOS (INDICE 0,3776970) 

SAL DO 
OA CONTA 

oEectsiTos 
422.240,00 

I JURC6 E CORN mONETARLA 

210.698.00 
TOTAL 

DOCUSNT:q P.451¡,(:.)FILMADO 
64 CONS7.;%'T5 SaTsEi7 7;;77-FE 'ï 

• ( 111\1)1 Of sAo Pm lo 

, ,tott 

48.954,00 
48.954,00 
48.954,00 

0,35-
133.258,00 

632.938,00 

EXTHATO OF CONTA I I 
rTE r.ARAPuTIA nel 1. rlI 

MEE 



ID .= =1:1*BANCO CIIM,Pi'-<SA0 PAULO SA.8 
I •Aiin,i) Is Pki,A 

EXTRATO DE CONTA DE FUNDO 
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVI Ce 

%0006fe.,0 EMPREGADO 

ELIZABEDLSOaRES DE A PIN cIRO 
N. DA CONTA No F 

16.0515.01534.96 
O. T .S FOUIA 

1 
N.D0PLs/PAsE picf F CART IRAS; Ho URI.TRAFf 

459/77935 10000 
DATA ADmIssAo 

01/01/84 
DATA OPÇÃO 

01/0/8 
01 OPÇÃO RE TR 

Ju.ENCIA DEPOSITARIA N. DA MAT NA EFAP SITUAÇÃO DA COSTA frAXA DTAFAST.ÇODIGO 
CUIAEA DPTANTE

`NOW DA EMPRESA 
C.G.C./C.P.F. INSCRIÇÃO No PAPAS 

CIA_DES_ES_MATo_LA4ScO CODEMAT p03.474,053/0001-32 
t..(A.Ecct cEP 

PALACIO PAIAQUAS CPA 78.000 
CIDADE 

CUIABA 
up 

MT 

CATA 

31/12/83 
30/03/84 
30/04/84 
31/05/84 
29/06/84 
02/07/84 
31/07/84 
31/08/84 
27/09/84 
27/09/84 
28/09/84 
01/10/84 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
I -

SALDO ANTERIOR 
EPOS ITO FEV/84 
DEPOSITO MAR/84
DEPOSITO ABR/84 
DEPOSITO MAI/84 
CM CREDITADOS tINDICE 0,3047380) 

DEPOSITO JUN/84 
DEPOSITO JUL/84 
TRANSFERENCIA A CREDITO - DEPOSITOS 
TRANSFERENCIA A CREDITO - JCM 
DEPOSITO AGO/84 
Ocm CREDITADOS (INDICE 0,3580880) 

HISTÓRICO 

riPOSITOS JUROS E CORREAONETARIA 

VALOR 
0,00 

29.578,00 
29.578,00 
29.579,00 
29.578.00 
9.013,54 
29.578,00 
48.954,00 
29.578.00 
9.013,54 

48.955,00 
59.413,27 

TOTAL 

-)OCumENTO MICROFILMADO - 

I ( L\ If t ()SA 
. • 

S.^.._DC DE 31.'2.53 

E T RATO DE LON ., LiE F UNDC 

DE GARANTIA DO TEMPO DE SE PvIÇO 

,L• Emr, q N. DA coNTA NO POTS 

ZLIZOD_EJH SOAR.;.'S_ 
.4,, DOR ISO A_SEY /CIF 

DE A PINHEIRO 16.0515.0154.96 • 

CART TRABALHO us.TRAB. 

459/07,7935 00000 

DATA ADMISSÃO 

01/01/84 
DATA OPÇÃO 

0111/8 
Or OPÇÃO RE IR 

AGtNiciA DE posiTARiA N.  DA MAT. NA EMP. 

(WARR 

SiTuAÇ.ÃO DA CONTA 

pPTANTF 

CADTAFAST.ZOGG 

NOME DA EMPRESA 

CIA DES ES MATO GROSSO CODEMAT 
C G.C.C.P.F. INSCRIÇÃO NO I.A.P.A.S. 

Q03.474,053/0001-32 
ENDEREÇO 

PALACIO PAIAGUAS CPA 

CEP 

78 000 
CIDADE 

CUIABA 
uf 

MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 

DATA 

30/09/85 
01/10/85 
29/1 1/85 
02/01/86 

WSTORICO 

DEPOSITO AGO/85 
JCM CREDITADOS (INDICE 0,2796290) 
DEPOSITO OUT/85 
JCM CREDITADOS (INDICE 0,3833220) 

VALOR 

229.802,00 
624.253,00 
229.802,00 

1 .347.162,00 

SALDO cfpOSITOS 

DA CONTA 2.1 -rv.873,00 

JUNG* E CORRNFONETÁRIA TOTAL 

2.920.532.00 5.091.405,00 

MOVIMENTACAO REFERENTE AO ANO DE 1 .985 



MOVIMENT .71O PEFERENTE RIO ANC,

340/1ElamNop (1 OA CC DE SM.) PAO 0 SAIP 
67 ei.:47cUajt.i NAri...i.i Ili 1‘015 

LA 7HA7L, A t,t, 
'OE GARANTIA DC 7 ._ r,F SF I. 

NOME DO EMPPEGADO 
ELIZABETH SOARES DE  A PINHEIRO 
NT °CAUL /C,P.f. CART.TRAEALNO 

459/037935 
AGENCIA CEPOSiTARIA 

CUIABA 

No DA CONTA NO F.G TS 
16.0515.01584.96 

I

DATA COCAo jCr :)., c..4') AL 
0 1 /0 I /84 

IN. DA mAT.NA /AM. SITUAÇÂO DA CONTA IT/ OT AF •• • . 

OPTANTE 1 3 

Iftt TRAI. 

00000 

NOME DA EMPRESA 

CIA DES ES MATO  GROSSO CODEMAT 
ENDEREÇO 

PALACIO PAIA6LIF6 CPA 

DATA AGMS/4 

01/01/84 

CACM/FnMiCRICAONOLAPAS 

603.474.053/0001-32 
CEP 
78.000 

ClOADE 

CUIABA 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 

DATA HISTORIC° 

31/12/84 SALDO i=iNTERIOR 
02/01/85 JCM CREDITADOS (INDICE 0,3776970) 
28/02/85 DEPOSITO JAN/85 
29/03/85 DEPOSITO FEV/85 
0+44/85 JCM CREDITADOS (INDICE 0,4089280) 
30/04/85 EPOSITO MAR/85 
31/05/85 .EGULARIZACAO A CREDITO - DEPOEITO 
31/05/85 EPOSITO AER/85 
28/06/85 EPOSITO mAI/85 
01/07/85 JCM CREDITADOS ( INDICE 0,3E35420) 
31/07/85 IEPOSITO JUN/8.3 
30/08/85 iEPOSITO JUL/35 

DA CONTA 
SALDO k DEPDVTOS plROS E CORICPAONE TAMA 

... I___ 

MOVIMENTACAO REFERENTE AO ANO DE 1 .98S 
1 ininn 

Mial 'kMBANCO CIDAI)f.. DE SAO PAI SA.g. 
, FM IWAJI I ',UP 1.1“., 

VAI .;JR 

497.680,0.. 
133.258,0 

175 .042, 
2S8.826,(n,J 

13) I.)1,,DO 
1)?.701 ,Pr) 
13%J0,,,,0 
479.591.c.,0 
330.2 

TOTAL 

EXTRATO DE CONT A DE FUNDO 
DE GARANTIA DO TEMPO DE SE FIVICO 

NOME DO EMPREGADO 

ELIZABETH SOARES DE A PINHEIRO 
No DA CONTA NO POTS. FuLHA 
16.0515.01584.96 1 No DOP.I.SAAS.E.P./C.P.F. CART.TRABALHO LIN.TRAS. 

459/037935 0000C 
DATA ADMISSÃO DATA OPÇÃO DT OPÇÃO HEIR 

01/01/84 01/0//84 AGENGIA DEPOSITARIA No DA MAT. NA EMP. 

CUIABO 
SITUAÇÃO DA CONTA TAXAIDT.AFAST CODIGL; 

OPTANTE 3 NOME DA EMPRESA 

CIA DES ESTADO MT - CODEMAT 
C.G.C.X.P.F./INSCRICÃO 

003.474.053/0001-32 
CEP 

NO I.A.P.A. S. 

CIDADE UP 

CU/ABA . MT 

ENDEREÇO 

PALACIO PAIAGUAS CPA 178.000 
MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMES tHE 

DATA 

31/12/85 
02/01/86 
28/02/86 
28/02/86 
28/02/86 
28/02/86 
C3/03/86 
30/05/86 
30/05/86 
30/05/86 
30/05/86 
30/05/86

SALDO 
DA CONTA 

HISTORIC° 

SALDO ANTERIOR 
JCM CREDITADOS (INDICE 0,3833220) 
DEPOSITO JAN/86 
JCM RECOLHIDOS 
JCM CREDITADOS (INDICE 0,3292000) 
CONVERSA0 P/ CRUZADOS - DL-2284 
JCM CREDITADOS (INDICE 0,0099690) 
DEPOSITO ABR/86 
DEPOSITO ABR/86 
DEPOSITO ABR/86 
JCM RECOLHIDOS 
DEPOSITO ABR/86 
oirosiTce JUROS E CORR.MONETARIA,

MOVIMENTACAO / 1986 - DOCUMENTO MICROFILMAD 

---

TOTAL 

VALOR 

3.744.243,00 
1 .347.162,00 
231.402,00 
88.701,00 

1 .676.090,00 
8,00-
50,76 

229,eo 
229,80 
299,80 
88,08 
870.26



(5 g 711:1=BANCOCIDADEDESAOPALLOSA.g 
ii;Zok:INATINA11.1)1PnRri 

EXTRATO DE CONTA DE FUNDO 
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

• 

• 

NOME DO EMPREGADO 
ELIZABETH SOARES DE A PINHEIRO 

No OA MINTA NO P.G.T . 

16.0515.01584.96 Fc2LIKA
RETA. No DOP.LS /P.A.SE.P. /C.I.F. r TJAABALHO 

459/037935 
UN.TRAB. 

00000 
DATA ADMISSÃO 

01/01/8 
DATA OPÇÃO cm°. çAo 
01/01/84 

AGENCIA DEPOSITARIA 

curnm 
No DA MALNA EMP. SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE 
AXIDTAFAmmtOmo 

3 
NOME DA EMPRESA 

CIA DES ESTADO MT - CODEMAT 
C.G.C./C.P.F. INSCRIÇÃO NO I.A.P.AS 
003.474.053/0001-32 

ENDEREÇO 

PALOCIO PAIAGUAS CPA 
MP 

78.000 
CIDADE 

CUIABA 
UF 

I MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 

DATA 

30/05/86 
16/05/86 
16/05/86 
02/06/86 
01/09/86 
01/12/86 

HISTÓRICO 

JCM RECOLHIDOS 
DEPOSITO ABR/86 
JCM RECOLHIDOS 
JCM CREDITADOS (INDICE 0,0258820) 
JCM CREDITADOS (INDICE 0,0497300) 
JCM CREDITADOS (INDICE 0,0786570) 

'V 

VALOR 

236,49 
435,12 
143,2'4 
206,69 
494,20 
819,75 

DA CONTA 
SALDO DEPÓSITOS 

4.467,05 
JUROS E CORRODNETARIA 

AAAW6074,53 
TOTAL 

11.241,58 

MOVIMENTACAO / 1986 - DOCUMENT' !;

MOVIMENTACAO / 1987 - DOCUMENTO MICROFILMAD 

41)-2.EIBBANCO CIDADE DE SAO PAULO S A.r-
er:o7W•cluEsAnurAti or MM; 

EXTIRA". ., Du 
DE GARANTIA DC • t MPG DE SE P " • 

NOME DO EMPREGADO 
ELIZABETH SOARES DE A PINHEIRO 

--
NoDACONTANOFGTs IF: t2M 
16.0515.01584.96 ,..: - i 

NoDOP.L.S/P.ASE-A/CP.P. CART.TRABALHO 

459/037935 
UN.TRAB. 

00000 
DATA ADMISSÃO 

01/01/84 
DATA OPÇÃO iÓT u ,-.:.Ao R. TR 

01/01/84 i 
AGENCIA DEPOSITARIA 

CUIABA 
No DA MAT.NA EMP. SITUAÇÃO DA CONTA 

JJPTANTE 
4•AXI DT.AF 
3 

AST -cODIGO 

NOME DA EMPRESA 

CIA DES ESTADO MT - CODEMAT 
C.G.C./C.P.IF 

003.479..053/0001-32 
CEP 

78.000 

/INSCRIÇÃO NO I.A P A S 

CIDADE 

CUIABA 

ENDEREÇO 

PALACIO PAIAGUAS CPA 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

20/10/87 

24/11/87 

24/11/87 

01/12/87 

HISTORIC° 
EPOS/TO SET/87 
EPOSITO JUN/87 
CM RECOLHIDOS 
CM CRED/TADOS (INDICE 0.3336970) 

VALOR 

1 .745.26 
1 .596.58 
615,92 

14.542.47 

SALDO 
DA CONTA 

DEPOSITC6 

13.556.84 
JUROS E CORR.MCNETAR IA 

52.020,31  

J3 
MOVIMENTACAO 1987 - DOCUMENTO MICROFILMADO 

TOTAL 

65.577.15 

NOW 
PLC 
No Dc 

AGE r. 

Cu: 

CII 
NOrv! 

END: 

PAL 

03 
30. 

30. 
30. 
30; 

S. 
DA. 

A 2 

NOV 



MOVIMENTACAO / 1987 - DOCUMENTO MICROFILMADO 

(I)t V LEINBANCO CIDADE DE SAO PAULO SA.T. 
iii,:p7i;,41. NArrtwal ix P.M 

EXTRATO DE CONTA DE FUNDO 
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

NOME DO EMPREGADO 

ELIZABETH SOARES DE A PINHEIRO 
NO DA CONTA NO F .G.T S 

16.0515.01584.96 
PCLNA 

1 
Na DOPLS.T.A.S.E.P MAE CART.TRABALHO 

459/037935 
UN.TRA15. 

00000 
DATA ADMISSÃO 
01/01/84 

DATA OPÇÃO 

01/01/84 
DT.OPÇÃO RETR 

AGFP.CIA DEPOSITARIA 

CUIABA 
No DA MAT.NA EMI. SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE 
TANA' 

3 
OT.AF AST.LODIGO 

NOME DA EMPRESA 

CIA DES ESTADO MT - CODEMAT 
C.G.C.X.P.FMNSCRIÇÃONOI.A.P.AS. 
003.474.053/0001-32 

END( AEÇO 

PALACIO PAIAGUAS CPA 
al,
78.000 

CIDADE 

CUIABA 
UP 

MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

01/12/86 ALPO ANTERIOR 
HISTÓRICO VALOR 

10.421,83 
01/12/86 CM CREDITADOS (INDICE 0,0786570) 819,75 
02/03/87 CM CREDITADOS (INDICE 0,5100750) 5.734,05 
01/06/87 CM CREDITADOS (INDICE 0,7227320) 12.268,83 
30/06/87 EPOSITO MAI/87 1 .140,39 
24/07/87 EPOSITO MAR/87 920,46 
24/07/87 CM RECOLHIDOS 665,27 
24/07/87 EPOSITO ABR/87 190,03 
24/07/87 CM RECOLHIDOS 137,34 
01/09/87 CM CREDITADOS (INDICE 0,3657790) 11 .281,90 
20/10/87 EPOSITO AGO/87 1 .642,24 
20/11/87 EPOSITO OUT/87 1 .854,83 

SALDO DEPÓSITOS JUR06 E CORR.MONETARIA TOTAL 
DA CONTA 

MOVIMENTACP0 / 1987 - DOCUMENTO MICROFILMPDO 

MOVIMENTACAO / 1988 DOCUMENTO MICROFILMADO 

BancoCidade Aso. Wee se 
111.1•••••• 

do Pm.. • In, 

EXTRATO DE CONTA DO FUNDO 
DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO 

mi...EDIONIWWM 

ELIZABETH SOARES DE A PINHEIRO 

recmawrAmo, GTs FintPA 

16.0515.01584.96 1 
.r. ..0 f . T. . • o I • C P. 1 CARTE PA DC TYI.4.1).0 ILPODIMALPO 

459/037935 1. 00000 
MT,. AMASSA0 T MI .. OP00 MUOVOW ,PICAMA 

01/01/84 01/01/84 
., 1.•:‘.. .74 POSITZTZ PO O.. TAk;l4A, E kr.ES. 

CUIABA 

.1.
MAC: ,  D. DN., . TA.4 DATA A, A VT AW WO . Cft 

OPTANTE 3 

..........:.(wvy 
CIA DES ESTADO MT - CODEMAT 

CG C iC D' ,..40.C.A.) .0 .. P A S 
003.474.053/0001 -32 

—1-...okm t..c.i.mto 
PALACIO PAIAGUAS CPA 

cv.- 
78.0001 CUIABÁ MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 

0“4 

01 '12/87 
01 , 12/87 
15/12/87 
27/01/88 
01/03/88 
1 1/03/88 
1 1/03/88 
1 1/03/88 

SALDO ANTERIOR 
JCM CREDITADOS 
DEPOSITO 
DEPOSITO 
CM CREDITADOS 
DEPOSITO 
JCM RECOLHIDOS 
DEPOSITO 

1 1/03/88 JCM RECOLHIDOS 
01/06/88 JCM CREDITADOS 
1 1/08/88 DEPOSITO 
1 1/08/88 JCM RECOLHIDOS 

su-no—
u. 'MRT A 

(INDICE 0,333697) 
NOV/87 
DEZ/87 
(INDICE 0,5804580' 
DEZ/87 

JAN/88 

(INDICE 0,6420200) 
FE V/88 

Val OR 

51.04,68 
14.542,47 
2.055,13 
2.244,83 
38.064,78 

1 .769,62 
1 .027,19 
2.497,39 
1 .449,63 

69.300,85 
2.726,87 
1 .750,71 

IPACSECZOOKOCAKVETAYM 10 T•l. 

MOVIMENTACAO / 1988 - DOCUMENTO MICROFILMADO 



.•4
VIMENTACAO / 1988 DOCUMENIO MICRU, 

BancoCidade E• 
KTECKIEWPMEGAIND 

ELIZABETH SOARES DE A PINHEIRO 

P.I.S.P.A.S.E.h.C,,,A. FAMEIRA 1WhIP.1.1.3 /UND "VW() DATA hOhIrSSA0 

459/037935 0000C\ 01/01/84 

h ctrosn/p. ¡N. thhTNEULA DOPE 5.h S.M.Ihr,A0 CCKT • 

OPTANTE 

• 

CUIABA 

mow a kbymesA 

CIA DES ESTADO MT - CODEMAT 

ENCERECO 

PALACIO PAIAGUAS CPA 

EXTRATO OE CONTA DO FUNDO 

DE GARANTIA DO TEMPO OE SLAVIC() 

MCACOM. P G I S 

16.0515.0 1 584.96

No.ohcho 
01/01/84

c.G.c.x.P.F.A.60.00.0mo , S PA s 
003.474.053/0001-32

3 

2 
p•t•rp....10hrft'sh.,

DAYA.ASTAWM77 7Y 

CEP MADE 

78.0001 CUIABA 

MOMENT ACAO DA COSTA NO SENFSTRE 

WA 
...sT6m.co 

25/08/88 1DEPOSITO 
JUN/88 

01/09/88 JCM CREDITADOS 
(INDICE 0,8023780) 

31/08/88 DEPOSITO JUL/88 

01/12/88 JCM CREDITADOS 
(INDICE 1 ,0178470) 

SALDO 
DACONTA 

oePosnos 
32.769,24

MOVIMENTACAO / 1988 

AMAEcONM •mow' 
661.389 ,28

MT 

DOCUMENTO MICROFILMADO 

VIL OP 

5.182,36 
147.626,78 
2.736,20 

350.149,03 

694. 158 , 5 2

BancoCidade co hr.% ehr 

haw.. a. l.go".... 

S, Itf A.,pimm itito 

S. O.

16.03,3.0,304 .96 i 
EPX110.SOR 

11_ o. 

1 591037,35 00000 01/01/84 

DI Ow. 

01/01/94 

IL. (h..... S. 

h Iher thholohs 

00000000 

Sh.oh./... GA+. 

AfT0HTE,....,...

I tor i 

13 

N... c. 

1 

cliEM..... 

CIA DES ESTADO DE MT -CODEMAT 
003.474.05310001..32 

Eree.rgh 

PALACIO PAIAGUAS CPA 

Co. 

79000 

INN.. 
P i

CUIADA DIT 

01/12/011 
01/12/88 
16/01•B, 
16/01,B, 
ii/0141, 
16/01/6, 
16/01,09 
01/03/0! 
01,06111, 
01/09/0, 
01/1110! 
01/12/D, 
0241/90 

SALDO ANTERIOR 
JCM CREDITADOS (INDICE 10111470) 
REGULARIZACAO A DEBITO •• DEPOSITO 
REGULARIZACAO A CREDITO JCM 
CONVERSAO P,CRUZADOS NOVOS MP3Z/050
DEBITO DO SALDO EM CRUZADOS 
CREDITO DO SALDO EN CRUZADOS NOVOS 
JCN CREDITADOS (INDICE 0•117,01130) 
JCN CREDITADOS (INDICE 001726210) 
JCN CREDITADOS (INDICE 1.0944070) 
JCN CREDITADOS (INDICE 04001010) 
JCN CREDITADOS (INDICE (64176570) 
JCM CREDITADOS (INDICE 0p53,2060) 

32.76 

SO. lea Chou 

......ChomAhMarma 

16.474.2% 

Who 
344.00,A9 
350.1,0.03 

9,24 - 
9.2% 
OpS2 

6911.150.00 - 
6,40S 
610,22 

2.102.33 
3.91102 
BAS9•451 
5.703.20 

16.507.00 



• 

BancoCidade U ndue 1.01...8.r 

CY p.... 

t, e 

None du Enededede. 

ELIZABETH SOARES DE  A PINHEIRO 
1,771g—re-St Pc. Un 

C 

1455/037r45 00000 
4,41 Deeuu... M1 1,edeese 

Peill ore*Alereewee 

CIA DES ESTADO DE MT-CODEMAT 

PALACIO PAIAGUAS cpn 

II la Cur. nu VGIS 

16.0515.01584.96
dareeese. 

01101/84 
Seudeed de Clan. 

01/01 /81  

Ouae • 

OPTANTE 
CG C Woad*, rlu i.PAS 

Tee. Ca Nest Ccr 

003.474.053/0001-32 
CEP 

78000 
1.1......•06

uft. 

CUIABA 

15/10/9A

MT 

02/01/90 
02/01/90 
01/02/90 
01103/90 
02/04,90 
02/05/90 
01/06190 
02/07190 
01108190 
03/09/90 
01/10190 
15/10/90 
15/10/90 

"Ada ANTERIOR 
CM CREDITADOS (MICE 
CM CREDITADOS (INDICE 
CM CREDITADOS (MICE 
CM CREDITADOS (INDICE 
CM CREDITADOS (MICE 
CM CREDITADOS (INDICE 
CM CREDITADOS (INDICE 
CM CREDITADOS (MICE 
CM CREDITADOS (INDICE 
CM CREDITADOS (INDICE 
RANSFERENCIA A DEBITO 
RANSFERENCIA A DEBITO 

e Cdc,ecee.Mune,v,e 

0.00 

0.5392860) 
0.5649500) 
0.7320610) 
0.8477450) 
0.0024660) 
0.0563980) 
0.0988030) 
0.1106320) 
0.1085270) 
0.1312830) 
- DEPOSITOS 
- JCM 

0.00 

Two,

MOVIMENTACAO / 1990 - CONTA EXPURGADA. 

immix cls 111101 

10.723.80 
5.783.20 
9.325.63 
18.911.06 
37.931.24 

203.88 
4.674.20 
8.650.50 
10.643.19 
11.595.75 
15.549.48 

32.76-
13i.959.17-

0.00 



.9 
4 s opuir 50.7] . iEliTRATO DE CONTA DO F. G. T. S. Q .....] 

'w-rinummab 
;.;.. i LL11.111 1.,_ ' IRO  17611238 Ir AG K 

, 
G 

....m.o. • 

I-7,1:1 17 • -35-459 mamalo 01/01/84 100i41, taw 0 CCosta 0.0 OPTANTE 
AlAICIA .11,00141111 1000 rw 

EUIABAJOSOUE J 01/01/84 31 
Ptak

00/00100 00100100:j 
IIiOIN 1 O 

IA W T T GROS OMAT 8 6 
cot et olOCOVIO4OoPAS 
0347405300013 

ao awes so G P C PAL PAIAGUAS 99999 
78000 CUIADA - MT tamaisco OCO DO PMEPA .....— —.----:..----w-

movimiNTAc,Ao DA CONTA NO UNIESTRE 
wim 

01/09/89 01/11/89 01,12/89 
Mk* SALDO ANTERIOR JCM CREDITADOS JCM CREDITADCS JCM CREDITADOS 

1,094487 0.880181 0,417687 
NMI, 74.32 81.34 137,00 122,24 

ame o.d•A 

ea .sI.,*,pI 0.i3 
MINI I Om IPOO1141.1 

1 414.37 
IV 

414,90 

I 

viso   £LTAT01.9E CONTA DO F. O. T. S.  68.153
II  álà 

, 
S APIDRADE PINHEIRO 

voomars-
10670081707 37935-459 

41001.1611.4 

CUIABA BOSQUE I;141/01 /84 

CIXISEIENV DO EST MATO GROSSO COMMA 

BLOCO DO G P C PAL PAIADUAS 44999 
CPA 

ilsr0-1607/90 
01004/90 
03/09/90 
01/10/90 
19/10/90 
19/10/90

119/10/9CV 
19/101901
01/11/90 
01/12/90 

Olt Ire 
ea t•in 

**GM MAT FIRM E rUPTE. 
A 1Pigt-ta itiMig2Aik 

4Ngir 

v o CUIAMA r

.41 

40416 to 

OPTANTE 
al *Wei  

A0O/00 
1•400614114MO

mOVIMINW,A0 DA CONTA NO SIM(STIN 

/00/09.7 
61 ail oat 111 1110 
3474053000132,

AL.1 
NT 

SALDO ANTERIOR 
JON CRIDITADOS 0,0911403 
JON CREDITADOS 0, '1104.13 
JON CREDITADOS 0,10432? 
JON CREDITADOS 0,131213 
TRANSFERENCIA A CREDITO (..JCM 
TRA44SFEROCIA A CREDITO 
TRANSFERENCLA A CREDITO -.DEPOSITO 
TRANSFERENCIA A CREDITO -DEPOSITO 
JON CREDITADOS 0.1)9904 
JCR CREDITADOS 0,149E76 

....1.101•41101111=11W 

aft* e sarebttwiz 

3.317.18 
3,4$"? 
411,77 

601,56 
133.959,17 
160.647,17 

0,23 
32,76 

41.946,4? 
57.03,41 



'NNW, 
EXTRATO DE CONTA 00 F. G. T. S. AG._ 1...7 47.907 1 

DOM OD 111111114•00 
pi MOD WI lasuatuu% 

1 ANDIADF i 364...38 1 
Pour 

I 1 
ELI7ARETR 

• fa grusw O.; 

tarKEIRO 
rill41101 MIA MINIWO 

37935-459 01/01 8 

proutssist•Gmrsoccarrio I 

i 0,00i 

serryso cos coo* 

O-TANTE 
10670081707 

KAU 10 DI POOOONO 

1 1 . 

1A41. 000011111110111OS IOADIAND1110 

,I.1 1,1 1,1 1,1 1,1 1,1 

CIA DESENV DO EST MATO GROSSO CODEKA7 1 701h.6b3474053000132

sotetto W. 1.0001 io1 

I BLOC° DO G P C PAL PAIAGUAS 99999 
 ZEKKLCALLADA------ 1' tr----- LsrA

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 

Dal. 

02/07/92 
10/07/92 
10108/92 
20/08/92 
04109/92 
10/09/92 
10/10/92 
23/10/92 
10/11/92 
16/11/92 

«wows) 

SALDO ANTERIOR 
. 

DEPOSITO JUNHO /92 

JCN CREDITADOS 0,213152 
JON CREDITADOS 0,220777 
DEPOSITO EM ATRASO JULHO /92 
DEPOSITO AGOSTO /92 

JON CREDITADOS 0,253974 
JON CREDITADOS 0,272149 
DEPOSITO EM ATRASO SETEMBRO /92 

JON CREDITADOS 0,226821 
DEPOSITO EN ATRASO OUTUBRO /92 
SALDO A TRANSPORTAR 

lotto 
8.780.914,29 

239.026,00 
1.871.669,44 
2.404.616,92 
239.026,00 
212.882,00 

3.491.668,74 
4.691.795,25 

271.339,92 
5.036.092,72 
271.339,92 

27.510.371 20 

bMDO 
0 0 (0110110 rikttrerik.***** ******* 

pumps I 4.010 WWI /MA 'OM 

1***************** ir**************** 

CHEQUE BEMAT FIRME E FORTE. 
I...ww.nr uccnrum F RASES PROFUNDAS. 

I f iWi r I 
EXTRATO 

1-7 
NT QE COA DO F. G. T. S. 47.908 I 

ros am mu, tour 
mot 11O 010111141O0 

ANDRADE PINHEIRO 
p cows* 

i 364-38 1 j 2 
ELIZABETH S 
• es sow to !woo. io roarroirrearia smuts. or v•marciecorrime flUVACsotood. 

I o,00l OPTANTE 10670081707137935459101/01/84
DIAKAMPOWAND 

CUIABA BOSQUE 101,01/84 1 3 

OIMODDDI 

100,00,00 
ommenoc. 
/00/00—

Nowt sr evress• 

CIA DESENV DO EST MATO GROSSO CODEMAT 
1708—A01:7;;;Vg132 

onto= at coax u, 

BLOCO DO G P C PAL PAIAGUAS 99999 

CPA  78000 CUIABA 
... MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 

10/12/92 

mwomo 
SALDO TRANSPORTADO 
JCM CREDITADOS 0,252445 

WW. 

27.510.371,20 
6.944.855,65 

OA MO& 

, 
1.518.1.1.5.361 

-woos I (IO KAI I OA 
32.936.781 49 34.455.226 85 

1 
CHEQUE BENAT .- FIRME E FORTE. 

AmTvAnr urcnruic F RASES PROFUNDAS. 



• 

• 

,___APROILI. 
...70-:;.: ii:-.... di' . • 

ELIZABETH S ANDRADE P INHE IRO 

. "..-7.1-•,,; '..: - '—
10670051707 3193 .1659191/ 01/84 

• .17.7,7,477, v'T .7:: -- - — - - - - - - • 

CY IABA eqs9uE 01/01/84 

CIA DESENV DO ESI 11!.‘10 GROSSO CODEMAT .., 

• 4.4":";, ., ,i7;i0.77r.-- 
-------_____ 

OLOCO DO G P C PAL PA1AGUAS 99999 

t CPA or* .1**. 
. . 

1111°°°  
ABI t-r- itateulo="417.'

011 

MOVIMINI*4 AO DA -0A NO simony 

SALDO ANIERIOR 
10/01/V JCM CRIDIIADOS 0.e/5161 

i0I0i1 SIGN CRED11ADOS 0,246146 

, 10/01/9 JO LREDITADOS 
0,243964 

iU'04"9 Jc CREDIIADOS 0,261340 

24/04/94 DEPOSII0 ER AIRA50 6060 
/92 

ii/05/94 1CM cREDIIADOS 
0,162213 

, 15/05/94 
DEPOSITO EM AIRASO AWL /92 

05/0094 DEP $ 
.010 /92 

ioto6,94 SIGN cRLDIIADOS 
0,223273 

l '. • * 

1 , 't , - .. I ",;...,,Z 'e -40:-.64, 4° •;• 

: 4:"....71,031° I 266,.631,52 1 6.496.062,71 6.760.914 --,29 1 

, 
.,L.,._.,...,._....-:-..-..,.,.-:.....t.;z.::.-...,,t-z..t..-= -...--

cmt4uL KM, • fittiPIC E FOIE. 

AmI/ADE, NE0OCI0S I bAhES PADFoNDAS. 

2.324,469,17
639.630.77
735.554,35
902.660,65 

1.294.649,10
49.797,00 

1.063.635,51
49.797,00 
119.513,00 

1.563.887,51/4

IWO ••••••• 



EXTRATO DE CONTA DO F.G.T.S. 
At34, 1-7 111024.1-MMT 

likCIFA?bo EMPREGADO 
ELIZA TH 7. ANDRADE PINHEIRO 

Ng PIS/PASEP/CPF CARTEIRA DE TRABALHO I  ADMISSÃO 

10670031707137935-459 01/01/ 84 
10PQA0
01/01/34 

AGENCIA DEPOSITARIA 
CUIA3A MAWE 

NOME DA EMPRESA 
CIA 'OSENV DO EST MATO GROSSO COOEMAT 

N° CONTA FGTS 
364-.-38 

MATRICULA FOLHA 

SAQUES NA VIGENCIA DO CONTRATO SITUAÇÃO DA CONTA 1 
0,00 OPTANTE 

1 TAXA OPÇÃO RETROATIVA AFASTAMENTO 

3 00/00/00 0/00/00-

ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF. 
BL0Cd DO G P C PAL PAIAGUAS 99999 

CPA 78000 CUIABA 

1 CÓDIGO I CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS 
703-6 3474053000132

- MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 

DATA 

02/01,11 
04/02/41 
01/03/11 
01/04/41 
02/06/41 
21/05/91 
03/06/91 
10/06/41 

• 
SALDO ik

DA CONTA W 

HISTÓRICO 
SALDO ANTERIOR 

JCM CREDITADOS 0,196844 

jCM CREDITADOS 0,205064 

jCM CREDITADOS 0,072633 

JCM CREDITADOS 0,087675 

JCM CREDITADOS 0,091986 

DEPOSITO EM ATRASO MARCO /91 

JCM CREDITADOS 0,092587 

JCM CREDITADOS 0,023303 

DEPÓSITOS JUROS E CORP. MONETARIA 

11.230,52 82240259,47 

VALOR 

1 TOTAL 

CHEQUE BEMAT - FIRME E FORTE. 

AMIZADE, NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 

399. 623,13 
78.663, 41 
98.079,35 
41.866,06 
54.203,48 
61.854,64 

11 • 197 00 
69,022,41 
18.980,51 

833.489,99

AA B.FM....4! EXTFA70 DE CONTA DO F.G.T.S. 
103 

NOME DO EMPREGADO 
ELI. A TH S ANDRADE PINHEIRO 

N° CONTA FGTS 
364-38 

MATRÍCULA FOLHA 
1 

N° PIS/PASEP/CPF CARTEIRA DE TRABALHO ADMISSÃO SAQUES NA VIGENCIA DO CONTRATO SITUAÇÃO DA CONTA 

10670W1 7 7 37935459 01/01/14 0,00 OPTANTE 

AGENCIA DEPOSITARIA OPÇÃO TAXA OPÇÃO RETROATIVA AFASTAMENTO 

CULIOAA 30 '13E 01/01/34 3 00/00/00 30/00/00 

NOME DA EMPRESA
JL:'ENV 90 EST MATO GROSSO COOEMAT 

CÓDIGO 
708-6D3474053000132 CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS

ENWEÇO/CEP/CIDADE/UF. 
BIAGI 10 G P C PAL PAIAGUAS 99999 

CPA 78000 CUIABÁ •••• NIT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 

DATA HISTÓRICO VALOR 
SALDO ANTERIOR 34.455.226,85 

21/12/72 DEPOSITO EM ATRASO NOVEMBRO /92 346.598,60 

30/12/92 DEPOSITO DEZEMBRO /92 373.732,65 

10/01/13 JCM CREDITADOS 0,230599 800250266,14 

26/01/43 DEPOSITO EM ATRASO DEZEMBRO /92 373.732,65 

10/02/13 jCM CREDITADOS 0,315467 13.746.334,73 

16/02/93 DEPOSITO EM ATRASO JANEIRO /93 6610391,12 

10/03M JCM CREDITADOS 0,239513 13.887.800,39 

17/03/43 DEPOSIT() EM ATRASO FEVEREIRO/93 898.116,85 

10/04/93. JCM CREDITADOS 0,252993 18.410.209,05 

23/04143 DEPOSITO EM ATRASO MARCO /93 10346.187,33 

SALDO A TRANSPORTAR 92.524.596,36 

SALDO ik
DA CONTA w 

DEPÓSITOS
****** ********** 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 
***************** 

TOTAL 
***************** 

CHEQUE BEMAT — FIRME E FORTE. 

AMIZADE, NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 



104 EXTriA70 DE CONTA DO F.G.T.S. 
G 

NOME DO EMPREGADO 
ELIZABETH S ANDRADE PINHEIRO 

N° CONTA FGTS 
364*38 

MATRICULA FOLHA 
7 ,-

N° PIS/PASEP/CPF 
10670081707 

CARTEIRA DE TRABALHO 

37935-459 
ADMISSÃO 
01/01/84 

SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
0,00 

SITUAÇÃO DA CONTA 
OPTANTE 

AGÊNCIA DEPOSITARIA 
CUIABÁ BOSQUE 

OPÇÃO 
01/01/84 

TAXA 
3 

OPÇÃO RETROATIVA 
00/00/00 

AFASTAMENTO 
00/00/00-

NOME DA EMPRESA 
CIA DtSENV DO EST MATO GROSSO CODEMAT 

CÓDIGO 3 . . . 63m tz n7860111 

ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF. 
BLOCO DO G P C PAL PAIAGUAS 99999 

CPA 78000 CUIABÁ - MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 

DATA 

10/05/93 
10/05/93 
10/05/93 

• 

HISTÓRICO 
SALDO TRANSPORTADO 
JCM CREDITADOS 0,280364 

TRANSF A DEBITO/C.E.E - DEPOSITO 

TRANSF A DEBITO/C•E.F - JAM 

VALOR 
92.524.596136 
25.940.565,93 
-5.518.204,56 

-112.946.957,73 

SALDO ik
DA CONTA If 

DEPÓSITOS
0,00 

JUROS E CORR. MONETAFIIA 
0,00 

TOTAL 
0,00 

CHEQUE 8EMAT - FIRME E FORTE. 

AMIZADE, NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 

A B mug, AG. EXTFA70 DE CONTA DO F.G.T.S. 
57 

NOME DO EMPREGADO 
ELIZAZETH .s..» ANDRADE PINHEIRO 

Ng CONTA FGTS 
364-38 

MATRICULA FOLHA 
1 

N° PIS/PASEP/CPF 
10670081707 

CARTEIRA DE TRABALHO 

37935-459 
ADMISSÃO 
01/01/34 

SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
0,00 

SITUAÇÃO DA CONTA 
OPTANTE 

AGÊNCIA DEPOSITARIA 
CUIABA 80SQUE 

OPÇÃO 
01/01/84 

TAXA 
3 

OPÇÃO RETROATIVA 
00/00/00 

AFASTAMENTO 
00/00/00- 

NO.EMPRESA 
C. faSiL V DO EST MATO GROSSO CODEMAT 

CÓDIGO 
708-603474053000132 

CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS

ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF. 
BLOC 10 G P C PAL PAIAGUAS 99999 
CPA 78000 CUIABÁ - MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA HISTÓRICO 

SALDO ANTERIOR 
VALOR 

3.387,28 

SALDO lik
DA CONTA V 

DEPÓSITOS 
33152 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 
341.736120 

TOTAL 
341.769,72 

CHEQUE BEMAT - FIRME E FORTE. 
AMIZADE, NrGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 



ABEMAT f I AG. EXTRATO DE CONTA DO F.G,T.S 
1-7 5 5 

ab
NOME DO EMPREGADO 
ELI143ETH S ANDRADE PINHEIRO 

NO CONTA FGTS 
364-38 

MATRICULA • FOLHA ---1

1 
N°. PIS/PASEP/CPF 

10670031707 

CARTEIRA DE TRABALHO 

37935-459 

ADMISSÃO 

01/01/84 

SAQUES NA VIGENCIA DO CONTRATO 

0/00 

SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE 
AGENCIA DEPOSITARIA 

CUIABA BOSQUE 

OPÇÃO 

01/01/84 

TAXA 

3 

OPÇÃO RETROATIVA 

00/00/00 

AFASTAMENTO 

00/00/00—
NOME DA EMPRESA 
CIA DESENV DO EST MATO GROSSO CODEMAT 

CÓDIGO 
708-603474053000132 

CGC/CPF/INSCRIÇA0 NO IAPAS 

ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF. 

3L000 00 G P C PAL PAIAGUAS 99999 
CPA 78000 CUTABA — MT 

, 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

29/01/36 
29/01/86 
01/12/16 

HISTÓRICO 

SALDO ANTERIOR 
DEPOSITO EM ATRASO ABRIL /86 
JCM RECOLHIDOS 
JCM CREDITADOS 0/078657 , 

VALOR 

0/00 
533/63 
15/18 
43/17 

SALDO b. 
DA CONTA F' 

DEPÓSITOS 

533.61 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 

58/35 

TOTAL 

592/03 , 

CHEQUE BEMAT — FIRME E FORTE. 1 

AMIZADE1 NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 

ABEMAT AG. EXTRATO DE CONTA DO F.G.T.S. 
1-7 57 

NOME DO EMPREGADO 
E1IZA4:TH S ANDRADE PINHEIRO 

NO CONTA FGTS 
364-33 

MATRICULA FOLHA 
1 NJ? PIS/PASEP/CPF 

10670311707 

CARTEIRA DE TRABALHO 

37935-459 

ADMISSÃO 
01/01/84 

SAQUES NA VIGENCIA DO CONTRATO 

0/00 

SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE 
AGENCIA DEPOSITARIA 
CUIAP!A ZOSQUE 

OPÇÃO 

01/01/84 

TAXA 

3 

OPÇÃO RETROATIVA 

00/00/00 

AFASTAMENTO 

00/00/00—
NOME DA EMPRESA 
CiiirSENV .0 EST MATO GROSSO CODEMAT 

CÓDIGO 
708-603474053000132 

CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS 

EN CIDADE/UF. /CEP/ 
BLICLi JD G P C PAL PAIAGUAS 99999 
CPA 78000 CtJIA8A — MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

04/03/17 
01/06/17 

HISTÓRICO 

SALDO ANTERIOR 
JCM CREDITADOS 01510075 
JCM CREDITADOS 0/722732 

VALOR 

592/03 
301197 
646/12 

SALDO hi
DA CONTA iv

DEPÓSITOS 
533168 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 

1.006/44 

TOTAL 

1.540112 

CHEQUE BEMAT — FIRME E FORTE. 
AMIZADE, NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 



LO ligiAWAT EXTRATO DE CONTA DO F.G.T.S. 
AG.  57 

NOME DO EMPREGADO 

E1I143E - TH S ANDRADE PINHEIRO 

N° CONTA FGTS 

364-38 
MATRICULA FOLHA 

1 
N° PIS/PASEP/CPF 

10670331787 

AGÊNCIA DEPOSITARIA 

a/1/%3A 3OSQUE 

CARTEIRA DE TRABALHO 

37935-459 
ADMISSÃO 

01/01/84 
SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

OPÇÃO 

01/01/94 

TAXA 

3 

0 / 00
SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE 

OPÇÃO RETROATIVA 

00/00/00 

AFASTAMENTO 

30/00/00 -

NOME DA EMPRESA 

CIA IlL V DO EST MATO GROSSO COD MAT 

CÓDIGO 

708 - 6 

CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS 

03474053000132 

ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF 

819C0 JO G P C PAL PAIAGUAS 

CPA 
99999 

78000 CUIA3A - MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

01/03/17 
01/12ifir 

HISTÓRICO 

SALOO ANTERIOR 

JCM CREDITADOS 

JC4 CREDITADOS 

01 385779 
0 / 333697 

VALOR 

1.540,12 
594,14 
7121 19 

SALDO 6 DEPÓSITOS JUROS E CORR. MONETÁRIA TOTAL 

DA CONTA r 5.33,63 2.3121 77 2.846,45 

CHEQUE bEMAT - FIRME E FORTE. 

AMIZADE, NEGOCIOS E 3ASES PROFUNDAS. 

A B EMAT AG 
EXTRATO DE CONTA DO F.G.T.S. 

NOME DO EMPREGADO 

ELIZA TH S ANDRADE PINHEIRO 

N. CONTA FGTS 

364 -•.33 

MATRÍCULA FOLHA 

1 

N2 PIS/PASEP/CPF 

10670031707 
CARTEIRA DE TRABALHO 

37935-459 
ADMISSÃO 

01/01/34 
SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

0,00 

SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE 
AGÊNCIA DEPOSITARIA 

CUIAJA IO SUE 

OPÇÃO 

01/01/34 

TAXA 

3 

OPÇÃO RETROATIVA 

00/00/00 

AFASTAMENTO 

00/00/00 -

N. EMPRESA 

, OESENV DO EST MATO GROSSO CODEMAT 

CÓDIGO 

708633474053000132 

CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS 

ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF. 

aLoca JU G P C PAL PAIAGUAS 99999 

CPA 78000 CUIA3A - MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

01/01/45 

01/02/40 

01/03/40 

01/04/40 

01/05/10 

01/06/45 

HISTÓRICO 

iAL00 ANTERIOR 
JCM CREDITADOS 0,539236 

3CM CREDITADOS 0,564950 

3CM CREDITADOS 0,732061 

3C4 CREDITADOS 0,847745 

3CM CREDITADOS 0,002466 

JCM CREDITADOS 0,056393 

VALOR 

414,90 

223,74 

360,79 

731,64 

1.467,50 

7,88 

180,83 

SALDO ik 
DA CONTA r 

DEPÓSITOS 

0,53 

JUROS E CORR. MONETARIA 

3.386175 

TOTAL 

3.387,28 

C4EQUE BEMAT - FIRME E FORTE. 
AMIZADE, NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 



- IIIABEMAT AG, EXTRATO DE CONTA DO F.G.T.S, 
1-7 I 

62 
NOME DO EMPREGADO 
ELIZABETH S ANDRADE PINHEIRO 

N° CONTA FGTS 
364-38 

:- l' MATRICULA F,Ni1 1 
i 

.- 

! 1N? RISTASER/CPF 

10670081707 

CARTEIRA DE TRABALHO 

37935-459 
ADMISSÃO 

01/01/84 

SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

0,00 

SITUAÇÃO DA CONTA 1 
' 

OPTANTE 
AGENCIA DEPOSITARIA 

CUIABÁ BOSQUE 

OKA° 

01/01/84 

TAXA 

3 

OPÇÃO RETROATIVA 

00/00/00 

AFASTAMEMTC 

00/00/00-
NOME DA EMPRESA 
CIA DESENV DO EST MATO GROSSO CODEMAT 

CÓDIGO 
708-603474053000132 

CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IARAS 

ENDERECO/CEP/CIDADE/UF. 

BLOCO 30 G P C PAL PAIAGUAS 99999 
CPA 73000 CUIABÁ • - MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

01/03/88 
01/06/38 

OP 

HISTÓRICO 

SALDO ANTERIOR 
JCM CREDITADOS 0,530458 
JCM CREDITADOS 0,642020 

VALOR 

2.346,45 
1.652,24 
2.888,24 

SALDO k .

DA CONTA Pr 
DEPÓSITOS 

533,63 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 

6.353,25 

TOTAL 

7.386,93 , 

CHEQUE BEMAT - FIRME E FORTE. 
AMIZADE, NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 

A BEMAT EXTRATO DE CONTA DO F.G.T.S. 
AG. 1-7 53 

NOME DO EMPREGADO 
ELIZABETH S ANDRADE PINHEIRO 

N° CONTA FGTS 
364-38 

MATRICULA FOLHA 
1 

N? PIS/PASEP/CPF 

10670031707 

CARTEIRA DE TRABALHO 

37935-459 

ADMISSÃO 

01/01/34 

SAQUES NA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

0,00 

SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE 
AGENCIA DEPOSITARIA 

C IABA BOSQUE 

OPÇÃO 

01/01/84 

TAXA 

3 

OPÇÃO RETROATIVA 

00/00/00 

AFASTAMENTO 

00/00/00- 
N EMPRESA 410-

C . A DESENV DO EST MATO GROSSO CODEMAT 
CÓDIGO 

708-603474053000132 
CGC/CPF/INSCRICÃO NO IAPAS 

ENDERECO/CEP/CIDADE/UF. 

BLOCO DO G P C PAL PAIAGUAS 99999 
CPA 78000 CUIABÁ - MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

01/03/39 
01/06/39 

HISTÓRICO 

SALDO ANTERIOR 
JCM CREDITADOS 0,879083 
JCM CREDITADOS 0,472621 

VALOR 

26,36 
23,61 
23,85 

SALDO 6
DA CONTA r 

DEPÓSITOS 

0,53 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 

73,79 

TOTAL 

74,32 

CHEQUE BEMAT - EIRME E FORTE. 
AMIZADE, NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 



AAf.,_...._ AG, EXTRATO DE CONTA DO F.G.T.S. 
1••••7 60 

NOME DO EMPREGADO 
ELIZA3ETH S ANDRADE PINHEIRO 

N° CONTA FGTS 
36439 

MATRICULA FOLHA 
1 

N° PIS/PASEP/CPF 

10670031707 

CARTEIRA DE TRABALHO 

37935459 

ADMISSÃO 

01/01/34 

SAQUES NA VIGENCIA DO CONTRATO 

0,00 

SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE 
AGENCIA DEPOSITARIA 

CUI43A 30SQUE 

OPÇÃO 

01/01/84 

TAXA 

3 

OPCAO RETROATIVA 

00/00/00 

AFASTAMENTO 

00/00/00-
NOME DA EMPRESA 
CIA OESENV 00 EST MATO GROSSO COOEMAT 

CÓDIGO 
708-603474053000132 

CGC/CPF/INSCRIÇA0 NO IAPAS 

ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF. 

31001 DO G P C PAL PAIASUAS 99999 
CPA 78000 CUIABA ...- MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

01/03/39 
01/06/89 

* 

HISTÓRICO 

SAID° ANTERIOR 
JCM CREDITADOS 0,879083 
JCM CREDITADOS 0,472621 

VALOR 

74,32 
23,61 
23,85 

SALDO 16 

DA CONTA r 
DEPÓSITOS 

0,53 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 

414,37 

TOTAL 

414,90 

CHEQUE BEMAT •- FIRME E FORTE. 
AMIZADE, NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 

.ABEMAT AG. EXTI1ATO DE CONTA DO F.G.T.S. 
67 

NOME DO EMPREGADO 
ELIZA3TH S ANDRADE PINHEIRO 

N° CONTA FGTS 
36438 

MATRICULA FOLHA 
1 N° PIS,PASEP/CPF 

1067004 707 

CARTEIRA DE TRABALHO 

37935459 

ADMISSÃO 

01/01/84 

SAQUES NA VIGENCIA DO CONTRATO 

0,00 

SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE AGENCIA DEPOSITARIA 
CtflAaA OSUE 

OPÇÃO 

01/01/84 

TAXA 

3 

OPÇÃO RETROATIVA 

00/00/00 
AFASTAMENTO 

00/00/00-

NO.EMPRESA 
JESENV 00 EST MATO GROSSO COOEMAT 

CÓDIGO 
708603474053000132 

CGC/CPF/INSCRIÇA0 NO IAPAS 

ENDEREÇO/CEP/CIDADE/UF. 
3151 CI 130 G ? C PAL PAIAGUAS 99999 
CPA 78000 CUIA3A - MT 

MOVIMENTAÇÃO DA CONTA NO SEMESTRE 
DATA 

05/07/ fl

10/07/ 41 
/0/07/11 
31/07/41 
12/03/91 
10/04/41 
10/10/91 
10/11/71 
10/12/41 

HISTÓRICO 

SALDO ANTERIOR 
DEPOSITO EM ATRASO MAIO /91 
JCM CREDITADOS 0,103706 
DEPOSITO EM ATRASO JUNHO /91 
DEPOSITO EM ATRASO JUNHO /91 
JCM CREDITADOS 0,109904 
JCM CREDITADOS 0,132305 
JCM CREDITADOS 01181512 
JCM CREDITADOS 0,232112 
JCM CREDITADOS 0,302390 

VALOR 

833.489,99 
11.197,00 
87.599,10 
22.395,00 
20.902,00 

107.220,43 
143.260,32 

?222ii - 545 30 
336.239,57 
539.720,41 

SALDO hi, 
DA CONTA P''' 

DEPOSITOS 
65.724,52 

JUROS E CORR. MONETÁRIA 

2.253.844,65 

TOTAL 

2.324.569,17 

CHEQUE BEMAT - FIRME E FORTE. 
AMIZADE, NEGOCIOS E BASES PROFUNDAS. 



1410A44. AG. 
EXTRATO D 

1 - 1 
NOME DO EMPREGADO 

EL IZABE TH S ANDRADE PINHEIRO N? PIS/PASEP/CPF CARTEIRA OE TRABALHO ADMISSÃO 
10670031707137935-459  01 /01/ 34 

I 

AGENCIA DEPOSITARIA 

CUIABÁ BOSQUE 

NOME DA EMPRESA 

opçÂo 

I  SAQU 

0 1/01/

C IA 1FSENV DO EST MATO GROSSO CODE 
ENDEREÇO/CENCIDADE/UF. 

BLOCO DO G P C PAL PAI AGUAS 9 
CPA 

78000 CUIABÁ 

DATA 

0 1/09/88 

01/12/39 

HISTÓRICO 

MOVIMENTAÇÃO DA CONT 

SALDO ANTERIOR 

JCM CREDITADOS 

JCM CREDITADOS 

SALDO DEPÓSITOS 16, 

DA CON TA Ir 

0,8023 
1,0178 

1 JUROS E CORR. MONE 

533,68 2 

E CONTA DO F. G.T.S. 
53 

1 N? CONTA FGTS 

364-38 
I MATRICULA FOLHA I 

ES NA VIGENCIA DO CONTRATOI 

0,00 

SITUAÇÃO DA CONTA 

OPTANTE 

I 

34 

TAXA I 

! 3

OKA° RETROATIVA 

00/00/00 

0 AFASTAMENTC 

10/00/00 - 

4AT 
I CÓDIGO 

708—'603474053000132 

I CGC/CPF/INSCRIÇÃO NO IAPAS 

i999 

—MT 

1 NO SEMESTRE 

'8 
7 

VALOR 

7,386,93 
5.927,11 

13.551,65 

rARIA 

5.332t01 

TOTAL 

26,865,69 

CHEQUE BEMAT - FIRME E FORTE. 
AMIZADE, NEGOC ITS E BASES PROFUNDAS. 
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1!2P091Tn Pm ATRA911 maprn 191 14 7A7 97 0n000000 
JAM rRFFITTA5A9 007A4A107. 790.70 14.747.77 06000060 
JAM 211111 1112i112 FrffPriRi91 99 74 14.947.97 00000000 
RPT091fin FM ATRARO 2211F1F12/91 0.61 • 14.947.54 00f)firlUi .; 
IAM PRFDITADAR 06767490% 45A.49 15.764.02 
JAM PRFDITAHR 0074A490. 970.7A 19.914 79 AAMAAAAii 
JAM rRFFITTADK 607794907 779 19 IA 717.37 111111! 71717
JAM Rural-mu, JANFfRn /91 1A7 di 14 714.9P 00000600 
0FP6SITA FM ATRAÇO IANFTR0 /91 A Ai 14 714.9Q AAAAAAAA 
JAM NFT1ITA0(19 AA749.15AY 3.71) 07 ie 751 Qi 00000000 
JAM RFrillwrnnc DP71M2.1411I111 19A 71 0.1 7 49 n0600060 
1)2229172 211 41P490 n272m2ui/90 n 01 14.011 47 n0006600 
JAM 12121131)22 AA10A97A'i 719 79 17 971 75 600000n0 
JAM Ruromiring MAMPM9PAIQA 92 71 17 717 AQ 60060000 
fi2PO91rn PM ATRAcn 

Jam PPPIMATiAD 
MAMPMAPA/QA 

AA19955AY 711 11 
17 717.16 

19.099 77 

00006000 

n00000,"i0 

rnNJTmia 



PFAU PAI TP..! KiP97AIR1 

RAMPOIAAFKINA! 164/1499-A 

rA l i A rrnmom i ra FPnFRL 

rumnn 5F PARANTTA POP JFMPO OF RFRV1Er: 

FITRATO DF rnNTA VINPHIADA 

rnuTa. 60 9A6606677R9/666666627R7/TP7/MJ - FRI 

TICIA TIPP URI-RIF:AR 

• 
--....,,...... 

10/64/1999 r. nungun . 

7r 11 '1999 r RF1,MIA1T7. 

1 . 999 r IAM 

7R/69/1999 E JAM 

79/69/1999 r JAM 

16/0A/1995 r JAM 

71/601999 • r JAM 

16/67/f999 r lam 

1907/1999 P JAM 

160piip99 r JAM 

99/1iR,1999 r 18M 

1A/AP/IPPS r 18M 

A9/10/19PS r 18M 

16/10/1999 r JAM 

1S/1A/1917S r 1AM 

1A/1 1/11795 P lam 

11/1 1/1Q9S r JAM 

ih/11/199S r UM 

1A/114199S r IAM e , 
IA/Al/199A r 18M 

Ah .1Q0A r IAM 

199A r JAM 

?A/A1/199A r Jam 

1A/A7/19gA r lam 

1A/A7/199A P 14M 

IA/AI/199A P JAM 

9S/A4/19gA r JAM 

TAIAS/1AgA r 38M 

17109119QA P 34M 

A7f0A/19AA r lam 

A7/AA/19,9A P 34M 

1.171AAjIg9A r JAM 

flTiAA/19PA r JAM 

A-MIA/199A r JAM 

17/0A1109A P JAM 

A/1(10199A P Jim 

A7/AA/1PAA P 18M 

• A71(10199A r 18M 

(17/A0199A P JAM 

A7iflAi1A9A. r JAM 

A7iAA/19OA P 18M 

A7iAAJIQ9A f JAm 

A7/AA.1199A r 1814 

A7/AA/IggA. I JAM 

A7SAA/1PPA, r 14M 

671AA11991. r Jam 

A7fAA/19PA P JAM 

A7/AA/109A P JAM 

I ANEAMFMTOR 

PENN FMFMTO 

oLinE95-6
PAR.! 

FM..! ?9/8R1199R 

rnurmuoran 

RA I nn EFFPF •/ IIRMARTri 

RFPORTTO FM ATRARO ARPATP /04 177 17 1A.1A1 79 

RP:U(1017AM run tin - JAM 77 77 IP 7np SA 

JAM PPFATTADOR 667971RAY A56 77 ip P9A 99 

JAM urntutnnq Jill un ion 119 PA 19 OPA R1 

JAM prrnimInng arinun /9A 11A 77 13 1AP 1P 

JAM PPARITADPA AA7AAA 1W! “,14 7A 1P PAA A0 

:JAM Punt 1.1Innq IWO /9A 1A9 19 19 ASA A7 

JAM runt-MK AA9P117.AAY 577 79 /A TiS A4 

JAM RPM Pipe. MATO /9A IAA 14 1A A79 7A 

jam rPrro7111111C AA7APA7Av 716 4 1.¡ AAA 71 

JAM PAPO1 WuInc APOTI /0A idA 47 If SdA 10 

IAM rornITAnnc AA17.7501 ;(17 in 1'1 A47 po 

IAM PPPOILITnno. muff! /PA 11A Of IAA 7A 

JAM rprrITTannR AA91A14A7 107 Al '7) 41141 it 

14M pprnimu FAUPOPTA/9A AP ?7 717 74 

JAM runrrannR AA19047AY A71 A/ 17 14; 9A 

JAM prrnimnp lamrJpn /gA 79 SA AT 014 96 

rprnrrAnap AA1AAAAA1 791 11 AT AIA 71 

18M Rprni tonnel nA7AMPOniA9 i4A 71 79.7 A1 

1AM rprnrrinnQ AA15A090 777 71 171 77 

JAM urnimm mnumpPn/po 1A7 9A 94 141 Ag 

JAM run TTannq AATRA/7AY 71.4 19 74 AAA RR 

14M punt uTnnq nuruppn /A9 74 Ri'?. 7.6 

JAM PP CEUTA AA11115(17 7AA AA AS 11? PO 

JAM prrnt utnnc. AFTAMAPOIRA 77 17 .75 1RA 17 

IAM PAPOTTAT1AQ AATAA1967 7A7 .A6 79 497 77 

IAM Puni urnnc; 4APATT1 iRt7 114 4R 99 97R 79 

IAM runtJannq ACIA9A7907 771 PA 19 776. 11 

-IAM Prrm HUMP, APO /A9 9A .A7 19 RA.6.9A 

JAM RPM NinfiR PAPAT11 /79 177 14 71. 177 71 

JAM Rum PT ROR AFTFMAPOI7A 919 17 1A 7A7.19 

14M PAM WITIPA flOTHPPri /70 111 WA ?A op AA 

JAM PAPA! WITIOA 1J11UPMAAA/7p 7di PP ?A 971 07 

.1 AM urn! wIROR 1177AMPP11/7A AIA 97 997 17 

JAM Pm-11 141'1W JAMPTA0 /79 77 .LIA 

Jam PAM WInnA 7AUPOPTA/77: lA SPA 7Q 

JAM Punt uTtifiq MATO iPA ??P‘ 1 1 1177 9A 

JAM PP-T/1011111R 1111.41A fAA 1AP A) ?P ;1 

14M punt inc' .1111 -Ii. /PA 10.9 91 79 1(19 

JAM Pri411 1-1InnP AAPAIn IPA Ni 7A ?gt AAA 71
18M pçrni MIhnC PATAMPAAIAA 1P4 7P ?P 5R9 iA 

18M rrnt Winn NIHAU /PA IPA 7A IP 7p7 AA 

JAM pyrniwTnnq NOUPMPAO/P4 1,10 RA 7P 974 

18M urn' WI OAP APAMAPPIPA IR7.IA 19 167 
18M PFrm AT DAP JANFIA0 /P7 19 d? ?P 177 RR 

JAM PUM RINK. PAUFAFTPIA7 QI .117 IP 214 71 

JAM prrm WIMP maprn /A7 7P. A? IP 797 77 

JAM RUM WIMP 1111 Wfl iA7 ?AA 7? ?Q 4A6 

66066606 

AAAAAAAA 

AOAAAAAA 

AAAAAAAA 

AAAAAAAA 

AnnAncinn 

AAAAAAAA 

AAAAAAAA 

AAAAAAAA 

AAAAAAAA 

AAAAAAAA 

AAAAAAAA 

AAAAAAAA 

AAAAAAAA 

nrinAnnrin 

AAAAAAAA 

AAAAAAAA 

AAAAAAAA 

AAAAAAAA 

66666666 

66666606 

A6ApAAAA 

nnoonnna 

nonnanno 

66666666 

66666666 

P917995 

r647977 

tp91747A 

P91701 

PAAPASA 

A9AASPA 

77/A1A1A 

PAA199A 

PcinIcAP 

Pci171-P'7,

P9AISA1 

PAA1;99 

P91I1S1 

PA17AR1 

P919995 

PA11191 

PAI 1555 

P91571A 

POARA94 

P91 11S7 

P91119;9 

OglIPP1 

rnurTuna.. 



17.1 

rFPQF Ulf mT/pQ7A1P1 

PAHrnlanFMr14. 704/1AQ5-A 

113 1 11 13 FrONOM T p4 FFri Ppa l 

row: nr ARANTJA moo TpmPn hr PPPUTIA 

FYTRATO 111 CPNTA VTUNIAPA 

AA7SAA13AA137717p/111113A1113(107177ITW7,1mT - PPP 

TalTa T ?Po nFsrPTraci 

A7/AA/1QQA 

i 

h2 pgA 

A, 1QQL: 

A71AA/1QQA 

A7/A4f3717L. 

A7/AAiIQQA 

A7/AAIIQQA 

A7/AAiIQQA 

A7/AA/iQQA 

A7/hoiQQA 

137/AA/1(7QA 

67/AAIIQQA 

A7/AAliQQA 

A7/AA/1QQA 

A7/AA/1QQA 

A7/AAliQQA 

n7/001QQA 

1117171.

A7/4/190,4 
:. 

A7/AANQQA 

i (JQQA 

Pi QQA . 
A7/A/1QQA 

A710A/1QQA 

67/AAIIQQA 

A716A/1QQA 

A7/AA/199A 

A7/0A17QQA 

137/44/11717A 
ATIAA/1QQA 

A7/AA/IQQA 

A7/AANQQA 

A7/0411QQA 

A7/AA/1QQA 

A7/AA/1QQA 

A71AA/1QQA 

A7/AA/IQQA 

A7IAA/IQQA 

(17/(11/1 017/' 

(37 if

671AHIQQA 

Al/AA/WA 

07/601QQA 

137/13//I 99/. 

'17/13,4/I 

(37/134/1917/' 

(1' /131/11791 

07/0A/19c7/, 

I' JAM 

r TAM 

F lam 

I 18m 

I 7Am 

P 18m 

P JAm 

r Jam 

P JAM 

P JAM 

P Jam 

P JAM 

I 14M 

I JAM 

I nrpomun 

I JAM 
I twprip.un 
P 14M 

P DFPnPfTil 

P Jam 

I nrmrimun 

P 18M 

I 5rPne,TTn 

I JAM 

I AFPPSITP 

I JAM 

P umnwro 

I JAM 

UPpsup 

I 18m 

r UPF1P7Tn 

I 18m 

I upuTTA 

I IAM 

• rirpriqTTn 

I lAm 

I PunsTTo 

C JAM 

P UPPsTu 

r JAM 

P APPnPlJn 

I' JAM 

r DFROSTTP 

r JAM 

r IIFPOSTTO 

IAM 

I UPPRITO 

C TAM 

Jam Prrniminns 

1814 Prrm t31131117 

IAM urrilmnns 

1nm 1711131 -31131117 

1814 1711131 31113130 

lam PPrm wInne 

JAm pprnl ignne 

18M PUM m7nne 

Jam prrnipTUP 

Jam PuoiNTTIPS 

Jam Prraimumq 

JAM 1711111 311131117 

IAM prroi lmom 

Jam QUM 

ormomrrn FM ATPASP 

14M PFrrlintrinq 

AFPFISTTO FM ATP41711 

JAM mrrniwinnm 

oppoqun FM ATRAsn 

JAM prrni uninr. 

nrmgrrn PM ATQAcm 

JAM 1711111 31111110. 

nrmoquo FM ATWAn 

JAM mrrniwrin; 

PFNISTTP PM aTmaqn 

JAM PFPM MT1Ing 

ormagun rm aTmaqn 

Jam PFPnIPTUP 

UPOSITO Pm ATRA40 

JAM PU113PTilim4 

ommiwTTo FM AlTagn 

JAM WM Miring 

nFPUITO PM amaço 

Jam mrrill wumq 

1101711171113 PM 8TP8Pn 

18M 171111 inn

TipprigiTn FM ATPAgn 

JAM PUP! Wulf; 

111171191711 FM ATRASP 

IAM 1711111 MTTIPS 

PPPASITP FM ATRARP 

JAM. urnimmns 

nmPriqun FM ATPARP 

JAM -Runt imps 
DFPOSTTP PM ATRASP 

JAM RFPPIHTDOR 

OFPOSTTO FM ATRASP 

JAM PFPAIRTMS 

8Nr11MFAT1l17 

Pimp! PmFmTn 

C, 

171117 s 

FM 7Q/AP/IPPP 

rnmTImmnran 

10000 meofton 

worn /PQ 177 ÇL 70 q.17 A¡ 001'400 

11111113 Oc. co 7O L#7 10 D0410Lc4 

main /PP 17 / LL io LQ7 1717 0010;;F 

8anun /00 qr.. WI ,sp '.77 37 00A4q07 

Urcmunmq "IL 141 70 010 07 00114q01 

nlITIMPA /PP 0. 1 Q4 10 1711 71 PQAPASA 

MnUPMPPII/QP C:1 77 10 PA7 57 P01747A 

unmpsnisp 170 PP 713 AQ7 40 POAASP7 

JAmpipn fAQ lid AQ 711 777 it P9111 v) 
Fri/rum/0p 77 97 7n 1(19 /7 0917959 

MARrri /R9 7Q IA 7717.177 PQA7A7A 

APPTI 1R9 79 54 71 4117 41 P9174.0 

mrlin /R9 AP A7 If 4/4  44 P9PA9R7 

IHNWO iPQ 417 A7 7A 518.87 1717157117 

RFTFMAR11/s4 I75.pA 7A A9A -77 
17F111417Qn/174 77.49 7A 777 7A 
nlITMPpp /174 icit AA 713 QiQ 17(1
noTommo /Q4 QQ Qp 71 AiQ 19 
NPVFMW/94 777 94 71 781 77 
mnumppn/Q4 IAA 177 71 78A AA 
TIF7Pmun/Q4 7PS 19 71 771 Pi 
np7pmPQn/Q4 IAA 1-..7 71 PPP AA 
JANstQn /QS OIS 74 77 177 713 
1ANFIPP /179 PA ?A 77 1717 17(1

PF311170117/99 ?In kn 77 A44 9r1 

FFUPUIP/95 PS PA 77 571 AA 
MAPrn /Qs Ty) QA 77 757 7A 

MaPrn /QS 713 1317 7',W27 717 

awl /Q5 974.ps. 77 flAP 77 
appii 1175 A1 A7 77 1h17 7A 
MAUI /Q5 77A 97 77 715 7Q 

MATO /gç SA 7A 77 7174 99 
1113.13411 /QT, '77s. AA 77 A17 71 
IMAgn /0.5 Al 7P 77 ,.99 9n 
4POPTA /QS 774 IA 77. 17717 /'/,
APingTA /Qs 77 RI 77 9(17.47 

RFTFMRPA/175 227.1)7 74.170,54 
qFTPMP11n/Q5 7?.A4 74.197,IR 
ouTompn /99 714 57 74.70.7A 
WOW /99 17.A9 74_7P9.79 
N11VFMRRP/99 77A.1 1 74 09,4A 
NUFMRRP/99 14_77 74 /,717 79 
DF7PMPR11/99 7Qp_c7A 75 On A9 
Pl7FMR9P/99 1-4 91 19.049.0 
JANFT9O /9,4 • 71! (4 79 77A Al 
Jawmn IPA 

FFKRFTR19A 
11311171117 /9/ 

75 17171 pp 

75 519 A7 
Is 5,7 7A 

1111171311311 



PPPPP n TP MTIPP7A1A1 

PATiffi/AAPNPTA. I14/109-A 

A T YA Frnmnm rra ppri ppt-i.
pamna ar AAPANT1A pnp Trmpn rir upvirn t 

FYTROTR RP rnmra urmrinana 

rnmTa. AA7SAAAAAA77PQ/AAAAAAA,7P7/TA,/MT - PPP 

aATA TTPA nrupunn 

A7/AA/1QQA r nr-pnqurn 

Al 'A/tow.. r inm 

A r nrpnqrTn 

A70Ai1QQA r nrpri lTn 

APIAAiIQQA r IAM 

ApinimpPA r 

A2/fiAi1Q9A P IAM 

AA/AA/199A P 

1A/AA/1PQA r JAM 
19/AA/1Q9A r nrPINTTri 

r JAM 

19/h019PA p 

19/AA/1PQA r nrPnqITA 

19/0A/199A r 14M 
191AA/IPAA r 
1A/A7/199A n gawp 
100/1179A T1 PAW 

10/A7/1.99A r JAM 

n9014/199A a PAOHP 

691AA/IQQA n q40HP 

2? *)QiigQA r ITAAPTIO 

1g9A r 14M 

,2inp/IppA P 

ifilIANQQA P IAM 

1A/1 1 /1PQA r 1AM 

0/117/149A n PAW 

0/12/199A a gAnHF 

1 AMPAMPAITilq 

PAMPIPMPHTfi 

TIPPALITTA PM ATAAPfl maprn /9A 

JAM prrniwnnq mnprn IAA 

nrpricATn pm OTAAPA CUTS /9A 

nrpnpun won i9/. 

1AM Punt uinnp UTPMPAA/QA 

wnr AHT JAM APPAIATMFMTA 

. JAM puniminnq i111711APA /PA 

0,i4P AHT JAM punimimpmrn 
14m rprnunnng 6AAPIAA67 

nrPngiTn 17-W APTO 

JAM Prralwrnnq AF7PMPAA/Q4 

1+18P AHT IAM APPA1HTMFMTA 

nunqun 17.-q4iApin 

lom PPPIII WRAP aPPMPAA/99 

1+1AP AHT JAM AFIAIATMPIITA 

gAnlIF ar 11FP - 1A4/1A9S-A prin - At 

PAOHF np Jam - InatIAP5-A rnn - Al 

14M rPrnITAnnq AAAA9A/107 

qamip TIP TIPP - 104/109-A PAR - Ai 

gAnHr ar 14M - IA4/1A99-A ran - AI 

nrpngru PM 4TPAqn MO /Q9 

JAM Prrnluinnr: J111 WO /99 

(416P AlIT 36M APPAIATMFMTA 

JAM rppnrrannq 6h6916,67 

JAM rppnrrannq A0699007. 

nFP_ - 164/IA99-A ran - Al 

ÇAMIP nF JAM - 16411A95-A rnn Al 

ÇAInn FM (1?/1?/199A 

naTa ramPn 

6A/67/199A AFARTAMPNTn 

OR/67/199A ArAPTAMFNTA 

,4/61/1991:1 

PAP 

PM • ,Q/AP/19QP 

rnmTImnaran 

AITPRArnFq rAnARTRATc; 

AI TFRAnn Dr 

9A6A76 

TRANUFATaA PARA n FAH 

A t AP PA I ri a 

75 

74 

7A 

7A 

7A 

7A 

7A 

77 

77 

77 

77 

77 

77 

77/ 

754 

7SA 

9A7 

,A1 

PAI 

?PA 

47A 

941 

A45 

PTA 

747 

si AI 

AAA 

All 

41 

SA 

AP 

All 

A9 

,P7 

9? 

14 

PR 

47 

AP 

AR 

99 

9? 

P,A 99 

44A SA 

ASP 9P 

QA4 AA 

,AA .A7 

A.AA 

777 TA 

99A.44 

7A9.72A 

77032 

47,91'1 

6,06 

(1,on 

rpPpr / HPHAPTA 

p9hAAÇA 

P96PA54 

P90459R 

APA4S9A 

pA47471 

r477596 

r477990 

C041 R10 

1041U6 

Ai TFRATIn PARA rFPPF / MAW 

/ 16174A1 

/ rh1,4A7 

I QQqqq0,qo 



dor 
19182 72 

TEREZINHA S DE ANDRADE PORTO 2787 3. 1 

10224918963 000925-00285 MT,000000000000024/11/72 OPTANTE 

24/11/72 30/06/96 - I 

CIA DESEMY SrE MATO GROSSO COUNT 

06756000007789 

00/00/00 

MT . 

SAIDO ANTERIOR 
28/04/95'%JAM RECUR P/EMPRESA OUTUBRO 
28/04/95 . JAM RECOLH P/EMPRESA SETEMBRO 
10/06195. CREDITO JAM 1 0,0364610 
23/06/95 JAM RECOLN P/ENPRESA ' JUNHO 
10/07/95 CREDITO JAN ' 0,0289360,
25/07/95 JAM RECOUI P/EMPRESA. 
10/08/95 CREDITO JAN 

, 
0,034 

MA100 
8470, 

25/08/95 JAM RECPtH P/EMPRESA ABRIII/W7)' 
10/09/95 CREDITO JAN 0,023316W' , 09/10/95 JAM RECAP P/EMPRESA MARCO/901 
10/10/95 CREDUO JAM 0,0210140 1 , 
25/10/95 JAM RECUR P/EMPRESA FEVEREIRt/90 
10/11/95 CREDITO JAM 

' 
0,011047 .,'' 

SAI DO A TRANSPORTAR 

90 

0 

0,00m 

19.108,18 
197,59 

• 59,99 
696,70 
149,19 

• 577,39 
• 148,24 

720,62 
140,47 
503,10 
116,81 
493,41 
69,73 

432,62 

21.403,54 
1110111111141WIM 11441114 4M 114*IIIIIIMIMIIIIMIMMIIMMOI* 

minn8.6t) 
no,o8na ' 

k maw 



*40 
19182 

TFREZINHA S OF ANDRADE PORTO 

77 . 

2787 3 2 

10274918963 000925-00285 M1,000000000000024/11/72 OPTANIE 

24/11/72 

CIA DESENV ISI MAIO 810M0 CODEMAT 00/00/00 

0675600000/189 MT 

TRANWRIE 

30/06/96 - I 

O 

0,00* 

23,403,54 
24/11/95 JAM RFOJIA P/FMPRESA JANFTRO/90 18,54 
10/12/95 CRFOITO JAM 0,0168890 392,71 
26/12/95 JAM WON P/EMPRESA UlEMBRO/89 140,31 
10/01/96 CRUM° JAM 0,0158990 377,71 
26/01/96 JAM RFC0111 P/F4PRESA NOVEMBR0/89 107,16 
10/07/96 CRED1141 JAM 0,0150730 364,19 
26/02/96 JAM Runi4 P/EMPRE4 OUTUBRO/89 205,47 
10/03/96 CREDITO JAN 0,0121150 300,60 
26/03/96 JAM REC0114 P/EMPREFA . 50E8100/89 73,27 
10/04/96 CREDITO JAM 0,0106250 267,60 
75/04/96 JAM RECOIN P/EMPRF5A ASOST0/89 84,48 
10/05/96 CREDITO JAM 0,0090/90 231,86 
27/05/96 JAM RICOIN P4MPRESA JUI.80/89 90,47 

SAIDo A TRANSPORTAR 26.118,16 

1110,111*M 4Mi***1***IIIM*4***********43141**44*IIN*MillAV 

do 

. 

r •-^ 



19102 72 

TERE7INHA S DF ANDRADE PORTO 2787 3 3 

10224918963 000925-00285 MT.000000000000074/11/72 OPTANTE 

24/11/72 

CIA DESFNV EST MATO GROSSO CODEMAT 00/00/00 
vw. , 

06756000007789 MT 

TRANSPORTE 
07/06/96 JAM RECOLH P/EMPRESA AGOSTO/78 
07/06/96 DEPOSITO 13-SMART° DEZEMBRO/94 
07/06/96 JAM REC0111 PtEMPRESA DEZEMBRO/94 

- 07/06/96 . DEPOSITO EM ATRASO ',JUNHO/95 ,, 

30/06/96 - I 

O 

0,0011 

26.114,16 
273,14. 

e 385,15 
166;65 
225,66 

i 07/06/96 JAM RECOIH P/EMPRESA JUNHO/9S" Q 43,79 
07/06/96 OFPOSITO EM ATRASO AGOSTO/95 224,16 

¡t 07/06/96 JAN RECULH P/EMPRESA AGOSTO/95 27,81 
, 07/06/96 DEPOSITO EM ATRASO SETEMBRO/95 223,07 

07/06/96 JAM RCOIJI P/EMPRESA SETEMBRO/95 27,64 
07/06/96 DEPOSITO EM ATRASO OUTUBRO/9 5 214,52 
07/06/96 JAM RECOLH P/EMPRESA OUTUBRO/95 17,65 
07/06/96 DEPOSITO EM ATRASO NOVEMBRO/95 230,11 
07/06/96 JAM REPAIR P/EMPRESA NOVEMBRO/95 14,33 

gAinn A TRANSPORTAR 28.186,34 

, 111, #11111431111y$111114,11111VIVVIAMIMN*111**IMPIMMNIKIMAiff 

faVVE•ek 

10131,08E9.0 
SIP 

mom 

4
9
8
9
P

 1
2
9
3
 

st 
o 
c; 



. 

IMP 

TvRF7INHA S OF WRAF. PORTO 

77 

2747 3 4 

1077491843 000925-00205 M1.000000000000024/11/72 OPT ANIL 

24/11/72 30/06/4 - I 

CIA OFSENV EST MATO GROSSO CODUMA1 00/00/00 O 

06756000007789 MT 0,00! 

TRANSPORTE 28.186,34 
07/06/96 OEPOSITO EM ATRASO DEZEMBRO/95 398,90 
07/06/96 JAM RECOLN P/EMPRESA DEZEMBRO/95 16,93 
07/06/96 DEPOSITO EM ATRASO JANEIRO/96 231,04 
07/06/96 JAI( RECOIN P/EMPRESA JANEIRO/96 7.22 
07/06/96 DEPOSIT° EM ATRASO FEVEREIRO/96 235,79 
07/06/96 JAN RFC01H P/EMPRESA FEVERURO/96 3,59 
07/06/96 DEPOSITO EN ATRASO . MARCO/96 231,15 
07/06/96 JAM RECOLH P/EMPRESA MARCO/96 2,09 
07/06/96 DEPOSITO EM ATRASO • ABRIL/96 226,59 
07/06/96 DEPOSITO MAIO/96 219,01 
07/06/96 DEPOSITO 13—SALARIO DE7EM800/95 398,90 
07/06/96 JAM RECUEM P/EMPRESA DE1EMBRO/95 16,93 
07/06/96 JAM RECOIN P/EMPRTSA SETEMBRO/78 249,43 

SAI DO A TRAHSPORTAR 30.423,71 
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TEREZINHA S DF ANORADF PORTO 2/87 3 5 

10/24918963 000925-00285 MT.000000000000024/11/72 OPTANTE 

74/11/72 30/06/96 - I 

CIA DESENV EST MATO GROSSO COUNT 00/00/00 

06756000007789 MT 

TRANSPORr
• 07/06/96 JAM RECOLH P/EMPRESA 

07/06/96 JAM MOTH P/EMPRESA 
07/06/96 JAM REC0111 P/EMPRESA 
07/06/96 JAM RECOL8 P/EMPRESA 

' 07/06/96 JAM RECOTH P/EMPRESA 
07/06/Y6 JAM RECOI.H P/EMPRESA 
07/06/96 JAM RECO01 P/EMPRESA 

) 07/06/96 JAM RECOIH P/EMPRESA 
07/06/96 JAM RECOLN P/EMPRESA 
07/06/96 JAM RECOIH P/EMPRESA 
07/06/96 JAM RcCOTH P/EMPRESA 
07/06/96 JAM RECOIN PIE:MPH:SA 
0//06/96 JAM RECIP.H P/EMPRESA 

SAI 1)0 A TRANSPORTAR 

MAIO/86 
JIINHO/86 
JULHO/86 
AGOSTO/86 

SETEMBRO/86 
011111680 /66 
NOVEMBRO/86 
DEZEMBRO/86 

• JANEIRO/87 
FEVERFIR0/87 

MARCO/82"—V' 
J01.80/81 
MARCO/BB 

0 

0,000 

30.423.71 
228,11. 
198,61 
182,51 
191,30 
184,78 
198,30 
140,86 
183,20 
15,47 
91,83 
38,67 
706,72 
87,56 

32.371,53 
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TEREITHNA g Pr ANDRADE PORTO 2797 3 6 

10774918963 000975-00295 H1,000000000000024/11/72 OPTANTE 

, 

24/11/72 

CIA DESENV EST NATO OROSSO CODFMAT 00/00/00 

06756000007799 MT 

TRANSPORTE 

30/06/96 - I 

0 

0,00v 

32.371,53 
• 07/06/Y6 JAM RECUR P/EMPRESA ABRIL/88 95,19 

07/06/96 JAM MOTH P/EMPRESA MAIO/88 54,66 
• 07/06/96 

07/06/96 
JAM RECOTH P/EMPRESA 
JAM RECOLH.P/EMPRESA 

A8OST0/80 
SETEMBRO/88 

55,29 
76,14 

07/06/96 JAM RECOIH P/EMPRESA OUTUBRO/88 91,94 
07/06/96 JAM RECOIN P/EMPRESA NOVEMBRO/88 51,32 
07/06/96 JAM RECOtH P/EMPRESA DEZEMBRO/88 129,89 
07/06/96 JAM RECOLH P/EMPRESA JAREIR0/89 144,69 
07/06/96 JAN RECOLH P/EMPRESA • FEVEREIRO/89 72,57 

4.. 07/06/96 JAM RECOLH P/EMPRESA MARCO/89 29,24 
07/06/96 JAM RECOIH P/EMPRESA ABRIL/89 79,54 
07/06/96 JAM RECOtH P/EMPRESA MAIO/09 48,03 
07/06/96 JAM RECOLH P/EMPRFSA JUNHO/89 48,03 

SAI 00 A TRANSPORTAR 33.338,39 
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EREITRHA S DE ANDRADE PORTO 2787 3 7 

0224918963 000925-00785 Mf.000000000000024/11/72 OPTANIE 

24/11/72 

IA DESENV EST MATO GROSSO CODEMAT 00/00/00 
,

6756000007789 MT 

TRANSPORTE 

30/06/96 - I 

0 

0,00* 

33,338,39 
7/06/96 DEPOSIT(' EM ATRASO SETEMBRO/94 135,80 
7/06/96 JAM REC014I P/EMPRESA SETEMBRO/94 77,49 
7/06/96 DEPOSITO EN ATRASO OUTUBRO/94 191,44 
7/06/96 JAM REMO P/EMPRFSA OUTUBRO/14 99,99 
7/06/96 DEPOSITO EM ATRASO NOVEMBRO/94 222,54 
7/06/96 JAM RECUR P/EMPRESA NOVEMBRO/94 104,93 
7/06/96 DEPOSITO EM ATRASO DE/EMBRO/94 305,15 
7/0606 JAM REEOIN P/EMPRESA DE7ENH0/94 166,65 
7/06/96 DEPOSITO EM AfRASO JANEIRO/95 225,24 
7/06/96 JAM RECOi ll P/FMPRESA JANEIRO/95 90,20 
7/06/96 DEPOSITO EM ATRASO FEVEREIRO/95 230,60 
7/06/96 JAM RECOIN P/EMPRESA FEVIREIR0/95 85,96 
7/06/96 DEPOSITO Em ATRASO MARCO/95 227,90 

SAEDO A TRAHSPOPTAR 15.577,7P 
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TEREZINNA S PF ARORAPE PORTO 2187 3 A 

10724918963 000975-00705 MI .000000000000024/11/72 OCIAKJ 

24/11/12 31/06/96 - I 

CIA DESENV (ST KATO GROSSO CODEMAT 00/00/00 0 

06756000007709 MT 0,004 

TRANSPORTE 35,577,78 
07/06/96 jAM REC011-1 P/FMPRFSA MARCU/95 70,02 
07/06/96 DEPOSIT° EM ATRASO APRI1/95 224,8S 
0//06/96 JAM REC9111 P/EMPRESA A8RIL/95 61,03 
07/06/96 DEPOSITO EM ATRASO PAW/95 726,53 
07/06/96 JAN MOTH P/EMPRESA MAI0/95 50,/6 
07/06/96 JAM REtOIN P/EMPRESA. OUTUBRO/79 244,89 
07/06/96 JAM RECOIN P/LMPRISA NOVEMBRO/70 244,89 
07/06/96 JAM RECOIN P/EMPRESA 0EIEMPRO/78 420,54 
07/06/96 JAM RECION P/EMPRFSA .JANEIR0/79 153,16 
0//06/96 JAM MOTH P/EMPRFSA FEVEREIRO/79 153,16 
08/0606 MAC AHT JAM RECOINIMENTO • 62,82 
08/06/96 ( )AC AOT JAM RECRNIMENTO 19,04 
10/06/96 CREDITO JAM 0,0083680 303,94 

SAI DO A TRANSPORTAR 37,812,91 
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PLAN ILHA DO ATRASO NO PAGAMENTO DOS SALÁRIO 
RECLAMANTES DE JANEIRO DE 1991 A JUNHO DE 
CONFORME DISCRIMINAÇÃO ABAIXO: 

Pagamento dos salários 
Janeiro/91 
Fevereiro /91  
Maryo/91 
Abri1/91 
Maio/91 
Junho/91 
Julho/91  
Agosto/91 
Setembro/91 
Outubro/91  
Novembro/91 
Dezembro/91 
Janeiro/92  
Fevereiro/92  
Março/92  
Abril/92  
Maio/92  
Junho/92  
Julho/92  
Agosto/92  
Setembro/92  
Outubro/92  
Novembro/92  
Dezembro/92  
Janeiro/93 
Fevereiro/93  
Março/93  
Abril/93 
Maio/93  
Junho/93  
Julho/93  
Agosto/93• •  
Setembro/93  
Outubro/93  
Novembro/93  
Dezembro/93  
Janeiro/94  
Fevereiro/94  
Mary o/94  
Abril/94  
Maio/94  
Junho/94  
Julho/94  
Agosto/94  
Setembro/94  

do mês de Foi efetuado no dia 
18/04/91 
18/05/91 
10/06/91 
14/06/91 
19/07/91 
16/08/91 
17/09/91 
10/10/91 
08/11/91 
11/12/91 
09/01/92 
02/04/92 
21/02/92 
19/03/92 
15/04/92 
15/05/92 
18/06/92 
16/07/92 
18/08/92 
16/09/92 
21/10/92 
17/11/92 
16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15/03/93 
19/04/93 
17/05/93 
18/06/93 
19/07/93 
16/08/93 
20/09/93 
19/10/93 
18/11/93 
23/12/93 
18/01/94 
21/02/94 
21/03/94 
25/04/94 
16/05/94 
13/06/94 
14/07/94 
15/08/94 
14/09/94 
17/10/94 



Outubro/94 
Novembro/94 
Dezembro/94 
Janeiro/95 
Fevereiro/95 
Março/95  
Abril/95 
Maio/95 
Junho/95 
Julho/95 
Agosto/95 
Setembro/95 
Outubro/95 
Novembro/95 
Dezembro/95 
Janeiro/96 
Fevereiro/96 
Março/96  
Abril/96 
Maio/96 
Junho/96 

21/11/94 
25/01/95 
23/03/95 
22/02/95 
09/05/95 
02/06/95 
02/06/95 
28/06/95 
09/08/95 
26/09/95 
23/10/95 
15/12/95 
22/12/95 
22/12/95 
19/01/96 
16/02/96 
22/04/96. 
29/05/96 
09/07/96 
05/08/96 
12/08/96 



/ 

M0C7OTO Mt 2.411, VI 11 Ira OVTUDRO DI 1.112. 

DS nova' rodaalo sod. arillyon II, lo "a; 1'.

40 Ddc!SP1A 

0 00VIIMAD011 DO ItIAPO Dt MAW 040110, 

mo I. &vas atributolloe quo lhe confers 0 artigo 66, inot•ii III de 

CoatatItoltio I 1 I, 
Conaideionflo a naceomidado do modificar 

& rompotiglio da Comisolo Especial pore julgamonto de Aeumulsgbos ;to-

tals da Cargos', 

DICarrat 

ArtIgo It bo •rtIqo• lt a 40 do Doers-

to'2221. de 11 d• • !go de 1.012, paaaan • vigorar coo o 'repaint* 

r•daglot 

' - 20 A Coolsopio tapocI01 pars o 

jolpanonto Sae Acomulatboa !legible, do cargo, dirk tooposts de 03 loin 

Vito) noniroo coo roconhecido conhecimento do alindada denies, Prad! 

ea a adOlnlatrativa. 

pot solo 

• Artigo lo A Coni•sio. lop•ciel, sater•da 

Dv/orate, I oonalltulda *doe /squinted manbroou 

- JOAO LOIS KAMA' cortmond-rroeldonta 

- KAMA DA SILVA MOUTS11/0- Volta 

- JULIA CUnowDA DA IIILVA- Vogal 

- LIMDIMALVA riArdrIAA DA /ILI7a-V*43;a 

- 1110111A ilinzASSIAMA DOS tOcCOIÇOogal 

• 

Artigo Si Iota D•cr•to entra on vigor 

. 411 Sala di era publict•cio, r•vogados •s dlepoolcbso so contri-

140. 

Mendmele li1111; 

DICRITO Mt 

. • - 

Pallcio 'stools, sm. &clan , 11 

1710 da Inds dine • 1010 do 

Mead . 

slado 

VACUUM 

 trio do Masao do • nletroglo • 

DI II pg 00113010 DI 1111. 

DtorpOo sabre • comma° de 

promotes de tlinsoloc¡os: SOS-

dean a artiecio de Compentda 

de Deasovolviammto do Iota& 

do Mete Ovum* - CODIAIAT • 

di entree pm:minim:4mi. 

O 00VISMAD011 DO ARTADO DI MATO 0101180, no 

uie dos atribulami: qua lha confers o artigo ii, Inclina III a V. da 

Constiluiam katodued 4, 

00,10dt/tond0 • Clio do Petty? tureen,' tor Vs 

to loop de proems.0 do disooluo:o da 000tarthis 

totivelviteonto do Ralado de Moto Ortmost - 000IMA7, 4" a 

Companhia 4 do extreme %Midst,, para a eimmteurio do Ilene 

oanvolvImenlo toonlodoo o Code do 1110601 

tirade. 

15b 
1001110 

„ 
Maim

Cenoideronde a adoquagio na Companhia do Dso•nmilvi• 

monk, do lotado Oa Moto Orosoo CODIMAT boa prinarnoo isontorte-

do* da tal Complonotnim nt 11, tle 3$ de 'Andre do 2111, vie trato da 

Deform* Administrant,* do Istado, rodusinde ioeu quadro fineional, am 

fold!, oboarvino1a la normal do sontong:e de 'Wee pGbliotta Implool&a 

polo pone* administrant's do 00,0r001 

Conoidarando quo a• Vorillcou, ao binge da premise do

dissolutio • liquidocie da Comp•ohlo d• Dsoonvolvimont• do Iliad* O. 

Moto Orator, - CODIMAT, oar alp a inks 'Midi& pormatatal spare-

Matta para promovar a Inlogrogio regional a • d•oenvelvimante 410'11421-

brado Oe lotado do Mato Oros*0 ooze eapserldsdo administrative a a ell-

enneta nocosoirt* :gusto finalltiodol 

• CentAttoronno *or 60 Impart*" n000rrldstle mant•r as 

ativIdad•• da Campo...Ida d• De Istmonle do Maeda de Moto Ormaso 

- CODIMAT, era 'oro precool.* do disoolucio • ligoiciagie, 'conform* oo 

lormos do artigo It, indoe 'II, do Docvorto al 1.117, d• 11 de louvrins 

da 10*11 

Considerando o iniorosms . p;blica relevant* gee' repro-

mole a rotemsda do croechnonio oconOmieo • social do Isla& 6s Kole 

Orostol 

• Conoldertuido o esp.:zeta no a:tiro 46 do Led Complemton-

tar at 14.,. di 1.1. do *Mr* 6411 1111, is, dada, • dispeato no artIro 

incl.* VII, de L•I 1.91, da 11 da &sombre da 11111, 

' DICRITAI 

• Art. It I dolorminada a Interrupc4 do promisor) . 610 

diosolucio da Companhia da D•senvolvirosnto do Salado da Mato Oroa•o 

• - CoDIMAT,.• amino o sou *slide 6. disaolug;o • liqtddocio, sota-

da 1111, !Wand°, conooquontomento, autortsada & rotoomd• d• suits ati-

vidades normal.. 

Art. St Inca o Liquidartt• outoriaarki convocar a As- I 
• 

oombliia Oared dos ACiOnIllilri da oesdodads pare daiberar oobro a ln-

Iorrupgio a a *magi* do ostado a do process+, di (soolucio a liquid*-. 

gia, Imm como pobr• a rah:woad.' do anon stividadoo ooriwda. 

• • 

Art. Si 0 Socrotirlo do lots& 60 Al•norjusento • 

Coordonoclio Ogre). na qualidado da Prootdonto do Conoolho de Admi-

nistrogio,• Boo autornsdo • poorest., as lows do ',dodo tla Mato Oros-

, go. , • &roil* do veto 'tequila Atm./1,1,14A' aorta, no •ontid• de impl•- •

winter odispooto no artlgo It. &eta O•erol.?. Assondo Dosser i oiled* 

d• Squidagilo da Companhia. nos torso' do ertig• Ill da Lod of 

11.411,.60 II do dezembro d• 1171, a tazob4mt 
. ' 

a) anolisar a acoitar as contort no Sr. liquidantst 

b) alagar 04 110•00 Id1014010160140 .da anciodadat • 

a) propor • aprovar atom:Zoo nod latatutoo do-

data de Sociadada qu• s• ragas noCi. oalrla pare • 

o exeracio d• seas otividadas • mo *spacial pa-

r. imdurir • n:Tsmoro do . Mombro• 6o .Copo•lhis do 

Atitelnirtrac:;• Cei2oelhe Plied pare 2 . ((ria) 

mombrOs Idaa51dUatr o. oilmen; ia Dirtier's • 

para i (dolo); sonde.- U60.14;460. • Ittroter Pre-
• • • • 

olden', • e' Dirutor AdmInIstro- • 

dl pronovir as &mats allaraoivao no lialstuis Pock) 

goo as Carom steossoiria" para ogs otallvar .5 ro• 

tornado 009 attridados normal" da •ociodado. 

Art. 4, late Donut* *titre mo vigor ai data do ova 

pribtiotozilo, suvogedaa as diapoolcioa as oontrido. non 'ono • Ind,' 11 

elo' artily If do Docroto of 1.161, da 1 do 

NIL& talopoia, 

lIlt da IndopAndinal4 • II? do

• 

Oro do 11101. 

II Oa gelubro..,64 1911.• ' 

JATIC1 CA.10•011 

CA 



1)1Alt,l() ()FICIAL DO ESTAD() 1)1;.; 111A'R) GROSSO' ao DE JUNI 

or•Ir or 111100 or 4nni. ..... Con ...e• 1 a 0 . 4041 4 1. 01 4100 01 .0010111 .. ( ..
'IC 

I •  040404 It 111100 DI .00 ..... 040 

...... 0 Of 111111.0 004,01 
0414 .. /. • • 0•4,01 $0040 of 1110101 01/11001 

0111 • P • /0.110111.101 Of 1111.1.4101 01001 

Ain 0( ..... 0414 00 ........ 0110104001 IN ........ 0/44<417 01 11011001 11 10• ...... 1 N111101, 01 I 0 *WW 1 01040 It 1111,100•11 ....... 0111 14001 I• 

I101 011 tttttt nf 111011 0000 An 01190 • 10100 1404411 00 1414,61 01 104/04110 
nt•on 0401 611.0 1/014 Of 111400 111 110/41.0

111.114 ,14,11.1 

01.141 1

 .910 1 1010 0101* 0011 PI 01411111

 .401 0410 1140111110  

11111.911-1 11110 4. of 4601 00040 

 0001 .41 0  10(11 Of 0010 

1,141.091.. 0410 .4111 01 04 0 C.001 

  0001 tttttt 004 ttttt 00441 I 

111004 0  1410 040 DI ..... 

/1111.01.6 ...... 1410 II 11111 

If sly.001.4 11011/41 ...... of, 110604

001.00. 0110 111416 11111111 

140.001 0  000 9111111 OA ttttt 401411 

74441.011.4 .41010 0404 goo, 

17111.001-1 01110110*0 1101010 ttttt 

 .011-1 1(111060 4000,10 0011 16 (0 14 

411141.901.1 0010 00111,101 0. 1110 

 .101.4 1p/410 .0010 ...... 

)11 1.110 1011 10 10 101. 1 11114 

1,111.0000 114110 010111 14 %Inv/ 

11111.001 I rfol ..... 
0.14.001-1 441 10011 

  0410 .1004 601. 001 14001 

11111.001 1 ritil0 011./.4 11,010 

/4114.W., 1,0(1111 WWI 

 .001,  11011100 1111110 MS 540101 

  •1•••It 100111  
110/1.001•• •11/000 11$11 

 ,001•0 11111 03 01 (6•4010 

 .001.0 0111   101 ...... 

/141.410 110 0, 440111 104 I 

 .101.4 11 111 0.11111 nil 4/0./18 

11110.101•1 011A 01010 10101

  M. ,  111. Of 111114 1,0111 OA 1110 

14111.0110 4114 MI 1:01111.6
0,14.401., 114 ...... 1190110 

1'14.0010 1114 140 ..... 1,1 14140 

 0014  114 /1001111. 1044111 0/ ...... 

11716.001.0 P notla 10111 0011100 

7•111• 001.1 /111 011111 01 tavni 00,0 

 .0014 01. 00101 na $1101 

10411.1101-1 1114 0 ,011 11 4.0071 

71111.001. 1 1111 011.111 (00(1(0(1 011104/6

11411.111-1 OM 01001000* 111111 

414.0910 111. 001. 01 .1101 00•10.1 

 .001-1 ..... 011111 0% 1001114 101111.11/ 1

41411.0OP-I 41111100 11,11( 1 , 

11117.101.1 0011110 11111110 01 111010011 or Inv71 

10111.001.1 1000/ 0 1/01 101111 ...... 

11171.111. 1 1/011111A ..... C101  
414000 00144 400 111/11111 

..... •001.• 101104 Pilti 0401 

44110001 4 9 1104 4110 1( 01111 010141 

 .00/... groom 00 ..... 1/1101CA 41 0

e4i, I g . mop 11 11 Of 1(1100 10.  10011111114010 ... .1 

0111 ' a • 4. . 10.10111 11110 I/1 040001 00 1101 
/106 ,4

010004 0111011% 1, 001160011 10 .011/ 4  1 ....... 

0.• 10101 

.010 01114 1100044•01 04 4.00 

1•011. 1 NI UNI 0n4 4044 0 01 /4 

4.101.4, 4,04 1.110 
11.0001 nr114 .400 ••• tit. 

1.1.0114 01101 0110 41 • nt 

4.1.1010 1411/4 .14,1, 14 4 0,1 

 POI. 01101 00114 .•• 0•4 

1•11,0111• 1 11104 VII 01 A 411 

,11411.001• I Of 1111 .0110.0 00 1 114 0 1r. •••• 

• 010.001. 1 0110 11111,01 004 ,

4/11.0,10 101101 041./1 0410 ,

 091. 1 01 14 •101 0. 04 111 14 

•141.911. 4 ..... 144100 4 11 01.. 44

410.11900 1011(1 111144 104 

'9141.1010 0141 04 1141  0,01 

414.01041 0411.1 1114,10, ..... 4•1•1 

4,0.0010 114110 1 al vt, n, 114 1 44 004 4

:1,0.400 0, 1 06 10..11 1.1•111.0.

4,11001.1 1111* 001101 00,4 

/6110.001. I MI 1 .114, 110

10'4.0006 MI 114 ........ 00 11,4

.1410  001A 00 ••••••••••• • 

 .0010  0, ..... , 0. 1, 

4141.1101. 0 11110, t11401.. ., • •••

)114/.101. I 0•110
 .001/0 nit 1/01 PI 1. 1.4 

..010.001,  41, 11/0 .010 440,.• 

  9110 01111 p. 1110* 
11400010 1.111 0000 4•041•••• 

041..0110 014 00 4 14 10 • 

71 91.0.1.• '11.11 0 000 

0117.001 1 011 101 b,.'0,1, 1 114 r• t1 Of 00 

7 , 11/.001-0 4111,  160 401.11 11/ 
0,0.101. 0 /1  /011111 

11101J/1.1 11111110r. 111111 PIll

/61/7.001•1 410101 Oil/11104 11, 4.1/111 

1001.00 1-0 111•11 nf 
0411.101. 1 %MCI 011111.1•01
/4011.011- / 1111011 Of ...... Slow Ira 

+0407.001. 1 0100 1 110.11 /r/1114 

•••••0401.7 0/011,4‘00 04' 110 ••• 411 V4 

1101100 1 1  111144 00/110111 01 /04 

4111.1t1.6 0 ,111 1004 1,, 400 1 4004 

11140.011 10 1 0104 A0/01. 114.1. • 

414010 1 01,14 1 110 0 WO 

Ireft.1101• 0 01011 1101111^7 . 11.• 
111.1411. 1 004 n4 0114 

401.001.1 Yana. (1. 1001
;1111.001. 1 .10 11 0111 Cl 101
/1411.007.0 01,144 0041 4 4 . 10

0110.100 1 , 411,1 Von, 4.00 

144/0 ,11•1 010 4 .440 1 1 00111 

1111/10 01 1 10. pi 401011,0e 01 00. 

• 1 11111.1.00 /11.v.t". ..... oln1 
0114 

/Pr MI On 14111014 01 I11••••• or 10.11.11.', 
11•1441 1041/1 ... ... la Of 111100 01 0.00 10 

04 , 0  10101M16 el 1.11441 Of 110 0  10 

C111 '61,44001i 111.1 1 ..... 1 1 PI 11 11.41101 00 1011 /11 

 .191-0 0/411 ..... 14001104 14111 

/1111.101.1 11111 •4014 01 mrto 0,0111 

1114.0014 014 004 000 1 1 

1.01.0110 011111 ..... (14 0111 001111. 

 .01111 01 10101 11 10 111/011 

11 111.001.1 01 1.01 04 Of $11111 •••••• • 

  1001 10104 00010 
11191.001.1 10 1,410 ..... 410 

/141.0111.4 01 11111 ....... 40014 1110114

4111011-1 0111111 1, 11 ...... 01

11/11.41-1 1110 0110 OA 0014 

 .9014 0114 0411 11 4000 IICV, 10 nn 

11011.017i- hi 10f I.. at 1...0,11 1111111

70417.00i-I 011010 ........ 01 011011" 

10141.001-0 MI 114 1100 001 1[11 1 WI/ 

1/611000 1 0110101 041. 041/91 

11111.001-1 1111110 11111 1.01 1,11101 
m17,00111 000100 4001 01 404 01/10 

11111.0010 0.1 111 11104 111.0 1 01 %lira 1/.1110,

109/0.091•4 11, 44, 000 II 1104 

1.11/.41, 940 11 ..... 10 004 

 .01./ 0111 01 1101 111E01 

1101. 0.• 1 00.11 la 0 , 1 1 .1011 1 
  1.1.10 1100411011 PI 011 .. .... 

110 1.001.1 1100 11 4.'444 er v. 

 •001•0 01111 100 011011 1114 1011 1,11014 

/114.01•, 001,10 1111041110 14011,n 101. 

 .001.1 0100. 11 •••,1100 10 1/1111111 Ill'' 

110, 1 , 0 I- 1 001194 0.111 00/ 

 .001.0 04 01 11401. 0. 1110 *11101 

)1414.001.r o.rn.f 11011011 0101 

1004.001.1 11•1 Vin101 14114  00 0101 

11111.004 00 110/1 91 411111 41111 

)0110001•% .1,00 01011 01 114 1.1. 

101114.0,1• 0,4 400 04,0 

  001 I 0 ,1400 110144 

1140.001• 0 011101 0111100 O. 100 1

  1010 0.4141 C0116 14114 

7111,.011..1 0101014 110011 001 ins 

 .0014  0011 1/1. 44014 ..... 

11111.001.1 0110 1400011 10.111 er 404 

11 111.001011 0 10 1 10 .1401 00 1 046 

n 0 1, 01 1411 0 lv ‘1. 

111100010 11101 01 11711. 

 .0000 000111 pa 441 11440041,4 

11611. 000 1 0104101 01 111101 4001

 .0001 11011 VII 11001 14/11 

1/110.001.1 001016 100*010

  0010 0001 ,10 11110 01 0.11101 

11141.001-1 1110100 401 
1110 4 101 pn 01101111 III 411 

1 11 C • 11011 1.4 14 01'11000 111 1001141tioar III 

11 14 . 11010111r.f.1) Of 111111 101 11.111011 

1111(1001 1101100111 00 41404 041000 11 10011/91 
MII 

0' ta 11101 
0111(01* 4,01( 

...... VI. 0001

....... 1

........   •• •••••• •  

14 19 •1 00011 011111 0 14 11.1 
111110010 11111100 11111110 

/1101001.1 1004100 1011 111111•11110

1.111...1. 0 Willto 01..... 0/ 7.1.•• 04 04.01 
10111.0014 00110 0111 ..... I.. 

11111.41.1 1001•11 14101 10114 Cl ..... 

4.11111./1111. 1 .110 14”.••• ...1., .. • .1 0 
0 / 04.001.1 niv4100 /0011 01 Mr. 

11111.011-0 1014 0411111 14110111 

  001•O 00114 114.0 . ' Ill/ 
10111.00 1.1 11 104 00 •114)4 nA 1001110.4 CO 

14111.0010  1 014 014111 06 44 4

 .0010 411111 11.1 11..04 1 ••• ••• 1-1 
40111.001 I ,110100 100.10A ,  PI 1,0111 

/1144.001.f OnlA 01 SKr. 4.401411 

 .001- 0 .1011,1 1 1.00 o.... • •• e. 0,1 
10111.0001 n101111 0. SIVI. 140.0 

4410009 10l4 DI 4110 1011 1 

111101010 00,44 1/11.101 1.• •••0 II o 0, )../ ./.., 
111,4.1000 11101010 011110 01 NOW I 

1411.900 44 II 110 01 1001 

41/1.1111•0
 

4111•0010 011110 4111p 00 440101 
11/110.0•10 .04 ..... 6101./04 011014" 

11476.111.1 010/4 00 0 ,10 , 01 , 0 
10111.0010 (114,o 4044 

111/1.001.1 1014 ..... 1110010 

flao4.001.1 0101. ra 114.4 .10, , •••/104 
/1101.011• 1 nill 1mi 000 A00111   

 .101.1 1ntfa ..... pvi.01  

74701.4110.1 011104 ........ I. 01.01 01 
  .001.0 Oil if coora.00 .m..0 

10111•001-• PI 141/11 

/0110.11014  1111,11 111.10 1.14. 0 4,•••01 
01110010  011111 011. 1101040  

100.001 0  011114 10011 4  VIP ...... 
 001 4 ...... 101.1101 

10111.901.1 1 011 04110 0.4 MS  

 .1101.1 11111/. 0.1. 01,104 
11101.0001 0141 '01100 10/014/ 1 

1014.0010  104 01 1 11. 11106 

 .41.9 1.11111 1411 10 ((III! ..... 
 .001-1 111111 00140 11144 

77161 .00 1,  1010 0(1(71101 11101 

71101.1411.• n11111 •••14 of 04 10 
01100010 010.11 4040 114 (011•14 101 11111144  .0900 .014 ..... 101 04 1140 

 .00101 10111/11 140 14 DI 110, 
1.111.001. 4 01010 0,, II. •11 1. 

  0...) 101$ 111110 1 Of ........ 

1010.001.1 0104 0.ii r/ ••••,.. 0 
  .001-1 1, 4.114 C11111 DI ...  1., 

71111.001.4 101• 11111 1.1 ..... 

1.40.1101.1 40011 0111 11 4,  1 11.1 1 
10 10.001.1 .011. • 01011/0 4 1,1 0111  

0111.0.. p 41. ...... 101 

0 .1. 01.1 0100 • 11 00101 /00 I'll   001•••• - 
)411001-1 r•S40 4111141 

1011.41-1 0141 IA 01 ntir,11 ,  04011 

144000o 00/1 1041(10 1 nt •A,14 . 
.4. /114.001-1 0 110101 10 fila011114 141011 

11111.0001 01011 01.1.11‘ ,111.4

41109910 111011 110,1 P0100 
10141.011. 1 0411004 00,11110 MI I ,  04011 41100010  104111 *101(111401 

71140.011.1 4101011 .11114 00' 0001  
 .000 1 11, 1114. ........... 11 00 0 11 • 11111110.  .011.1 10111111 1•0110 1171I1 

014000/ 001 
11411•101• 1 0,0 . ....  4 III VA 1,4 4011  .0001 101.110 41140 

144.410 010/100 0 0•111 Oa 4144 
11410000 I 41/1 4 410 III 91 10/4 

 .0007 41.110 111111 100 Of 

11111.0010 1/01 01 040 .4,4 
1010.0010 0 , 4 101 latrof gt 11101111 14111 II POI onnlo a 00111111 111.01.11111 1101 I/ 1111 1141

01/41.1111. 4 0, 011 11 1 ..... 01 4101,4 0 111 01 
111, 0140 1 riot 10 110 4 0  0.4 14 0  

11114.001.1 /of 1, III 700111 01 04101111 1171101 

41011.101•1 01040 001 101.1 10,1 /0 
/1/11.001. 1 1401 111 11401111 1 11 (40001 1101 

01711.001.0 .0411 0  11100 1 111111

X4010010 011. Ott. 1.1 : 01,  1-1111 
11414.101.1 14/01/44 111101 00 10110 

11711.00 V 0 101111/4 (fur 10/0000 

11104.001./ 41111 1.10.,•,40‘ 4., r• 
..... .001.7 / 1/R INI 00111 1110. 

111160,00 10111104 ..... of Woo. 0.......... 

11110.001.0 1111(1 Of ....r1 
 S ..... 11.11 0011  

.... .001.1 10111 PI 1111114 1 ..... 0 

 .001., 111111 .11111 flf 1/..1.4 
..... .001-0 1111110 11114 404 01 00101 404•001. 1, .01.1101 011 100.1 0111 4 00

71101.001-1 0114 P1•11 PM A 01011 1/ 0/11. 
0111.01110 11100 .V01/111) / 0 1110  

14160001 0 ,11t 016 110/114 01 10(41 

44.0001 0141 .1. 4 001 0  
 .001 0100 4111 1101R4141 1 

11114.001./ 10111.1 0111 01 11101 

1/111.001.1 11104 41.10 4 001 .411 
1 /0,10101 1 1111 0 0 4 114,04 

11411.014.1 001441 11011•104 0144 

014.010 .111 DA 11,0 0 1 1400111 
/1 01.001,  0 11/1 0 00 ..... 

 .000 f 10101 11/1111011. 1 04 1146 

41100010 1144 1.11 11.10/1 14 1 
..... .001- • 04111 0 00111111 1111 1. 11.0111 11 101.001.1 • 0101 ...fa 1./..11 

1/1141.001- 4 011 04 ........ 1 Or. 1 
0,14004 01,0 ..... 111 00 44 104 01010  .911.1 1/0,401/ 11111  

01111.001. 1 11104 1..00 11011 of .0 1, 1111 
11111.101. • •41/10 /41111/1.410 I 1140 

 .001, 101601  •A 34 11111 110111 

 .011. 1 011111 1Y4. 10 00 , 
1/00.0110 100 0041 01 10 0430 

1110.010 4 014 1 1, 4010 011040 

 .411. 1 011 .4 111 11 0111, 1 
/1111.001 •I 0010 0111 10 /1/401 41 

)144.0010  1014014 ........ 010111000 011P 

14111011-4 1111 111 litv ,  I .0.• 4 
  0000 11,00 110010 101111 nk 11101 1/101.1•11.1 101101111 Os (1101.141/ 101 

71111.001.1 01114 410,010 
  001.0 0.UtO VIII 4100/1101 

11171.001•1 1 01100 4 01 144 0  101014 

14111.101.1 011 14 . 11 11 .....„, ,..,.,,,, .....,...  .001.4 •101 14. 00004 rot 1010410 10111.00 0 1 poll. (. 001.00 ....... 0. 114. 

10110.40 0 1 1,1104  0 0  1 0 .1.•••  
0001 04 0 0 11011 II ........ 

..... .0010 1014104 1044 

11.11.090 1 1111 100 411111• 4 pot 04101 
11/11.001. t 1,010 ..... 141 ...... 

/111,000 10110116 0116 90 010 114 4

  11901 01001 VIVI • .....•... • 
 .001.1 1 105 0 101110 10 10 0 

 .001.1 11114.11114 ...... • 001 140111 

/II ol.0 00 01 11111 1/ 11 0 1 
10110010  100 0111 (1101, 14 

410.00,0 440 01146 011101041 

0 nli II 61•11 0'00 4 n• 41 
111140010 11000 ..... 114 40100 

1440001 101,011 DI 4/0 11 1 ....... 

4 'III 14 11,011,10 1, Cl.0 
..... .001. 4 11010 3010 01 10.01 

1110100 0 1 .044 ..... ,,  

•1 1111 0 na 1004 14.041 
11114.1101•1 110/0 7111011 /1 04 4,445 

0141.0010 0011011 /114 111 01 1111101 Wyo. 

401 0101 114 1 1.14 11 PM 10 
710.0001 1100/7 010701ellf 1 

7/111.10/1•1 011I01 IA 9111.011 off 11101A 110 1419 

71 

i • 0 • 1'0,41101 4 01 ($1401 r, 4 041./Itioar on 0aC., 1 4 0 . 4441011,1 01 11, 400 01 40/1011 .. 
f4/. I i 0 • $ ...... /14 01 /MOO Of 1101110117111 11 461. 

A • 1 0.0 11111, 040 0, lit 0. ..... .../..p0 .‘,. 1 • 14 • 11.11111 ..... 0 Of 010.11 101 1/.110101 
pit. a • 0 • .0.0111141110 01 11111011/1 NY11.101 C.11

4440 If 1/400101 1 00n 0 .... 11 1010 101011 I. ...... 41 100.01 01 1/41111101 010 ....... 0/0 111001 10 0111/4 00,040 PI ..... P1111 MO ...... IS 1111101001 10 ..... //, 

• 

0011 ¶0400 1 ...... .14 0. . • ... ••• 01 1100,  0 ON 0 II I 1 1 /111•14 Mr 1 0410 If 10 
000 440 441114 11 Pf P 1,100 PI 11440 4

 1.1 A so, 
0111114 11,41 

00.11014 1 1.11 

.. . .  .... ..... ... 

  ........  

..1111.11).0 11111 01.100/4 
11(11.001.1 01010 1111(11 4 1111 

  001 i 001100 0  101040 ....... 

4114.9001 1111 /1 0010 0 1.. ...Mil 7•11,11 
10141.00111 11710 11111110 

11117.001./ 10111111 / 111.174 

  001.1 /11171 11/.1/•,/ 0 s• 44..,,A 11 111.001•1 111110 1 1101.141.110 
11 104.0010 1 10111 1? 1 0.1c01 If 14/¡•40111 

14411.101.1 .01 11 •11 11 01 Mr A 
/11/1.0010 1101 01111 111.111111 Ill S11.04 

41111.001.0 101111 1100110 1010110W1 

01/10010 01, 14 .0, :II 101, •1 
11 It 1.00 1.4 0101011 10, 1100 of 1104 

1141.0010  0011111 00 It 11111 11/1411 

17447.011.1 111.11 'I'll 4 0' 0 1 
11411,00.1 0410110 1.0441 el 11. 0401 

11111.0001 10111,  001 1101,41111 

106.10110 11114 11,4 10 1 0111, . 
  0.1., 100100 004 PI 111/11 

1411.0014  101111 01 01101 00 MOO 

.11111.001.1 0141 004,60,1 41 10110 
1011.0009 11401101 4114 0 001141 

 0114 00111460 44.0 11 

 ,011.1 04. 00401 4.40 11 
.. 1114.000 1 111.11, 141 41114 04 1/41111.111 1101/11  .001. 7 001111 01011 01 01101111

/1111.00111 /110. n  0,  .00 
41111.0001 1110401 10014 1101 

110,001.0 .140.14 11) 1100110 14/1111 010V ..... 1 11114 

71141.111.1 010 111 0114111 0,404 
11 11.0010 1 0 4 11 110 11 00100 01 .1111 

41111.0010  .9 .14,74.401+0&1111.4 0

11141.000 . ..... 0 ell 0 11 11.. 
 .0010 / 0 001. 0.1 1 On 440 04011 •

'sta. 001-11 I . rell 1/4 • 

/01,60010 1110 11 1.014101 
.. , 11140014  0010100 010 01 10441 

• 44,000 101111 004 110 40.10 

 .0101 1114, 01   
:, . .. 011111.0010 041 , 110401 0,111401 01 100110 

11111.101.1 1011(11111 11014.1 /10111 

117/4.011•11 0104100 41.011 01 01101 
/• ••• , • 71107.001.1 00111111 1111 OA 11104 

11110.0004 1011114 111111 ,Ill'11

. 1 , 

4:•. 1. . 

11711.0111./ 01/11. 11101 1/1.01:01 1 n0 011.10,011 
 .4,110 0010,004 03(1110 1 I 1111  .001.4 1011111 000111114/1 1011101 . 

1,1/1.00I• 0 11011 1 4100 1001 
1,1.1,' 11111.011.1 111110,111 91 10011   

• 711111.111.1 101111,11 /WOO 1 1111:1 . 11 . 
1,1 41 , 

140.0010 0041 011 010111 I'll/0 .... n 
•1:;', 11111.101.I 04100001 14161 04 014 •

;  .011.1 1011011  7 0 01. 4 1 I 

10 whoop.. 1101.1 010 00111 •••01 141 1 
-1; . 4104000 010004 11.01116 01 11014 

/1111.101.1 1011•111 frlif400111 1 1.0 1' • 'II./ , 

)1/06001.1 0004 0,  4400 III. 
, • 101/1.0001 1610004 1001 I/ 110 

11/0.001.1 10114 141.4 1101 • . ' 
I• 1 • 

440.0010 4,10. 0 0141 0 01 1 04 11104 
1 , 7a404„,01.1 • 4/04/1/01 11101.10 01 11101 

11111.001.1 10111101 1(111111 0 111 

11410010 10411 111.11, 1 •1 PIA 
 001.1 111101101 /41111 Of 11101 

  0010 101101111 411141 ....... 

0110.001.1 OM 0 14 141 10 1 0. 40041 ..... t 
 0011. 0610001 1411011 Of 041 

11111.0010 10111101 01111111 111,04 • 

11101.010 '111014 0,..10 1 40.1 
' 70111.001-1 1111 1.0101 1111101 4011.0 

11101 1101 01100 1011111 01 .4144? 

11110.001- 6 100/ 1104,01 00 r...,/ 
 .001.1 111140101 01011 01 11111 

11101.101.1 /VI 111011 

70101.011/ 11 1001 11 In'. 1 
)0411.001.6 1401101 00.011111 11011 

10111.1001 OW 0404 00 011114110 4/00 

  014 .0,•••1. 0••• 40% ', 0 , 001 
 .111.1 14100001 01111111 Of 111,111 

  ..01•1 PU? 11114 MI I .l. 

',Moe'''. I 000011 0011.41111 ir ,,I11144 
101110010  1 11110104 111/141 01 114.  .0014 41/4 410. 

414.901•• 140.111 1 •••••• 1.4. 11 1111 0111 1,1 
•••44. 001. I 1 4101/1.00 00 1111101110 

11101•n01-1 17011 NM ....... 

Of 4 1.0 .1 ...... 
 .01.0 f ai.00100 170/110001 ........ 

11/11.001.1 1/711. 114011 Of 100111 

91111.001.1 11.1ff 440 nr 4.../.10 •,./.. 
If/M.001.0 .11000 4 ...... 04 11101 11111.0010 040 00011 9010 

1011.1010 1010 14 101. 1.104 1  *V 
11111.0010  .119000 1001/ 01 14000 1114.0110 0010 ....... 14 11101 1101100 

711111.00,..5 1..0 .001101 01 04 004 
01110009 01101140 1.1 0.0 . 111. 

 .001.1 • 

.10,01, 0 4, ....... At oil .... 
1.0.001, • 40044 10004 of ,11.1 0 10 

144.010 11114,  ...... 01 10,1111 4014 

4 /04.0.-1 on.”0 1110.111 01 0, 
1 110.00 1-1 • 1040000 001.11/ 00 1 1•0101 1,111.001.a 0010 Coolfil 0.00,1.1 

.*10411.01111-0 Onft 10 Of On • .1 401.4 
. 11101.041. • .1,000 Of PI 111 01 1110 11114.0010 0/111 /II ..... 01 ./1/0 OM 4.0nt 

/1111.001.1 11.101 P.. 14 • 1....1 1 
/...01.1•1 1 101110 .1.004 111111 011 .... 1.101.0 .4/10 141101 01 40 

0111.9010 (04 ,11. 44110 01 0104 
11/11.001.1 0000 411110 00.104 001 16410 1 11 1110.110 1.1 4.1 1011,  0010.01 

  001-f 01/0/1,,.1.1.1111.,0 04./..“1/4 
  001.1 040411 Di 1100011 1101104 004111 11140.001. ,  ...... 1111101 II 10./14 

 . M ..: VI ;v./ 0.41141,1= 1410:4 01 10011 
  :PI:: : it rt171 111: 1 ON:11:11 

71111.1,11.1 1.110  11111.0 06 .......... 4/ 

. 110.000 110101 11014 ..... 

 •••1.11 11.000 
1/111.41.1 0111,14 440101 04 100 01/1.11901 10 Ill 1 ..... 111 0, ...... 0.,“. 

11114.1101•1 001 11 4 010010 001 1,110 1110 
11 01,01.4 0010 ..... 1104 04 4 100404  .11110 II 111 001. 011000 

. 11114.011.1 001f, ... 0 ...... /••14 
  .111.1 110101 ..... 6114 1111 II 040114  .414 14111 1 ...... 111 011/011 1/1101.1 

 .011.1 00111 11 WW1 010111 
11111.101-1 1101/1 10 14.1 of 1 kot   .001•I 11111 111.11111011 

 .011.1 Onflf 1000 • . 11 01 
11111.001.1 110111 WWI fli 1It01 1110/401-1 11111 104.0011 01 10114 .41010114 

 .401.1 milt All ...... .40 
/1011.0001 .1010 01 /0141 1111110a.  ..... Ira   00/.1 14‘01 1/1711 1011410 

141/4.101.I 00110 1111. 01 11101 
1114110n1.1 .1110  01 011 10400,14 ....... 04.101  .401 100 14 10411110 01  

11140.001.1 0041. 000 /ow , . out Ole 4 
l .601., 110101 of 000411 141101 4111.9010 1141111 111/01111 • 

 •101.1 11011 10 11%•/..4 1 •, i 04 
. 11441.00,- ,  011114 01 11414 •04 441.991. 1 04.1.00 91 ...... 40 

11101.0910 OPI• 10114 0 00,  
1/17.111.1 111 101 0111 11 1 1/1/1 0, flollfist  0001 40164 ICI ..... 011011111 PA P. ..... 

1/110.011.1 141 01 1101 / 10.1 01011   
1/111.0010 1410 FACIM011 01 11111 11 ..... 11111. 41 1111 1,01.1 1010.6 444101 16111.4.4 110100 

Z....4:Y 
........................................ ...... .... 

11 
/WW1 



1)01)1:1i 101)ICIA1110 
JUSTIÇA 1.1: 1)113A1. 

SIX;AC) JUDICIARIA DO USTA1)0 1)1 1 MATO GROSSO 

3" VAI1A 

AÇÃO CIVIL PÚBL1CA 

111-10C1..I;SON" 05.000(i733-9/ CI../1`..;S1-7. 7100 

111.:Cs)TI: 

1-11.:()D1\ t•_; : 

ALLYANDIIE VIDIGAL DE-OLIVE:111A ••• • 

1,1INISTb1101)01.311C0 FED'.:' AL • . 

UNIÃO FEDERAL, CAIXA ECCHOIAICA ITBEIIAL- • • • 

Vision, etc. 

C,

*I • • 

O IN 1 Mtn° 
PÚBLICO FEDI.:111\1, por se.us Procuradores 

Poi.n.'iblica nest() Estado, ajuizou AQ/I\O CIVIL POI3LICA contro a

EC011OMICA FEDEP.AL E UNIÃO FEDERAL objetivandoa aplicaVio do

íi idic ; du

s

c.oz vot;j:o I aeneVirict do 20,06%, reforonto cx junho do 1907, 70,28% 

jutu.,iro do •10T.C3,1,32% do março do 90, 44,130% do ubril do 00 o 21,07% 

do fevr:n.c..irc• do 1901, incidentes sobro o depósitos cio Fundo do Cormilio por 

.1',..•!iipo Serviço, o quo foram :atprimidos, rospoctivumento, cm 

dc.c0:1;:ncio du edição do Deereto-Lpi 2235/07, ceLi;RAlte ao Motto Liresor", 

7730;89, que inslituiu o denrininado "Plano V01.60% da Lei 80211'N, quo 

Ix ot:-., i do 'Pl(tito Collor 1" o da1.ii 8177P3 I, referent() ao 'Plano Collor IV. • • 

. Aduziu quo as referidos 1Gis imi:edirom quo foss° 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

23 REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

PROCESSO N° jfL / 26 

CARTA DE SENTENÇA 
.32 JCJ - CUIABÁ MT 

KECLAMANTE TEREZINHA SOARES DE ANDRADE TORTO 
RUA DAS CAMÉLIAS. N' 331 
JARDIM CU1ABA CUIABÁ 

ADVOGADO 

RECLAMADO 

..1DVOCADO 

MANOEL LITO DA SILVA DALTRO 
AV.RUBENS DE MENDONÇA.990,SALA 502.5°A. 

CUIABÁ - MT 
'020-000 
CODEMAT S/A 
PALÁCIO PAIAGUAS,BLOCO =PLAN 
CPA CUIABÁ 

NEWTON Rutz DA COSTA E FARIA 
PALACIO PAIAGUAS. BLOCO SEPLAN 
CPA CUIABÁ - MT 

JCJ - CUIABÁ MT 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 
Objeto da Acdo:VRES/OUTR/ 
Valor da Causa: RS 900.00 
Qtd. Volumes : 

AUTUAÇÃO 
Aos 1 l(onze) dias do ms de outubr 

seis, na Secret JCJ - 
TRABALH com 

1.747/1096 

E OUTRO(S) 2 

Proc. 1.747/1.996 

o ano se um mil novecentos e noventa e 
UIABA MT. autuo a RECLAMAÇÁO 

documento(s). 

WASHINGTON D DEL PINTOR VIEIRA de Secretari sino este termo. 
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO TRABALHO 
PRESIDENTE DA 3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO DE CUIABÁ-MATO-GROSSO. 

ESPÓLIO DE TEREZINHA 
SOARES DE ANDRADE PORTO, VERA LÚCIA 
MONTEIRO SALDANHA PEREIRA E ELIZABETH 
SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, através de seus 
advogados infra-assinados, com escritório profissional situado na 
Avenida Rubens de Mendonça, n ° 990, sala 502, 50 andar, Ed. 
Empire Center, bairro Bosque da Saúde, nesta capital, onde 
recebem intimações, já qualificados nos autos da Ação de 
Reclamação Trabalhista, processo sob ti ° 1747/96,  vem A. honrosa 
presença de V.Excia, propor a presente: 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA 

contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO-GROSSO - CODEMAT, atualmente 
incorporada pela METAMT - COMPANHIA DE 
MINERAÇÃO DO ESTADO DE MATO-GROSSO, pelas 
razões que passa a expor: 

fone/fax: 623-9300 

!. i 



O 

"idaseada 
Naaoel zee, da Selma Dales., e 
Dos4 Nava easta Da(es. 

1) - Tendo transitado em julgado a r. 
sentença que julgou procedente a ação promovida contra o 
reclamado que foi condenado a pagar juros e correção monetária 
pelo pagamento de salário com atraso, tornou-se o exequente 
credor da importância que for apurada pelo contador desse juizo. 

2) Assim é a presente para requerer se 
digne V.Excia de determinar a citação do executado para em 24 
(vinte e quatro) horas pagar o principal acrescido de juros, custas e 
correção monetária, ou nomear bens à penhora, sob pena de não o 
fazendo, serem penhorados tantos bens quanto bastem à execução 
que deverá prosseguir em seus ulteriores termos. 

Encontrando-se os autos ainda em 
tramitação para julgamento de outros pedidos, requer a juntada das 
peças anexas, a fim de que a execução se processe em autos 
suplementares. 

Nestes termos 
P.Deferimento 

Cuiabá, 09 de junho de 1999. 

MANOEL LITO DA SILVA DALTRO 
OAB/MT 2208 

DORLY COSTA DALTRO 
OAB/MT 4108 

fone/fax: 623-9300 



3' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

PROC.n° 1747/1996 

CONCLUSÃO 

Nesta data faço conclusos ao MM. Juiz do Trabalho Presidente desta egrégia 3' JCJ a 
petição do(a) Reclamante protocolada sob o n° 037330 datada de 09.06.99, juntamente com 

fotocopia de peças dos autos em referência requerendo "... formação da CARTA DE 
SENTENCA...", para execução provisória, nos termos dos artigos. 896 e 899 da CLT e 
artigo 590 do CPC. 

Cuiabá-MT, 09.06.1999. 

WASH 

Vistos etc. 

ANILTON DJIL PINTOR VIEIRA 
Diretor de Se etaria 

DESPACHO 

1. Defiro a execução provisória, nos termos dos artigos 876, 896 §2° e 899 da CLT e 590 
do CPC 

2. Proceda-se a Secretaria a autuação, com os registros devidos. 

3. Visto que os atos processuais subsequentes são inerentes a fase executiva o que, nos 
termos do art. 2° do Ato TRT/DG/GP n° 020/97, são privativos da Secretaria Integrada 
de Execuções - SlEx, remetam-se a petição e documentos que acompanham aquela 
Secretaria, com as nossas homenagens, procedendo-se os registros devidos. 

4. Encaminhe-se cópia deste despacho ao egrégio TRT da 23 regido para que seja juntado 
aos autos principais. 

5. Intimem-se. 

Cuiabá-MT, 09.06.1999. 

L 

, -ta -aa.e4%a_(t 
LÁZARO ANTONIO DA COSTA 

Juiz do Trabalho Presidente 



* 

OFÍCIO n° 709/99 Cuiabá-MT, 02 de julho de 1.999 

DIRETORIA DE SERVIÇO E CADASTRAMENTO PROCESSUAL-DSCP SRA. SANDRA RIBEIRO MELO 
DIRETORA 

Senhora Diretora, 

De ordem, encaminho a Vossa Senhoria, cópia do despacho de fl. 48, extraído dos autos do processo n° 1747/96 (RO 351/99), que têm como partes ESPOLIO DE TERESINHA SOARES DE ANDRADE PORTO e OUTROS e COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO-CODEMAT, Recorrentes e Recorrido, respectivamente. 

Atenciosamente, 

WASHIN ILTfrJ DEL PINTOR VIEIRA 
tretor de Secretaria 



pomp 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

TRT-R0-0351/99 

DESPACHO 

Vistos, etc. 

1 - Os reclamantes requereram a execução provisória da 
sentença de primeiro grau, corn a conseqüente extração da Carta de 
Sentença, através da petição protocolizada sob o n° 003578/99, ainda no 
Juizo de origem, quando os autos já se encontravam nesta Corte em face da 
interposição do recurso patronal. 

2 - Tendo em vista a remessa da petição pelo Juizo a 
quo (fl. 486) a esta Corte, foi ela juntada por servidor (la Secretaria 
Judiciária antes mesmo da distribuição dos autos a este Relator. 

3 - Através da petição protocolizada sob o n° 4098/99 
reiteram os acionantes a extração de Carta de Sentença, indicando as peças 
que entendem necessárias, aos quais determino que as forneçam, através de 
copias, no prazo de cinco dias. 

4 - Em caso de cumprimento da ordem deve a Secretaria 
desentranhar os cálculos apresentados As fls. 486/502, autuando-os na Carta 
de Sentença. 

5 - Decorrido o prazo supra-assinalado, independente de 
manifestação da parte, volvam-me os autos conclusos. 

Cuiabá, 26 de máio de 1999. 

[6:) 
Juiz Roberto Benat 

Relator 
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7itaadel .6:to da Silva Valeta e 
21114 Naltia eoeta Dabsta 

EXM°. SR. DR. JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE DA 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-
MATO-GROSSO. 

rife • R'g 4vo 

7 
-71

Remetam-se a petição e documentos ao egrégio 
TRT da 23a região, para juntada aos autos 
respectivos. 
Cuiabá-MT, 29.04.1999. 

LÁZARO ANTONIO DA OSTA.
Juiz do Trabalho Presidente 

O ESPÓLIO DE TEREZINHA 
SOARES DE ANDRADE PORTO, representado por seu cônjuge 
supérstite BENTO DE SOUZA PORTO, através de seus Advogados 
infra-assinados, com escritório profissional situado na Avenida 
Historiador Rubens de Mendonça no. 990, sala 502, 5°. andar, Ed. 
Empire Center, Bairro Bosque da Saúde, nesta Capital, onde recebem 
intimações, vem à presença de V.Excia, requerer o 

ADITAMENTO DA PETIÇÃO INICIAL DA AÇÃO DE 
EXECUÇÃO JUDICIAL, 

protocolizada sob n°. 028576 no dia 27 de abril de 1999, pleiteando o 
pagamento dos juros e correção monetária, conforme sentença já 
transitada em julgado, para incluir os nomes das reclamantes, abaixo 
transcritas : 

fone/fax 623-9300 

.OJiAEA/O2Ej85p 28-O4-1999/17: 55 
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CL 1)- VERA LÚCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA, 
com cálculos na importância de R$ 14.210,49 ( quatorze mil, duzentos e , 
deis reais e quarenta e nove centavos), conforme planilha anexa, doc. n°. 
01; 

2)- ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, 
com cálculos na importância de R$ 8.019,89 ( Oito Mil, Dezenove Reais 
e Oitenta e Nove Centavos) de acordo com a planilha anexa, doc. n°. 02 
todas já devidamente qualificadas nos autos do Processo n°. 1.747/96 
que movem contra a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO-GROSSO — CODEMAT, atualmente 
incorporada pela METAMAT — COMPANHIA DE MINERAÇÃO 
DO ESTADO DE MATO-GROSSO, para determinar a citação da 
reclamada executada, a fim de depositar no prazo de 48 ( quarenta e oito) 
horas, as importâncias pelas quais foi condenada, constantes das 
planilhas anexas, visando o pagamento dos salários atrasados, sob pena 
de execução e penhora de bens suficientes para satisfazer a obrigação. 

Nestes termos, 
P. Deferimento. 

Cuiabá, 28 de abril d 1999. 

MANOEL LITODA SILVA DALTRO 
OAB /MT 2208 

2 
fone/fax 623-9300 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃ 0 E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 2843/99 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

C iabá/MT, 21/07/99 (4a feira) 

Nã 'dia Raquel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Intime-se o reclamado para manifestar-se sobre 
os cálculos apresentados pelo reclamante e, em 
caso de divergência, oferecer impugnação 
especifica na forma do an 879, § 2°, da CL T, 
prazo de 10 (dez) dias. 

C b MT, 41/07/99 

Wilkam Guilnerm Correia Ribeiro 
Juiz do Trabalhi Substituto 

-  

Para 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 2843/99 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

C iabá/MT, 21/07/99 (4a feira) 

Ná'dia Raquel da Silva 
Chefe de Seção 

Vistos, etc... 
Intime-se o reclamado para manifestar-se sobre 
os cálculos apresentados pelo reclamante e, em 
caso de divergência, oferecer impugnação 
especifica na forma do art. 879, § 2°, da CL T, 
prazo de 10 (dez) dias. 
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e ft0 

kOlkdin Guill;érni Correia Ribeiro 
Juiz do Tla alb Substituto 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR D6UTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES — SIEX 
SECA() DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 
CUIABÁ - MT. 

IN PROCESSO N° 2.843/99 

A COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — 
METAMAT, Incorporadora Legal da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DE MATO GROSSO - CODEMAT, já 
devidamente qualificada nos autos acima designados, de CARTA DE 
SENTENÇA que lhe move TEREZINHA SOARES ANDRADE PORTO, 
vem à presença de Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue. 

Através do petitório protocolizado na data véspera, tombado sob 
o n° 056255, a executada, tempestivamente, impugnou a conta ofertada pelos 
autores. Reportou-se, ainda, a fatos relativos a fichas financeiras etc... 

Todavia, por inadvertida falha, as cópias das mesmas não 
escoltaram o petitório, mesmo fato ocorrido em relação a outras petições 
protocolizadas na data de ontem. 

Assim, apresentando suas escusas pelo lapso cometido, a 
executada traz A. colação as cópias das fichas financeiras que nada vêm a 

TRT23/056477/26-08-1951/17:04/4 



modificar ou mesmo acrescentar ao que aduzira no petitório impugnativo, mas 
de relevante importância para o conhecimento do Juizo, merecendo, portanto, 
ser colacionados aos autos, o que ora se requer. 

Termos em que, 
Pede Juntada e Deferimento. 

Cuiabá/Mt., 26 de agosto de 1.999 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.597 

OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328 

2 
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EXCELENTiSSIMO SR DR JUIZ DO TRABALHO PRESIDENTE DA MM 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
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TRIbUNAL REGL,N4I. [)0 TRA8ALI-10 
23' iHi.:: C3U\O 

CONFERi.: 0 ORIGINAL 
SECk E PLENO 

............ 

61 da c5Wve 
Aszillar Judiaiirle 

TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO, brasileira, casada, pedagoga, ex-servidora nível TS-06, da CODEMAT, sociedade de economia mista estadual, 
admitida em 27.11.1972, tendo como último e maior salário R$ 2.845,91 - RG n° 764-908 - SSP/MT - CIC 138.720.261/15, residente it Rua das Cam61ias n° 381, jardim Cuiabá, nesta capital; 
VERA LUCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA, brasileira, advogada, ex-
servidora da CODEMAT, como nível TS 06, admitida em 12.07.1971, tendo como maior remuneração R$ 1.896.03, RG n° 379.398-SSP/MT - CIC 
068.554.661-68, residente à Rua 14 n° 305, Bairro Boa Esperança nesta capital 
ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, brasileira, casada, ex-
servidora da CODEMAT, admitida em 01.11.84, com a maior remuneração R$ 907,12 residente à Rua D, n° 09, setor oeste, Bairro Morada do ouro, nesta capital - CIC n° 138.929.241/04 - RG 075.414-SSP/MT, 
por seus advogados infra-assinados, com escritório à Avenida Rubens de 
Mendonça n° 990, edificio Empire Center 50 andar sala 502, onde recebem 
intimações, mandatos anexos, vem a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

em desfavor da COMPANHIA 
DESENVOLVIMENTO DE MATO-GROSSO, situada no Palácio Paiaguás, bloco SEPLAM, Centro Politico Administrativo - CPA - nesta capital pelos fundamentos seguintes: 

1) HISTÓRICO: 

322-0154 s. 

%;•:. 

47J' 
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Os reclaMe. s oram admitidos pela reel a 
nas datas acima referidas e foram dispensados em 30 de junho de 1. 96 
pretérito, imotivadamente sem que lhes fossem pagas a totalidade das verbas 
rescisórias a que tem direito, inclusive o aviso prévio. 

Elko 

2) DAS VERBAS RESSALVADAS E NÃO 
PAGAS NO MOMENTO DA 
HOMOLOGAÇÃO E REPOSIÇÃO DAS 
PERDAS SALARIAIS: 

As reposições abaixo apontadas decorrem de 
decisões do pleno do TRT da 233 Regido. De consequacia, e tendo em vista os 
acordos coletivos celebrados, a reclamada deixou de corrigir os salários dos 
reclamantes, inaplicando o reajuste do período 94/95, nos salários vigentes no 
período de maio/95 a maio/96 num percentual, consoante os indices medidos 
pelo IPCR de 29,5%. Igualmente, olvidou de corrigir e pagar a correção do 
período 95/96, a ser aplicada sobre os salários de maio/96 até a rescisão 
contratual do reclamante, cujo montante, com lastro no IPCR de maio e junho de 
95 e INPC de junho/95 e maio/96 perfaz um percentual de 18.3%. 

Para efeito de prova, com fulcro nos preceitos do 
artigo 355 do CPC, requer que a reclamada, ao contestar, apresente as cópias 
dos acordos que contenplam as correções supramencionadas, sob as penas do 
art. 359, se o não fizer. Outrossim, caso descumprido este pedido de juntada dos 
acordos, e sendo manifesta a impossibilidade de obter-los pelas vias consensuais, 
requerm os reclamantes se digne V. Excia de requisitar os referidos 
procedimentos, com esteio nas disposições do artigo 399 e seu parágrafo único, 
CPC. 

3) DO PAGAMETNO DOS SALÁRIOS COM 
ATRASO 

Não obstante *o salário do trabalhador te ha 
caráter e natureza alimentar a reclamada irreverentemente ao infortúnio dos 
reclamantes tem permantemente atrasado o pagamento. Esse descumprimento 
constitui infração não só a cláusula de acordo coletivo que estipula o pagamento 
do salário até o dia 05 (cinco), como também lesiona o artigo 147 da própria 
constituição do Estado de Mato Grosso. No governo Edson de Freitas a partir de 
março de 1990 registrou atraso ininterrupto de 05 (cinco) meses e a partir dai 
como é de notório conhecimento do servidores e da própria população todos os 
governos e a reclamada jamais pagaram os salários inclusive os dos reclamantes 
sem atraso, conforme especificado estimadamente na planilha anexa (doe n° 02) 

322-0154, 
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Além dos deveres insculpidos no artigo 14 CPC 
cabe à parte praticar o ato que lhe for determinado pelo juiz CPC 340, III. 
Dessarte para finalidade de prova, e nos termos das disposições do artigo 355 do 
CPC, requer que a reclamada, ao contestar a presente reclamação decline as 
datas do efetivo pagamento dos salários do reclamante a partir de 05 de outubro 
de 1.989, juntando inclusive os respectivos hollerites dos reclamantes sob a 
incidência das penas do artigo 359, se não o fizer. 

4) - FGTS 

Conforme se pode aferir do termo de rescisão, da 
ficha financeira e do extrato analítico fornecido pela caixa econômica Federal 
anexos (doe n° 03) ao presente processo, a reclamada não efetuou a totalidade 
dos valores do FGTS na conta vinculada dos reclamantes. Desde 1986, quando 
houve recolhimento foi de maneira reduzida e sem correção, e, muitas vezes os 
depósitos não existiram. Ademais a reclamada não aplicou aos depósitos a 
atualização de acordo como os indices de 26,06%, de junho de 1.987, e 70,28% 
de janeiro de 1.989 que foram suprimidos ilegal e incostitucionalmente pelo 
decreto lei 2235/87 e leis 8024/90 e 8177/91 e mandados aplicar por força da 
sentença da lavra do juizo da 3' vara da Justiça Federal, seção judiciária de Mato 
Grosso prolatada na ação civil publica ajuizada pelo ministéio público federal 
contra a caixa economica federal, processo n° 95.000733-9/classe 7100, copia 
anexo (doe n° 04). 

Assim, os reclamantes pedem, com fulcro no 
artigo 25 da Lei 8036/90 o compelimento da reclamada a afetuar os depósitos 
que indevida e, ilegalmente deixaram de ser feitos, e dos que foram feitos 
reduzidamente, com infração do art. 15 da prefalada lei, aplicando-se -lhe as 
sanções do artigo 22, da mesma lei e as obrigações e cominações do decreto-l4 

.368, de 19.12.68. 
Cabe aqui, igualmente, para finalidade da prova 

com suporte no artigo 340 III CPC e art 355 do mesmo código que a reclamada, 
ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depósitos efetuados 
na conta vinculada dos reclamantes, para a necessária apuração da diferença, 
sob a pena do art. 359, se não o fizer. 

..... 

15) DA INVALIDADE DAS DISPENSAS DOS 
TRiBuNAL Ri7GiON,..t_ 1)0 TRABALHO 

NFELFR:: CT r , :RECLAMANTES FACE A CONVENÇÃO 
. 'LLN 1INTERNACIONAL 158 DA OIT 

441 
i4Dv 

322-0154 
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Este pleito deve ser analisado em consonância com 
a vigencia no território nacional da CONVENÇÃO N° 158 DA ORGANIZAÇÃO 
INTERNACIONAL DO TRABALHO (OIT ) aprovada pelo congresso nacional 

, pelo decreto - legislativo n° 68/92 e promulgada pelo decreto do Sr. Presidente 
da República sob n° 1855/96. 

Ê já extreme de dúvidas que a referida convenção 
que estabelece disciplina normativa pertinentemente ao término da relação de 
trabalho por iniciativa do empregador, fixa regras de proteção contra a 
despedida arbitrária do trabalhador acha-se definitivamente incorporada à ordem 
jurídica domestica posto que através do decreto-legislativo 68 e decreto 1855/96 
restou concluido o procedimento da sua solene recepção pelo direito positivo - 
interno brasileiro, que não exige a edição de lei para efeito de incorporação de 
tratado internacional. 

Inobstante a existência de certo dissídio 
doutrinário o Tribunal Superior do Trabalho, no processo TRT 2° região São 
Paulo, dissídio Coletivo de greve n° 279/96 recebeu recurso ordinário interposto 
contra sententença normativa na qual o regional admitiu por maioria de votos, 
A PLENA VIGÊNCIA DA CONVENÇÃO N°158 DA OIT decretando-a 
constitucional e facultando aos interessados ajuizar dissidios individuais para 
pedirem o que entenderem de direito em cada caso concreto. 

afirma-se na ementa que: 
"A convenção n° 158 da OIT de 1982 

aprovada pelo congresso nacional em 1.992, e 
retificada pelo Brasil em 5.01.95 tem plena 
vigência no território nacional a partir de 
.01.96, de acordo com os princípios de Direito 

PLENO nternacional e com a constituição de 1.988 
que incorpora it nossa ordem constitucional os 
ratados internacionais (constituição 1.988, ---- -------1 

-art. 5° § 2° e decreto do Sr. presidente a 

TRIBUNAL REGIUNAL DO TRABALHO 

2$, FEC. ,.!.,0 

CONFEM7:. 0Or.,1 0 (*,',.`,10INAL 

SECkEi7:-.,R, , , DO 

nes c 
Milky Judicklie Republica de n° 1955, de 10.04.96) 

Os raciocínios jurídicos postos em destaque or 
alguns juristas, no sentido de que a convenção sob exame não é autoaplictivel 
porque os institutos nela disciplinados, datados de 11 de junho de 1.982, 
mormente o atinente à garantia de emprego, já esta disciplinado e incorporado na 
nossa ordem jurídica (artigo 7° da constituição federal e o art, 10 do ADCT), 
ainda que pela sanção pecuniária (multa de 40% sobre os disposto do FGTS) 
são despiciendos, posto que consoante ensinam COUTO MACIEL E ANTONIO 
ALVARES DA SILVA o estatuto do FTGS na nossa carta de 88 é totalmente 
apartado da relação de emprego, sendo apenas, mais um beneficio autonomo 
concedido espontaneamente ao trabalhador. 

322-0154 
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A demais, ensina Carlos Maximiliano: 

"Em tratado, ou ajuste internacional ou 
interestadual, aprovado pelo poder legislativo, 
revoga tacitamente as disposições legais 
em contririo"(Hermeneutica e aplicação do 
direito 14° edoção, 1994, Forense pág. 361)" 

Assentadas essas premissas atinentes à vigência 
da convenção 158, ver-se-á segundo a lição de JOSE ALBERTO COUTO 
MACIEL que essa convenção garante a impossibilidade da despedida arbitrária 
ou sem justa causa conforme ressai de seu comentário ao art. 40, 

TRiBLINAL REG;ONAL DO TRABALHO 
23' P:T,&O 

CONFERE C:C: ;\1 f") 

DÜ 

c_)C 

INd unto eta Min. 
Masi do diciirlo 

"que o seu art. 40 contém o principio básico da 
garantia de emprego. Este, principio, segundo o 
qual não se dará termino a relação de trabalho 
de inn trabalhador a menos que exista para 
isso uma causa justificada, converge com o 
texto do art. 7° da constituição brasileira de 
1988, no qual, em seu item I protege-se a 
telaçao de emprego contra a despedida 
arbitraria ou sem justa causa. Admite o art, 40 

despedida mediante causa justificada 
-elacionada com a capacidade do empregado 

Icom o seu comportamento, ou, ainda, baseada 
na necessidade de funcionamento da empresa, 
estabelecimento ou serviço. (comentários a 
convenção 158 da OIT, 2° ed. 1996 pa 
LTR) 

As causas relacionadas com capacidade do empregado dizem respeito aos 
aspectos relativos à sua conduta e cingem-se à natureza disciplinar. 

As concernentes ao funcionamento da empresa, 
referem-se ao aspecto da própria atividade patronal correlacinadas com motivos 
provinentes de problemas de ordem economica, tecnológica, estruturais e outros 
análogos. 

As dispensas após a citada convenção 158 que se 
não fizerem com observância desses ditames devem ser invalidadas 
administrativamente ou pela justiça. 

322-0154 
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6) DA REINTEGRAÇÃO OU CONVERSÃO 
EM INDENIZAÇÃO FACE A DESPEDIDA 
ARBITRÁRIA E SEM JUSTA CAUSA E DA 
FALTA DE JUSTIFICAÇÃO DA CAUSA E 
ILEGALIDADE DO DECRETO 770 14/02/96 

A reclamada não justificou a causa da dispensa, 
tornando-se assim. a resilação da relação contratual arbitrária, abusiva e sem 
justa causa. 

Air), et49-ecoteictawdom, vislumbrando que a 
reclamada queira lograr exito arrazoando que a motivação resida na pretensa 
extinção da empresa, já em fase de liquidação, não encontrará a sustentação 
jurídica plausível posto que a autorização legislativa de dissolução e liquidação 
contida na lei complementar n° 14 de 1° janeiro de 1.992, e o seu decreto 
regulamentador n° 1167 de 22.01.92, já se exauriu , não só face seu carater 
transitório, de vez que as leis não vigem eternamente, como pela expressa 
cessação do processo de dissolução, liquidação e extinção da companhia 
reclamada, inserta nas disposições do decreto 2000 de 05 de outubro de 1992, 
cópia anexa, cujo fundamento preambular e artigo 10 dizem: 

TRIBUNAL REGIONAL UU TRAbALHO 
23 RG.AC 

CCIFER.:::: 7,•.. !GINAL. 

SECRE { A 

"dispõe sobre a cessação do processo de 
dissolução, liquidação e exinção da companhia 
de desenvolvimento do Estado de Mato Gro 

1CODEMAT e dá outras providencias" 

lart. 1° é determinada a interrupção do 
lprocesso de dissolução da companhia de 

_ .... idesenvolvimento do Estado de Mato Grosso 
1CODEMAT e cessado seu estado de dissolução 

da Mir,' e liquidação estabelecido no art. 1°, inciso II do 
&sail Judictiris decreto n° 1167, de 22 de janeiro de 1992, 

ficando consequentemente, autorizada a 
retomada de suas atividades normais. 

PLENO 

Aliás já vem se tornando motivo de basófia nestes 
ultimos 20 anos as sucessivas, inverdadeiras e jamais concretizadas dissolução e 
ex-tiny-do da reclamada que por osmose após demissões imotivadas e 
injustificadas de levas de servidores num governo, noutro, ressurge das cinzas 
como fenix com centenas de nomeações de outros alinhados au poder. Agora 
mesmo, após essas dispensas, 400 novos servidores foram contratados para 
desempenhar as mesmas atividades, com salários mais elevados, entre 1000,00 e 
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3000,00 Reias, atribuindo-se a entidade outra, a contratação, tudo, porém 
mediante subterfugio. 

Por estas circunstâncias dever ser evidenciada a 
injustiça e inumanitárismo da rescisão, lançando os reclamantes já em idade 
avançada, após terem dado à reclamada toda a força de trabalho de sua 
juventude, mais de 20, 25 e até 29 anos e agora no dealbar de uma justa e 
merecida aposentadoria veem-se jactados ao desemprego que se vaticina 
duradouro, senão para sempre, dadas as cruentas peculiaridades deste pais que 
só aquinhoa a mão de obra jovem. E os reclamantes, técnicos de elevada 
competência e experiência após galgarem cargos elevados na empresa da qual 
foram pilastras mestras são agora afastados insensivelmente sem que se lhe 
oferecessem sequer um remanejamente que lhes possibilitassem dentro de 
poucos meses ou poucos anos ser contemplados com beneficio da aposentadoria. 

A necessidade de sustar esse estado de coisas é 
imperiosa, mas a realidade não esconde esse procedimento extintório recheiado 
de inverossimilhança, haja vista que determinada a dissolução na forma da lei 
(art 206 lei S/A ) o estado da liquidação tem se prolongado indefinidamente, 
desobedecendo os estatutos, a assembléia geral e as próprias normas 
estabelecidas para a liquidação, sem se realizar o ativo e estabelecer as normas 
de satisfação do passivo, pagamento deste mesmo passivo, partilhamento e 
rateamento do remanescente, prestação de contas pelo liquidante, aprovação pela 
assembléia geral, publicação e arquivamento da ata no registro do comercio ( 
219, hei S/A). 

Expende-se de tudo que irrealizados 
procedimentos legais a reclamada continua a existir e a autorização legal para o 
processo extintório na forma da lei que autorizou sua dissolução, liquidação e 
extinção, se exauriu. 

Aflora ainda que juridicamente a exitinçâo da 
reclamada não pode prosseguir face o decreto retrotranscrito, que revogou o 
decreto anterior regulamentador da lei autorizativa da extinção. Essa lei 
autorizativa era de efeito transitório. Foi promulgada somente para atender esse 
fato transitório e deveria extinguir-se com a circunstância que lhe deu vida, se 
concretizada, mas que se expirou porque o fato transitório tornou-se impossível 
de realizar - se face o obstáculo expresso no retromencionado decreto, ou seja 
face a cessação do processo extintório. 

Carlos Maximiliano ministra "que é do contexto, 
sobretudo, que o hermeneuta infere se as normas positivas tem carater transitório 
ou permanente." 
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Cabe aqui o aforismo romano: eedd444 44144C 

ee,ed ceddett eex Oact ("com o desaparecer a razão da lei perde eficácia a lei 
mesma"). 

A transitoriedade da lei autorizativa da extinção 
está expressa na mesma ao dizer: Fica autorizado ... 

Resplandece nítido que o limite temporal dessa lei 
estava nela mesmo demarcado, qual seja: tão logo concluída a reforma 
administrativa do governo anterior ao atual. Porém este governo completada sua 
reforma deixou de utilizar os poderes que lhe foram outorgados pelo legislativo 
para exitinguir a reclamada e deixou de fazê-lo expressamente através do decreto 
que determinou a cessação da dissolução da empresa. 

Con sequentemente concluida essa situação 
transitória, a referida lei, para efeito da extinção da reclamada, deixou de ter 
vigência. 

JOSÉ AFONSO DA SILVA, com a inteligência 
que lhe é peculiar evidencia com liminar clareza essa situação: 

"Realmente, uma lei é feita para vigorar e produzir 
seus efeitos para o futuro: Seu limite temporal 
pode ser nela mesma demarcado ou não. Seu texto 
as vezes delimita o tempo durante o qual ela regera 
a situação fittica prevista ou talvez ela é feita para 
regular situaç6es transitórias, decorrida a qual 
perde vigencia e consequentemente a eficácia." 
(Curso de direito constitucional postivo 10a Ed. M. 
Editores Pg 412). 

Assim irrealizados os procedimentos previstos na 
lei da SA para a extinção conjuntamente com a reforma administrativa do 
governo anterior, que, reversamente determinou a cessação da extinção, a lei 
autorizativa perdeu eficácia não podendo ser revivida, apenas por outro decretq. 

Resta a analise da eficácia dos decret 
regulamentadores da citada Lei autorizativa. 

Cabe ao governador do estado o po<ifer 
regulamentador para a fiel execução da lei, na forma do (art. 66 III e V da 
Constituição Estadual) 

Se o dispositivo fala na forma da lei, ficou pois 
suejeito a uma reserva relativa de lei. Significa dizer que se trata de poder 
limitado, não podendo criar normas que modifique ou inove da ordem jurídica. 

O renomado José Afonso da Silva cita a seguinte 
lição do não menos invejável OSVALDO BANDEIRA DE MELO: 
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"0 regulamento sujeita-se a comportas teoricas. 
Assim não cria, nem modifica e sequer extingue 
direitos e obrigações, senão nos termos da lei, isso 
porque o inovar originariamente na ordem jurídica 
consiste em matéria reservada A lei. Igualmente, 
não adia a execução da. lei e menos ainda a 
suspende, salvo disposição expressa dela ante o 
alcance irrecusável da lei para ele. Afinal não pode 
ser emendado senão conforme a lei, em virtude da 
proeminência desta sobre ele. 

Resurge desses ensinamentos que o anexo decreto 
n° 770, de 14 de fevereiro de 1996, cópia anexa, do atual governo dispondo 
novamente sobre a liquidação e dissolução da reclamada é ilegal por regular 
matéria reservada à lei. Tal decreto não pode ser tido como regulamentador da lei 
complementar n° 14, de 16 de janeiro de 1992 pelo fundamento jurídico já 
extensamente explanado acima. 0 decreto que o regulamentou pertinentemente a 
dissolução e liquidação da reclamada, foi o decreto 2000, de 05 de outubro de 
1992 da lavra do governo anterior, dispondo, efetivamente sobre a cessação do 
processo dissolutório. 

0 governo atual, já sabedor da ineficácia da citada 
lei complementar n° 14 para fins de extinção da reclamada, da qual quis pegar 
carona, quer buscar autorização legislativa na lei 6695, de 19 de outubro de 
1995, anexa, entrementes esse preceito lhe autoriza a aderir ao programa de 
apoio A reestruturação e ao ajuste fiscal tendo como uma de suas metas, 
conforme promana de seu artigo 2°, "a" Privatizacão de empresas, não falando 
especificamente em dissolução, liquidação e extinção da reclamada. Onde a lei 
não diz não é licito ao interprete acrescentar. E brocardo de irrecusável 
aceitação. Assim o citado preceito de lei é inaplicável A espécie, como o 6, 
igualmente, seu decreto regulamentador, sob n° 752, de 22 de janeiro de 1 
anexo. 

Destarte não mais exitia autorização legal pai 
atual governo baixar o decreto 770, de 14 de fevereito de 1996. Deveria buscá-
la no legislativo através do novo projeto de lei. Em assim não procedendo, todos 
os procedimentos que vem realizando com referência A dissolução, liquidação e 
extinção da reclamada estão eivada de ilegalidade, e, de consequência de 
NULIDADE. E o qUe deve ser reconhecido por esta justiça obreira. 

Desse modo inexistentes os motivos que 
determinaram a extinção, restaram ausentes as justificativas para a resciasâo dos 
contratos dos reclamantes baseada na necessidade de funcionamento da 
empresa, conforme estabelecido no art. 4° da convenção 158 OIT. 
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Diante do exposto vem os reclamantes formular os 
seguintes pedidos sucessivos, a fim de que nos termos do art. 289, CPC 
aplicável subsidiariamente V. Exa conheça do posterior ou posteriores em não 
podendo atender o anterior: 

1° REINTEGRAÇÃO DOS 
RECLAMANTES, com consequente , anulação da 
'rescisão com fulcro no art. 40 da convenção 158 da 
OIT C/C o art. 7, I da constituição Federal, na 
reclamada, no mesmo emprego e função, com o 
pagamento dos salários a que teriam direito no 
período da suspensão e de todas as vantagens que, 
durante seu afastamento tenham sido atribuidas a sua 
categoria especialmente os decorrente de acordos 
coletivos compensando-se os valores pagos na 
rescisão contratual . 

2° CONVERSÃO DA REINTEGRAÇÃO 
EM PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, com 
lastro no art. 8° da convenção 158, OIT se V. Exa 
considerar inviável a continuidade da relação de 
emprego por incompatibilidade ou por entender que 
a legislação Pátria inadimite a reintegração fixando a 
indenização e, tendo-a como adquada a que é paga 
analogamente it conversão em indenização da 
reintegração dos servidor estavel ou seja, nos termos 
do artigo 496 e 497 e 478 da CLT, ou seja, ainda, de 
um mês de remuneração por ano de serviço efetivo, 
paga em dobro, compensando-se os valores pagos no 
ato da rescisão contratual, condenando, ainda a 
reclamada ao pagamento das verbas das letras "a"; 
"b"; "c"; "d"; "e"; e "f" do seguinte 3° pedido, a 
serem calculados em execução de sentença. 

3° Se nenhum dos dois pedidos forem 
acolhidos requer: 

o pagamento das seguintes verbas a serem 
calculadas em execução de sentença: 
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a) AVISO PRÉVIO, com aplicação do art. 
467 da CLT por ser o aviso prévio, salário 
incontroverso. (intem 1 retro) 

b) DIFERENÇAS SALARIAIS NO 
PERCENTUAL DE 29,5% (vinte e nove ponto 
cinco porcento) a partir de maio de. 1.995 até maio 
de 1.996 e sua incorporação aos salários dos 
reclamantes para fins de cálculos das diferenças das 
verbas rescisórias tais como ; aviso prévio, férias, 
inclusive proporcionais, repousos semanais, 
remunerados , FGTS, mais a multa de 40%, 13° 
salário, inclusive proporcionais e demais 
consectarios legais (iten 2 supra). 

c) Diferenças salariais referentes ao 
percentual de 18.3% (Dezoito ponto Três Porcento) 
a partir de maio de 1996 até a demissão dos 
reclamantes e sua incorporação aos salários para 
calculo das verbas rescisórias, tais como, aviso 
prévio, férias inclusive proporcinais, FGTS acrecido 
de multa de 40% art. 10 ADCT, 13° salário inclusive 
proporcionais e demais consectarios. (item 2 
prefalado ); 

d) JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA 
sobre os salários pagos com atraso, conforme 
especificado no item 3 acima; 

c; e) FGTS, depósito sobre valor total, 
corrigido e atualizado, inclusive com a multa de 40% 
ADCT, sobre a totalidade dos depósitos havidos, 
acrescidos ainda de atualização respectivamente de 
20,06% e 70.28% conforme explanação constante 
do item 4; 

f) Requer, ainda seja o reclamado 
condenado ao pagamento do ônus da 
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SUCUMBÊNCIA, inclusive honorários advocaticios 
na base de 20% sobre o valor da condenação; 

Requer mais, a notificação do reclamado 
para querendo, responder os termos da presente 
reclamação, sob pena de revelia e confissão, sendo 
finalmente condenado ao pagamento do principal, 
constante no pedido, acrescido de juros correção 
monetária, protestando por todos os meios de provas 
permitidas em direto, inclusive juntada de 
documentos, oitiva de testemunhas, pericial inclusive 
depoimento pessoal do reclamado; 

Requer, por último, estando os 
reclamantes desempregados sem condições de arcar 
com as custas processuais e honorários 
advocaticios, sem prejuízo próprio e da familia o 
beneficio da JUSTIÇA GRATUITA. 

Da it causa o valor de R$ 900,00 
(Novecentos Reais) 

Nestes Termos 

P deferimento 

Cuiabá, 29 de . - tembro d .996 

MANOEL A 0, DA SILVA DALTRO 

A,. A 
— DO M • a, A COSTA 

0A13/321 4108 
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EMENTA 

CONVENÇÃO N. 158 DA QIT. 
ESTABILIDADE. 
AUSÊNCIA DE 

AUTO-APLICABILIDADE. 

Quando do julgamento do pedido de 
medida liminar na ADIn n. 1.480-3, em 
04.09.97, o Pleno do STF decidiu, por 
maioria, concedê-la parcialmente "para, 
em interpretação conforme a Constituição 
e até final julgamento da ação direta, 
afastar qualqtier exegese, que, 
divorciando-se dos fundamentos jurídicos 
do voto do Relator (Ministro Celso de 
Mello) e desconsiderando o caráter 
meramente programático das normas da 
Convenção n. 158 da OIT, venha a a-las 
como auto-aplicáveis, desrespeitando, 
desse modo, as regras constitucionais e 
infraconstitucionais que especialmente 
disciplinam, no vigente sistema normativo 
brasileiro, a despedida arbitrária ou sem 
justa causa dos trabalhadores". 

(;) 
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Assim, na esteira do entendimento da 
Corte Excelsa dou pela ausência da auto-
-aplicabilidade da Convenção n. 158/ OIT. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são 
partes as acima indicadas. 

RELATÓRIO 

A egrégia 3' Junta de Conciliação e Julgamento de 
Cuiabá--MT, sob a presidência do MM. Juiz Juliano Pedro Girardello, 
acorde com a r. sentença As fls. 447/456, cujo relatório adoto, acolheu em 
parte os pedidos formulados na exordial, condenando a reclamada a pagar 
aos reclamantes juros e correção monetária sobre o salário pago em atraso. 

A reclamada protocolizou embargos declaratórios, As 
fls. 459/460, conhecidos e rejeitados conforme decisão de fls. 468/469. 

Aportou, aos autos, o recurso ordinário dos 
reclamantes, As fls. 461/466, objetivando a reforma da sentença de primeiro 
grau quanto A prescrição declarada e buscando o deferimento da 
reintegração ou do pagamento de indenização decorrente da Convenção 
158 da OIT, bem como honorários advocaticios. 

Não houve oferecimento de contra-razões. 

0 Ministério Público oficiou, As fls. 478/484, através 
de parecer Oa lavra da inclita Procuradora Eliney Bezerra Veloso, 
opinando pelo conhecimento parcial e desprovimento do recurso. 

Através do despacho A fl. 487 deferi aos autores pedido 
relativo ao fornecimento de fotocópias e desentranhamento de peças para o 
fim de execução provisória. 

É, em síntese, o relatório. 
2 
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VOTO 

ADMISSIBILIDADE 

Observo que quando da fundamentação do tópico 
recursal relativo A prescrição, os recorrentes trouxeram argumentação no 
sentido de que a prescrição do direito de postular juros e correção 
monetária sobre salário pago em atraso é parcial, uma vez que atinge 
apenas a parte do pedido relativamente A qual a violação do direito ocorreu 
antes do qüinqüênio previsto na Constituição Federal, já que a lesão 
ocorreu reiteradamente, no decorrer do contrato de trabalho. 

Asseveram que "(...) a cada mês a que a recorrida 
deixou de pagar a correção e os juros operou-se a violação. HA assim 
violações reiteradas. Trata-se de prestações de trato sucessivo. Destarte, no 
caso vertente a prescrição é sempre parcial e se conta do vencimento de 
cada uma das prestações não pagas" (fls. 463/464). 

Segundo a lição de Manoel Antonio Teixeira Filho, 
"(...) o interesse radica na situação desfavorável em que foi lançada a parte 
recorrente pelo pronunciamento jurisdicional, motivo por que as leis 
processuais lhe concedem a possibilidade de tentar elidir, mediante os 
meios recursórios, esse estado de desfavorabilidade. (...) 0 interesse de 
agir, no qual se insere o de recorrer, é desprovido modernamente, de 
qualquer adjetivação, pois o CPC em vigor não reproduziu a exigência 
formulada pelo art. 2°, caput, do Código de 1939, no sentido de ,que o 
interesse deva ser, além de legitimo, também econômico, ou moral; basta, 
portanto, o interesse considerado em si mesmo (CPC, atual, art. 3°)" 
("Sistema dos Recursos Trabalhistas", 8' ed. - LTr, 1995 - pág. 127/128). 

Por tais considerações, penso que não há interesse em 
recorrer por parte dos demandantes quanto ao argumento em questão. Isto 
porque o Colegiado de origem deferiu-lhes a pretensão relativa aos juros e 
correção monetária sobre salário pago em atraso, incidindo sobre tal 
deferimento apenas a prescrição parcial já declarada em prejudicial de 
mérito, correspondente ao período anterior a 11.10.91. Destarte, a 
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prescrição declarada envolve tão somente o salário pago anteriormente 
referida data, restando imprescritos os demais, conforme relacionados às 
fls. 46/47 dos autos, em conformidade com a pretensão deduzida em 
recurso. 

Extraio da jurisprudência: 

"PRESSUPOSTO RECURSAL DE 
ADMISSIBILIDADE. 0 estado de 
desfavorabilidade do recorrente é 
característico do interesse de recorrer; ante a 
ausência deste, não se conhece do apelo. Ac. 
(unânime) TRT 9' Reg, 4' T (RO 04649/92), 
Rel. Juiz Armando de Souza Couto, DJ/PR 
18/03/94, p. 224." 
("Dicionário de Decisões Trabalhistas", 
Calheiros Bomfim, Silvério dos Santos, 
Cristina Kaway Stamato, 25' ed. - Edições 
Trabalhistas, págs. 620/621). 

Não conheço, portanto, da parte do recurso cite se 
refere à prescrição parcial, por falta de interesse em recorrer, no partictilar. 

Assim sendo, e uma vez constatando a presença dos 
demais pressupostos processuais de admissibilidade, conheço parcialmente 
do recurso interposto. 

MÉRITO 

PREJUDICIAL DE MÉRITO - PR'ESCRICAO 

Insurgem-se, os recorrentes, contra a prescrição 
declarada em primeiro grau, defendendo a tese de que a lesão ao respectivo 
direito aos juros e à correção monetária do salário pago em atraso ocorreu 
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no momento da rescisão contratual, em 30.06.96. Sustentam que "Os 
reclamantes só tomaram conhecimento da violação de seus direitos, 
relativos ao não pagamento dos juros e correção de salários pagos em 
atraso, quando da rescisão de seus contratos, ocorreu em 30 de junho de 
1996. (...) Desse modo, não há porque aplicar-se a prescrição retroativa a 
cinco anos atrás" (fls. 463/464). 

Realço que neste particular pretendem os demandantes 
afastar a prescrição que recaiu na parte dos pedidos de correção monetária 
e juros pela mora salarial, no período anterior a 11.10.91, dai não se 
confundir a matéria com aquela declarada carecedora de interesse recursal 
em preliminar de mérito. 

A teoria informadora da aplicabilidade da prescrição é 
a da actio nata, pela qual inicia-se o curso do prazo prescricional com a 
efetiva lesão do direito do autor, após ser possível que ele exercite o seu 
direito público subjetivo constitucional de ação. 

Os reclamantes sofreram reiterados atrasos no 
pagamento do salário, no curso da relação contratual, o que lhes originou o 
suposto direito à percepção dos juros e correção monetária sobre os 
respectivos valores. 0 não-pagamento ocorreu, pois, quando da quitação do 
salário em mora, sem as devidas correções, momento no qual os acionantes 
tomaram conhecimento da dita lesão ao direito ora perseguido, passando 
dai a correr o prazo prescricional. 

Não procede, desta forma, o argumento de que os 
empregados não foram informados pelo empregador do direito que lhes 
competia, no qual funda-se a pretensão de que a prescrição conte-se a partir 
da data da rescisão contratual. Com o recebimento do salário em mora sem 
o acréscimo dos juros e da correção monetária, tomaram eles conhecimento 
da lesão. Conforme alerta o antigo brocardo latino dormientibus non 
secciirrit jus, cabe à parte zelar por seus interesses, sob pena de perder a 
oportunidade•para a respectiva tutela. 

5 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

TRT-R0-0351/99 - (Ac. TP. 3220/99) 

Deste entendimento não discrepa a jurisprudência: 

"0 direito brasileiro, quanto à contagem do 
prazo prescricional, adotou o principio da 
`actio nata', isto 6, conta-se o termo inicial 
da data em que se dá a exigibilidade do 
direito. Dispõe a lei que o salário á exigível 
no décimo dia do mês posterior ao vencido 
(parágrafo único do artigo 459 da CLT). 
Dessa data, portanto, deve incidir o prazo 
prescricional do artigo 11 consolidado, 
Recurso conhecido, mas não provido." 
(TRT — 10' R — la T — RO 2374/88 — Ac. 
1379/89 — Rel. Juiz Heráclito Pena Júnior — 
DJU 06.09.89). 

Destarte, mantenho o decisum a quo que pronunciou a 
prescrição, envolvendo os direitos compreendidos na época anterior a cinco 
anos do ajuizamento da ação, segundo a inteligência do art. 7°, inciso 
XXIX, alínea a, da Constituição da República. 

Nego provimento. 

ESTABILIDADE - CONVENÇÃO N. 158 DA OIT 

Os vindicantes insurgem-se contra a sentença de 
origem que entendeu inaplicável o art. 4° da Convenção n. 158 da 
Organização Internacional do Trabalho. 

Aduzem que referida norma internacional não é 
incompatível com a Constituição Federal, uma vez que também nossa 
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Carta Magna prestigiou a garantia de emprego, em seu art. 7°, inciso 1. 
Verberam que "(...) não há incompatibilidade entre os preceitos 
retroindicados da convenção 158 com as normas constitucionais, tendo a 
convenção eficácia plena no tocante A necessidade de justificação dos 
motivos da despedida (fl. 465). 

Data venha, entretanto, não lhes assiste razão. 

E inegável a supremacia da norma constitucional sobre 
todo e qualquer ato de direito internacional público celebrado pelo Estado 
Brasileiro, conforme pronunciamento do Pretório Excelso (Rp 803-DF - 
RTJ 84/724 e RE 109.173-SP - RTJ 121/270). 

E de se ressaltar, não obstante, de acordo com o 
"Informativo STF" n. 48, de 16.10.96, o Exmo. Min. Celso de Meio, 
Relator da ADIn n. 1.480-3-DF, enfatizou em seu voto que a Convenção n. 
158 consubstancia a adoção, pelo Estado Brasileiro, de verdadeiro 
compromisso de legislar sobre a matéria nela versada, com observância dos 
preceitos constitucionais pertinentes. Salienta, mais, que os tratados e 
convenções internacionais, ainda que guardando relação de paridade 
normativa com o ordenamento infraconstitucional, não podem disciplinar 
matéria sujeita A reserva constitucional de lei complementar, dai exsurgir a 
ausência de auto-aplicabilidade da norma em comento. 

0 supracitado Ministro do STF entendeu que o texto da 
Convenção n. 158 além de encerrar disposições já consagradas pelo 
ordenamento jurídico brasileiro (v. g., arts, 4°, 5°, 6° e 8°) não impõe, como 
única conseqüência decorrente da despedida arbitrária; a reintegração 
compulsória do trabalhador demitido — instituto incompatível, a seu ver, 
com a garantia da indenização compensatória inscrita no art. 7°, I, da 
Constituição Federal — mas apenas conclama os Estados convenentes a 
adotarem essa ou outra regra de proteção A relação de emprego que se 
harmonize com a legislação de cada pais. 

Destarte, observo que o Colegiado de origem não se 
posicionou na contramão da jurisprudência da Corte Excelsa, intérprete e 
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**" 
fiel guardiã da Carta Política e que se posicionou no sentido de ser, 
repetindo-se, inegável a supremacia da norma constitucional sobre todo e 
qualquer ato de direito internacional público celebrado pelo Estado 
Brasileiro. 

Assim sendo, não vislumbro que o Decreto Legislativo 
n. 68/92 e o Decreto Federal n. 1.855/96 que, respectivamente, ratificaram 
e promulgaram a Convenção n. 158 da OIT, constituam-se em normas 
legais impeditivas do despedimento dos obreiros sem justa causa. 

Ademais, referida Convenção da OIT foi denunciada 
pelo Governo Brasileiro através de Mensagem à OIT datada de 20.11.96, 
conforme Decreto n. 2.100/96, publicado em 23.12.96, o que joga a pá de 
cal sobre a discussão acerca da respectiva aplicabilidade no Estado 
Brasileiro. 

Destarte, impossível a reintegração pretendida, bem 
como a aplicação analógica dos arts. 496, 497. e 498 da CLT, com o 
pagamento da indenização dobrada aos autores, porquanto não se tratam de 
empregados estáveis ou de extinção da empresa, nos moldes como 
estabelecido pelos artigos em tela. 

Nego provimento. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Os acionantes mostram-se irresignados com a sentença 
de origem e requerem a sua reforma também quanto aos honorários 
advocaticios, ao fundamento de que "0 art, 133 da Constituição estabelece 
que o Advogado é essencial à administração da justiça, tendo derrogado o 
jus postulandi de que trata a lei 5584 e a CLT, sendo pois devida a verba 
honorária." (fl. 466). 
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Registro que na Justiça LabOral continua vigorancrO7't 
jus postulandi das partes, o que implica serem devidos apenas os 
honorários assistenciais e nas hipóteses conforme à Lei n. 5.584/70, de 
acordo com a interpretação jurisprudencial cristalizada mediante os 
Enunciados n. 219 e 329 da Súmula do TST. 

Destarte, não assiste razão aos vindicantes. 

Com efeito, após o advento da novel Constituição 
Federal permaneceu inalterado o art. 791 da CLT, bem como a sua 
interpretação jurisprudencial mediante o enunciado n. 219 da Súmula do 
TST, inclusive, este, agora, também interpretado pelo enunciado n. 329 da 
Súmula da mesma Corte. 

Além do mais, o excelso Supremo Tribunal Federal, 
em face das impugnações ao Estatuto da Advocacia, suspendeu diversos de 
seus dispositivos, dentre eles o que disciplina a obrigatoriedade da 
intervenção de advogado em todas as instancias e juizados - art. 1°, I, da 
Lei n. 8.906/94 (o dispositivo em tela teve sua eficácia suspensa na ADIn 
n. 1.127-8-DF, quanto aos Juizados de Pequenas Causas, à Justiça do 
Trabalho e à Justiça de Paz). 

leciona: 
Reportando-se a essa matéria Valentin Carrion 

"A CLT não os disciplina e as leis 
especificas só os prevêem para a assistência 
judiciária (...). A lei processual laboral nada 
diz e a processual civil é inaplicável porque 
incompatível com ela; em primeiro lugar por 
absoluta falta de afinidade; o principio da 
sucumbência se baseia na condenação 
proporcional e o instituto mais próximo nesta 
matéria seria a condenação em custas, cuja 
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proporcionalidade (vencedor e vencido) foi 
afastada pela CLT (art. 789); a sucumbéncia 
exige a igualdade para com os litigantes e, 
portanto, a condenação do vencido, seja 
empregador ou empregado; é óbvio que isto 
necessitará de uma regulamentação legal, 
absolutamente especifica." 
("Comentários à CLT", 19' ed. - Saraiva, 
1995 - págs. 568/569). 

A jurisprudência é largamente majoritária nesse 
aspecto, conforme se verifica nos seguintes arestos: 

"Os artigos 133 da Constituição Federal e 
22 da Lei n. 8.906/94 não revogaram o 
direito de as partes postularem 
pessoalmente perante a Justiça do Trabalho. 

que o jus postulandi permanece em 
situações especificas nas órbitas civil e 
criminal, e principalmente no âmbito do 
processo trabalhista, onde visa a tornar 
efetiva a proteção que a lei dispensa ao 
trabalhador. Portanto, os honorários 
advocaticios continuam devidos apenas em 
caso de assistência judiciária regulada pela 
Lei n. 5.584/70." 
(TRT - 3' Reg. - 3' T. - RO 13.623/93 - Rel. 
Juiz Nunes da Cunha - DJMG 14.02,95 - 
pág. 59). 

"Na Justiça do Trabalho a presença do 
advogado não é obrigatória, a parte está 
autorizada a agir pessoalmente. Somente 
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com sua obrigatoriedade 6 que o principio 
da sucumbência passaria a ter relevância. 
Enquanto isso não acontece, o pagamento 
de honorários está gizado ao que dispõe a 
lei, sintetizado no Verbete 219." 
(TT - la T. - Ac. 2.395/95- Rel. Min, Cnéa 
Moreira - DJU 25.08.95 - pág. 26.418). 

Isto posto, não merece reforma a decisão de primeira 
instância que rejeitou o pleito concernente ao pagamento de honorários 
advocaticios. 

Nego provimento. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, conheço parcialmente do presente 
recurso ordinário e, no mérito, nego-lhe provimento, nos termos da 
fundamentação supra. 

como voto. 

ISTO POSTO: 

DECIDIU o egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 
Vigésima Terceira Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do 
recurso ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto 
do Juiz-Relator corn parcial divergência de fundamentação dos Juizes 
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Revisor, Leila Boccoli e Guilherme Bastos, que juntará declaração 
Atuou, mediante convocação, a Juiza Maria Neuza Pereira Castelo BranCO, 
em face do impedimento declarado pelo Juiz Antônio Melnec. Ausente a 
Exma. Senhora Juiza Maria Berenice Carvalho Cast onforme RA 
n. 640/99, do brgão Especial do colendo TST. 

e 

Ciente: 
• 

Vr‘b 
JUIZ/ROBERTO BEN TAR 

{ Relator 

.AA al/kw-LC-AAA-I, 
PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23' REGIÃO 
3a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos 16 dias do mês de outubro de 1.998, reuniu-se a 
MM. 3° Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabá - MT, presentes o 
Senhor Juiz do Trabalho Substituto JULIANO PEDRO GIRARDELLO, no 
exercício da Presidência, e os Senhores Classistas, Juizes Temporários 
representantes dos Empregados e dos Empregadores, que ao final assinam, 
para audiência relativa à Ação Trabalhista (Ers2z_it jitZafi), entre as 
partes: 

RECLAMANTES: TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO; VERA LUCIA 
MONTEIRO SALDANHA PEREIRA e ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO 

RECLAMADA : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT 

Aberta a audiência as 17:08 horas, de ordem do 
MM. Juiz do Trabalho no exercício da Presidência foram apregoadas as 
partes. 

Ausentes reclamante e reclamado, foi proposta a 
solução do litígio e após colhidos os votos dos Senhores Juizes Classistas, a 
Junta proferiu a seguinte 

SENTENÇA 

Em 1 1 de outubro de 1996, TEREZINHA SOARES DE 
ANDRADE PORTO; VERA LUCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA e 
ELIZABETH SOARES DE ANDRADE PINHEIRO, qualificadas à fL 03, ajuizaram 
a presente ação trabalhista em face da COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, aduzindo 
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'-. ern síntese que laboraram para esta até 30.06.1996, data em que fo m 
imotivadamente dispensadas. 

Noticiaram que deixaram de receber corretamente 
os reajustes salariais da Categoria, bem como juros por atrasos salariais, FGTS 
e verbas rescisórias. Pleitearam ao final a reintegração no emprego com 
lastro na Convenção 158 da OIT e a paga das obrigações inadimplidas 
pela reclamada, encerrando a inicial com os requerimentos de honorários 
advocaticios e dos benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Juntaram procuração e documentos, atribuindo 
causa o valor de R$900,00 (novecentos reais). 

Em resposta a reclamada pugnou pelo 
indeferimento da inicial por inépcia, aventou preliminares de litispendência 
e coisa julgada, argüiu a prescrição e, alegou que todos os direitos devidos 
as reclamantes foram regularmente saldados. Impugnou todos os demais 
pedidos e requereu a prolação de veredicto declaratório de total 
improcedência. 

A fls. 291/295 as reclamantes se manifestaram sobre 
os documentos juntados com a defesa. 

Sem mais provas foi encerrada a instrução 
processual. 

Reaberta esta • para providências determinadas, 
tendo novamente sido encerrada a instrução processual e após 
adiamentos da publicação da decisão. 

A fls. 435/436 as reclamantes desistiram dos pedidos 
tangentes a reajustes salariais e diferenças de FGTS. 

Após longa saga, Vieram os autos conclusos para 
julgamento. 

As razões finais foram remissivas e as propostas 
conciliação restaram infrutíferas, apesar de perpetuadas a tempo e mod . 

E o relatório. 

Decide-se. 

DO TRABALHO 
2?,
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01)- Da Desistência. 

As reclamantes desistiram da ação no que se refere 
aos pleitos de diferenças salariais 95/96 e 96/97, bem como no que se refere 
a ausência de recolhimentos de FGTS (item 4 da inicial). 

Instada a se manifestar acerca da desistência 
aludida a ré nada opôs, presumindo-se a concordância, conforme já 
asseverado no despacho de fl. 442. 

Desta forma, dada a desistência e com estribo no 
art. 267, inciso VII do Código de Processo Civil Brasileiro, homologa-se a 
desistência e extinguem-se sem exame de mérito os pedidos referentes a 
diferenças salariais 95/96 e 96/97, e, diferenças de recolhimentos fundiários. 

02)- Do Indeferimento da Inicial. 

Argüiu o reclamado em sede de preliminar, a 
ausência de provas, em decorrência do que pugnou pelo indeferimento da 
inicial. 

Trabalho: 

Razão não lhe assiste. 

Dispõe o art. 840 da Consolidação das Leis do 

Art. 840 - A reclamação poderá ser escrita ou verbal. 
§ 1° - Sendo escrita, a reclamação deverá conter a 
designação do Presidente da Junta, ou do juiz de Direito 
a quem for dirigida, a qualificação do reclamante e do 
reclamado, uma breve exposição dos fatos de aue 
resulte o dissídio, o pedido, a data e a assinatura do 
retlamante ou de seu representante. (sublinhei) 

Neste mesmo sentido é o art. 282 do CPC ao 
elencar os requisitos da petição inicial. 

No caso presente houve a narrativa dos fatos, na 
porção que possibilitou a ampla defesa e a regularidade do procedimento, 
tanto que os pedidos foram perfeitamente entendidos pela reclamad 
que sobre eles pronunciou-se meritoriamente. 

( 
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O procedimento processual trabalhista é 
caracterizado pelo apego à informalidade, bastando que se possibilite a 
ampla defesa da parte reclamada, com vistas nas alegações exordiais, 
para que seja tido por regular o procedimento e observado o due process 
of law. 

A existência ou não de provas é questão de mérito, 
sendo no momento próprio analisado. 

Desta forma, não há que se falar em indeferimentO 
da inicial, como requer a reclamada, razão pela qual rejeita-se a preliminar. 

03)- Da Coisa Julgada 

Haverá coisa julgada quando decisão 
anteriormente proferida em processo entre as mesmas partes, com o 
mesmo objeto e idêntica causa de pedir já houver sido atingido pelo manto 
da res judicata 

Não se verifica a existência de coisa julgada em 
relação aos pedidos remanescentes de qualquer das reclamantes. 

Rejeita-se a preliminar. 

04)- Litispendência 

Argüiu o reclamado litispendência em relação ao 
pedido de juros e correção monetária por atrasos salariais. 

Tendo-se em • vista que a tríplice identidade 
também aqui deve fazer-se presente para configuração do instituo é que 
se verifica que o pleito de juros e correção monetária pelos atrasos salariais 
ocorridos na vigência do pacto de emprego já foi objeto de análise 
meritória nos autos do processo n° 1 148/95, ajuizado perante a MM. 50 JCJ 
desta Capital em que a demandante ELIZABETH pugnou e teve análise de 
mérito no particular até a data de dezembro de 1991 (e não 1992 como fez 
constar a reclamante em sua manifestação). 
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Por tais fundamentos declara-se a litispendên la 
em relação ao pedido de pagamento de correção monetária e juros pelos 
atrasos salariais ocorridos na vigência do contrato de emprego que 
vinculou a reclamante ELIZABETH e a reclamada até a data de 31.12.1991, 
extinguindo o feito sem exame de mérito no particular, nos moldes do art. 
267, inciso V. do CPC. 

05)- Da Prescrição 

0 fato jurídico da prescrição é oriundo da 
conjugação necessária de dois fatos naturais. A fluência do tempo e a 
inércia do titular do interesse jurídico ameaçado ou ofendido. De 
conseqüência, assinala-se, como termo inicial do prazo prescricional , o dia 
útil em que teve o titular do interesse jurídico a ciência da ofensa ou 
ameaça, e em que poderia, desde logo, exercitar o seu direito de ação. 
Este é o principio da "actio nata". 

Para que os direitos ameaçados ou lesados não se 
perpetuem como possibilidade de ação judicial, a ordem legal estabelece 
um lapso temporal dentro do qual poderá ser exercitado, e, em se tratando 
de direito do trabalho, tal preceito é de ordem constitucional (art. 7°, inciso 
XXIX, alínea "a"). ' 

Assim, temos a prescrição qüinqüenal dos direitos 
trabalhistas, a contar-se retroativamente, do ajuizamento da ação, e que 
compreendem os dois anos para o exercício do direito de ação. 

Desta forma, tendo a presente inicial sido interposta 
em 11 de outubro de 1996, declaram-se prescritos os direitos por virtude 
lesados anteriormente a 11 de outubro de 1991, extinguindo a celeuma 
com julgamento de mérito relativamente ao interregno anterior, nos moldes 
do art. 269, inciso IV do CPC. 

06)- Da Convenção 158 da OIT. 

Segundo entendimento assente deste Colegiado, 
não se admite a aplicdçô'io das disposições da Convenção 158 as relações 
individuais de trabalho no Brasil, por ofender o art. 10 do ADCT e o art. 7°, 
da Constituição Federal de 1988. 
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Assim, com albergue no controle difuso declar -se 
o conflito das disposições da Convenção 158/Oil com a CF/88 e tem-se por 
inaplicáveis as disposições da aludida Convenção. 

A Convenção 011 158, com ratificação promulgada 
pelo Brasil (D. 1.855/96, DOU, 26.9.96), disciplina o despedimento arbitrário, 
com reintegração ou indenização compensatória equivalente. O texto 
prevê que as suas disposições terão efeito 'através da legislaçdo nacional" 
ou "por meio de contratos coletivos, laudos arbitrais, sentenças judiciais ou 
outra forma, de acordo com a pratica nacional" (art. 10); ou seja, depende 
de lei. 

Tal lei, é a referida pelo art. 70, inciso 1, da CF/88, ou 
seja, Lei Complementar que não foi promulgada até este momento. 

Ademais, a Convenção 158 da OIT é meramente 
programática, conforme se manifestou o Supremo Tribunal Federal através 
do Ministro Celso Mello nos autos da ADIn 1.480/3. 

• 0 citado Ministro do STF fundamentou que a norma 
Internacional em questão define bases gerais a serem formalizadas por 
atividade legislativa, no caso, lei complementar que, conforme jc'i frisado, 
não foi promulgada em tempo algum. 

Neste sentido são os unanimes pronunciamentos 
dos Tribunais Trabalhistas do pais, conforme se ilustra com a Ementa abaixo: 

"Não é aplicável no direito brasileiro a norma da Convenção 
158/OIT, que prevê a impossibilidade de dispensa do 
empregado sem a demonstração de dificuldade financeira 
do empregador. A matéria nela objetivada encontra 
disciplina em norma constitucional (art. 7°, I) que exige, para 
sua plena eficácia, a edição de Lei Complementar. 0 
Decreto Legislativo, que da vigência aos Tratados 
Internacionais no direito interno, o faz dando-lhes força de 
Lei Ordinária, pelo que padece de inconstitucionalidade 
formal a Convenção. Além disso, o art. 10 do ADCT já 
disciplinou a questão e, como norma transitória 
constitucional a disposição prevalece sobre as Convenções 
ratificadas, que equivalem a lei ordinária. Somente a Lei 
Complementar, a ser promulgada, terá eficácia de dar 
plenitude ao art. 7°, I, da CF/88." 
(TRT 9° Região, RO 02641/97. Acórdão 4° Turma n° 025780/97, 
13.08.1997 - Relator Juiz Armando de Souza Couto, in LTR 61-
12/1632) 
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Ademais, a Convenção 158/Oil foi denunc ada 
pelo Brasil (D. 2.100, DOU, 23.12.96), por ter sido assente o entendimento da 
sua inaplicabilidade ante o sistema pátrio de garantias trabalhistas. 

Deste modo, ante a ausência de Lei 
Complementar que erigisse as disposições da Convenção 158/01T ao status 
de aplicáveis no pais e, de acordo com a fundamentação retro, julga-se 
improcedente o pedido de reintegração ou indenização que tinha por 
estribo o referido diploma normativo. 

07)- Do Aviso Prévio Indenizado. 

Conforme comprovam os documentos juntados 
com a contestação, a fls. 183, 201 e 216 dos autos, as reclamantes foram 
devidamente pré-avisadas das dispensas operadas. 

Não se comprovou qualquer vicio ou 
irregularidade. 

Indefere-se, por tais fundamentos, o pleito de 
pagamento de aviso prévio indenizado. 

08)- Atrasos Salariais. 

As reclamantes noticiaram na exordial atrasos 
constantes nos recebimentos salariais, ocorridas sobretudo após janeiro de 
1991, especificando expressamente através do relatório de fls. 46/47, os dias 
de pagamento de salário e o mês de trabalho a que se referia cada um 
dos pagamentos. 

A reclamada em sua defesa sequer negou 
especificamente CI ocorrência dos atrasos salariais nos moldes do que 
apontaram as reclamantes (art. 302, caput, CPC), tendo-se por verdadeiros 
os fatos narrados na peça de intróito. 

Ademais, os comprovantes das datas em que 
foram efetuados os pagamentos salariais encontram-se em poder da 
reclamada, quais sejam, os recibos de pagamento de salários, 
devidamente assinados, ou os comprovantes de depósitos bancários, com 
o crédito dos salários. 
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A demandada não carreou aos autos quaisquer 

documentos capazes de comprovar a regularidade dos pagamentos 
salariais, e, conforme já salientado, sequer negou especificamente que tais 
qtrasos ocorreram, apenas fazendo alusão ao ônus probatório, em sede 
preliminar. 

Tais fatos levam o Juízo a atribuir a qualidade de 
verdadeiras as alegações das reclamantes. 

A evidência, os pagamentos efetuados a tais títulos 
não correspondem a totalidade dos valores devidos. 

Diante do exposto, defere-se o pedido de correção 
monetária e os juros legais em relação aos dias de atraso no pagamento 
salarial das reclamantes, de acordo com as datas consignadas à fls. 46/47 
dos autos, devendo o quantum ser apurado em regular liquidação, por 
cálculos. 

Para efeitos de liquidação deverá ser observada a 
evolução salarial das reclamantes e contar como dias de atraso os que 
extrapolarem ao 50 (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalhado. 

Do valor ao final apurado a titulo de crédito das 
reclamantes determina-se a dedução das importâncias 
comprovadamente pagas a tal titulo, evitando-se o malsinado bis in idem. 

em questão. 
Nos moldes acima, julga-se procedente o pedido 

09)- Assistência Judiciária 

0 art. 14 da Lei 5584/70, que trata da Assistência 
Judiciária na seara do proesso do trabblho, é vazado nos seguinte:; termos: 

Art. 14 - Na Justiça do Trabalho, a assistência judiciaria a que 
se refere a Lei 1060, de 05 de fevereiro de 1950, sera prestada 
pelo Sindicato da Categoria Profissional a que pertencer o 
trabalhador. 
§ 10 - A assistência é devida a todo aquele que perceber 
salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal, ficando 
assegurado igual beneficio ao trabalhador de maior salário, 
uma vez provado que sua situação econômica não lh 
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(çE\permite demandar, sem prejuízo do sustento próprio o da 
família. 

E, o art. 4° da Lei 1060/50 foi modificado pela Lei n° 
7510 de 04 de julho de 1986, cuja redação é a seguinte: 

Art. 4° - A parte gozará dos benefícios da assistência 
judiciária, mediante simples afirmação, na própria petição 
inicial, de que não está em condições de pagar as custas do 
processo e os honorários de advogado, sem prejuízo próprio 
ou de sua família. 

• Tendo as autoras asseverado na petição inicial, 
através de seus patronos, que não dispunham de recursos para arcar com 
as custas processuais desta demanda, deferem-se os benefícios da 
assistência judiciária gratuita, em sua integralidade, de acordo com as Leis 
n° 1060/50, 5584/70, 7115/83 e 7510/86. 

10)- Dos Honorários Advocaticios. 

0 art. 133 da Constituição da República Federativa 
do Brasil, de 05 de outubro de 1988, ou mesmo a Lei 8906/94 (Novo Estatuto 
da OAB) não alteraram a sistemática do processo do trabalho, no qual os 
honorários advocaticios apenas são devidos quando preenchidos os 
requisitos da Lei 5584/70 e Enunciados 219, 220 e 329 do C. TST, sendo de se 
lembrar que os dispositivos da pré-citada lei que estendiam à esta seara 
Judiciária os honorários de sucumbência, encontram-se suspensos por 
decisão liminar do STF em ADIN (n° 1.127-8/DF) contra eles impetrada. 

Ausente a assistência sindical o pedido improspera. 

Ex positis, decide a Egrégia 3° Junta de 
Conciliação e Julgamento de Cuiabá-MT, à unanimidade, homologar a 
desistência e extinguir sem exame de mérito os pedidos referentes a 
diferenças salariais 95/96 e 96/97, e, diferenças de recolhimentos fundiários, 
com lastro no art. 267, inciso VIII do CPC; declarar a litispendência em 
relação ao pedido de pagamento de correção monetária e juros pelos 
atrasos salariais ocorridos na vigência do contrato de emprego que 
vinculou a reclamante ELIZABETH e a reclamada até a data de 31.12.1991, 
extinguindo o feito sem exame de mérito no particular, nos moldes do art. 
267, inciso V, do CPC; declarar prescritos os direitos por virtude lesados 
anteriormente a 1 1 de outubro de 1991, extinguindo a celeuma com 
julgamento de mérito relativamente ao interregno anteri r i moldes d 
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art. 269, inciso IV do CPC e julgar PROCEDENTES EM PARTE os de ais 
pedidos formulados por TEREZINHA SOARES DE ANDRADE PORTO; VERA 
LÚCIA MONTEIRO SALDANHA PEREIRA e ELIZABETH SOARES DE ANDRADE 
PINHEIRO em face da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT, condenando-se a reclamada a pagar às 
reclamante, 48 horas após o trânsito em julgado desta decisão e assim que 
se liquidem os valores por simples cálculos, com base na evolução salarial 
destas e deduzidas as importâncias já pagas a tal titulo, as verbas relativas a 
juros e correção monetária por atrasos salariais, de acordo com os 
parâmetros e critérios estabelecidos no item 08 da exordial, que ao 
presente dispositivo se integra para todos os efeitos. 

Por igual votação, decide esta Egrégia Junta de 
Conciliação e Julgamento julgar improcedentes os demais pedidos. 

Juros e correção monetária na forma da lei e 
observados os Enunciados n° 200, 211 e 307 do Colendo 1ST. 

Observem-se os Provimentos 02/93 e 01/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. 

Custas pelo reclamado importam em R$60,00 
(sessenta reais), calculadas sobre o valor de R$3.000,00 (três mil reais) 
atribuído provisoriamente para à execução, nos termos dos artigos 789, V, e 
832, § 2° da Consolidação das Leis do Trabalho. 

As partes deverão ser intimadas desta decisão, 
com o envio de cópia, de acordo com o art. 852 da CLT. 
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